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Constituição do Estado de Goiás 

(13 de maio de 1967) 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPITULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção V 

Da fisoalkação financeira e orçamentária 

Art. 38 — A fiscalização financeira e orçamentária do Estado 
será exercida pela Assembléia Legislativa através de contretle ex-
terno e dos sistemas de contrôle interno do Poder Executivo, ins-
tituídos por lei. 

§ 1.° — O contrôle externo da Assembléia Legislativa sertã. 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas e compreenderá a 
apreciação das contas do Governador, o desempenho das funções 
de auditoria financeira e orçamentária, e o julgamento das contas 
dos administradores e demais responsáveis por bens e valetres pú-
blicos. 

§ 2.• — O Tribunal de Contas dará parecer prévio, em sessen-
ta dias, sôbre as contas que o Governador prestar anualmente. Não 
sendo estas enviadas dentro do prazo, o fato será comunicado à As-
sembléia Legislativa, para os fins de direito, devendo o Tribunal, 
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em qualquer caso, apresentar minucioso relatório do exercício fi-
nanceiro encerrado. 

§ 3.° — A auditoria financeira e orçamentária será exercida 
sôbre as contas das unidades administrativas dos três Poderes do 
Estado, os quais, para. êsse fim, deverão remetar demonstrações 
contábeis ao Tribunal de Contas, a este último cabendo realizar as 
inspeções que considerar necessárias. 

§ 4. — O julgamento da regularidade das contas dos admi-
nistradores e demais responsáveis será baseado em levantamentos 
contábeis, certificados de auditoria e pronunciamentos das autori-
dades administrativas, sem prejuízo das inspeções referidas no pa-
rágrafo anterior. 

§ 5." — As normas de fiscalização financeira e orçamentária 
estabelecidas nesta seção aplicam-se às autarquias. 

Art. 39 — O Poder Executivo manterá sistema de contrôle 
interno, objetivando: 

I — criar condições indispensáveis à eficácia do contrôle ex-
terno, e para assegurar regularidade à realização da receita e da 
despesa; 

II — acompanhar a execução de programar de trabalho e do 
orçamento; 

111 — avaliar os resultados alcançados pelos administradores 
e verificar a execução dos contratos. 

Art. 40 — O Tribunal de Contas tem sede na Capital do Es-
tado e jurisdição em todo o território estadual. 

§ 1.° — O Tribunal exercerá, no que couber, as atribuições 
previstas no art. 74, e terá quadro próprio para o seu pessoal. 

§ 2." — A lei disporá sôbre a organização do Tribuna:, poden-
do dividi-10 em Câmaras e criar delegações ou órgãos destinados 
a auxiliá-lo no exercício das suas funções e na descentralização dos 
seus trabalhos. 

§ 3.° — Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados 
pelo Governador, depois de aprovada; a escolhal. pela Assembléia 
Legislativa, dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco anos, de 
idordeidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, econêni:co, 
financeiros ou de administração pública, e terão as mesmas ga-
rantias, prerrogativas, vencimentos e impedimentos dos Desembar-
gadores do Tribunal de Justiça. 

§ 4. — No exercício de suas atribuições de contrôle da admi-
nistração financeira e orçamentária, o Tribunal representará ao Po-
der Executivo e à Assembléia Legislativa sôbre irregularidades e 
abusos por ele verificados. 

§ 5.° — 0 Tribunal de Contas, de ofício ou mediante provoca-
ção do Ministério Público ou das auditorias financeiras e orçamen-
tárias e demais órgãos auxiliares, se verificar a ilegalidade de qual-
quer despesa, inclusive as decorrentes de contratos, aposentadorias, 
reformas e pensões, deverá: 

a) — assinar prazo razoável para que o órgão da adminis- 
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tração pública adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei; 

b) — no caso do não atendimento, sustar a execução do ato, 
exceto em relação aos contratos; 

c) — na hipótese de contrato, solicitar à Assembléia Legisla-
tiva que determine a medida prevista na alínea anterior, ou .ou-
iras que julgar necessárias ao resguardo dos objetivos legais. 

§ 6.° — A Assembléia Legislativa deliberará sôbre a solicita-
ção de que cogita a alínea c do parágrafo anterior no prazo de trin-
ta dias, findo o qual, sem pronunciamento da Assembléia; será con-
siderada insubsistente a impugnação. _ 

§ 7.° — O Governador poderá ordenar a execução do ato a 
que se refere a alínea b do § S.°, ad referendum da Assembléia Le-
gislativa. 

§ 8.° — O Tribunal de Contas julgará da legalidade das con-
cessões iniciais de aposentadorias, reformas e pensões, independendo 
de sua decisão as melhorias posteriores. 

TITULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DOS MUNICIPIOS 

CAPITULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção V 

Da fiscalização financeira e orçamentária 

Art. 114 — A fiscalização financeira e orçamentária do Mu-
nicípio seira exercida pela Câmara Munitipal através de contrôle 
externo, e dos sistemas de contrôle interno do Poder Executivo, ins-
tituídos por lei municipal. 

§ 1.° — O contrôle externo da Câmara Municipal será exerci-
do com o auxílio do Tribunal de Contas (art. 40), pela forma que a 
lei estadual determinar. 

§ 2.° — Os sistemas de controle interno visarão aos fins pre-
vistos no art. 39 e obedecerão, no seu funcionamento, às normas 
gerais de direito financeiro emanadas da lei federal peculiar, e da 
estadual supletiva. 

Art. 115 — A lei estadual regulará a forma e os prazos da 
prestação: 

I — pelo Prefeito, das contas anuais que lhe cabe encaminhar 
à Câmara Municipal, e das referentes à aplicação de auxílios rece-
b:clos do Estado; 

II — por outros administradores e demais responsáveis, in- 
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clusive dirigentes de autarquias ou empresas públicas municipais, 
das contas das respectivas gestões anuais. 

Paliágrafo único — Os balancetes serão obrigatoriamente pu-
blicados, nos prazos que a lei estadual fixar. 

Art . 116 — O julgamento da regularidade das contas de que 
trata o artigo anterior será baseado em levantamentos e demons-
trativos contábeis, instruídos com a documentação respectiva, e 
competirá: 

1 — ao Tribunal de Contas, quando se tratar da comprovação 
da aplicação de auxilio estadual; 

II — à Câmara Municipal, com parecer prévio do Tribunal 
de Contas, nos demais casos. 
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Organização 



Lei N° 6.830, de 12 de Dezembro 
de 1967. 

Lei Orgânica do Tribunal de Con-
tas do Estado de Goiás. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.° — O Tribunal de Contas, com sede na Capital e juris-
tPção em todo o território estadual, é o órgão auxiliar: 

I — da Assembléia Legislativa, no contrôle externo da fisca-
lização financeira e orçamentária do Estado e das autarquias e fun-
()ações por êste instituídas; 

II — das Câmaras Municipais, no contrôle externo da fisca-
lização financeira e orçamentária dos Municípios. 

Parágrafo único — A jurisdição do Tribunal estende-se aos 
órgãos que, funcionando fora do território estadual, façam parte do 
aparêlho fiscal e administrativo das entidades mencionadas nesta 
artigo. 

Art. 2.° — O Tribunal de Contas tem jurisdição própria e 
privativa sôbre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência, 
e particularmente sôbre: 

I — os responsáveis por dinheiros, valôres e outros bens: 

a) — pertencentes ao Estado, ou às suas autarquias e fun-
dações; 

b) — de terceiros, enquanto confiados à responsabilidade do 
Estado, de autarquia ou fundação estadual; 
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II — os herdeiros, sucessores e fiadores das pessoas mencio-
nadas no item I. 

Art. 3' — Estão sujeitos a prestação de contas, e só por ato 
do Tribunal poderão ser liberados de responsabilidade: 

I — os gestores de dinheiros públicos, especialmente: 

a) — os que arrecadarem, ou mantiverem sob sua guarda, 
dinheiros, valôres e bens do Estado ou de autarquias e 
fundações estaduais; 

b) — os que ordenarem despesa ou, por qualquer outra for-
ma, assumirem compromisso de pagamento, em nom?: 
do Estado ou de suas autarquias e fundações; 

II — as pessoas, físicas ou jurídicas, que receberem do Es-
tado ou de suas autarquias ou fundações contribuições, subvenções 
ou auxílios; 

III — os que receberem, do Estado, de autarquia ou fundação 
estadual, dinheiro por antecipação ou por adiantamento; 

IV — os administradores das autarquias e fundações esta- 
duais. 

Art. 	— Compete ao Tribunal de Contas: 

I — quanto ao Estado e às suas autarquias e fundações: 

a) — exercer inspeção sôbre as contas e documentos da exe , 
 cução dos orçamentos anuais e plurianuais; 

b) — julgar da legalidade dos contratos e das concessões ini-
ciais de aposentadorias, disponibilidades, transferências 
para a reserva, reformas e pensões; 

c) — representar ao Governador e à Assembléia Legislativa 
sôbre irregularidades e abusos verifcados na adminis-
tração financeira e orçamentária; 

d) — julgar as contas dos responsáveis mencionados no art. 
3..; 

e) — dar parecer prévio sôbre as contas do Governador, ou 
comunicar à Assembléia Legislativa o fato de não terem 
sido enviadas no prazo constitucional, num e noutro caso 
apresentando minucioso relatório do exercício financei-
ro encerrado; 

f) — desempenhar as funções de auditoria financeira e orça-
mentária que lhe fôrem designadas pela Assembléia Le-
gislativa; 

g) — prestar a todo tempo, à Assembléia Legislativa, informa-
ções sôbre a gestão financeira e a execução orçamentá-
ria; 
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to 	 II — quanto aos Municípios: 

a) — auxiliar as Câmaras Municipais no contrôle externo da 
fiscalização financeira e orçamentária dos Municípios e 
de suas autarquias, fundações e empresas públicas; 

a, 
e 	 b) — dar parecer prévio sôbre as contas dos Prefeitos e de 

outros administradores municipais e demais responsá-
veis, a serem julgadas pelas Câmaras Municipais; 

c) — julgar da regularidade das contas da, aplicação, pelos 
Prefeitos, de auxílios concedidos aos Municípios pelo Es-
tado ou por suas autarquias e fundações; 

s- 	 d) — propor a intervenção do Estado em Município, por fal- 
es 

	

	 ta de comprovação, no prazo legal, do emprêgo de au- 
xílio estadual; 

ão 
III — quanto aos assuntos de sua economia interna: 

a - a) eleger seu Presidente e Vice-Presidente, receber-lhes o 
compromisso e dar-lhes posse; 

b) — escolher os componentes de suas Câmaras; 

c) — elaborar seu regimento interno, dar-lhe interpretação 
autêntica, alterá-lo, ou substituí-lo; 

d) — organizar seus serviços auxiliares; 

e) — propor à Assembléia Legislativa a extinção ou a criação 
de cargos no quadro próprio de pessoal dos seus servi-
ços auxiliares, na forma da lei; 

g) — dar posse e exercício, mediante compromisso, aos Mi-
nistros e ao pessoal dos serviços auxiliares, bem como 
conceder-lhes licenças, férias e outras vantagens; 

contratar servidores para o desempenho de funções de 
natureza técnica ou especializada nos seus serviços au-
xiliares; 

i) — praticar todos os outros atos relacionados com a vida 
funcional dos seus servidores; 

j) — decidir os casos de impedimento, incompatibilidade ou 
suspeição, opostos a seus Ministros; 

1) — convocar suplentes para o exercício temporário das fun-
ções de Ministro, nos têrmos do regimento interno, bem 
como designar substitutos para os funcionários dos ser-
viços auxiliares; 

ie- 

M) 	realizar suas próprias despesas, dentro dos limites dos 
créditos que lhe fôrem concedidos pelo orçamento ou em 
virtude de lei especial; 



n) — exercer quaisquer outras atribuições que lhe fôrem de-
signadas por lei, 

Parágrafo único — Ao Governador caberá aposentar os Mi-
nistros, o Procurador Geral da Fazenda e o pessoal dos serviços au-
xiliares. 

Seção II 

Das Câmaras e do Tribunal Pleno 

Art. 5.° — O Tribunal de Contas é dividido em duas Câmaras: 
I — a Primeira, competente para deliberar seibre as matérias 

relacionadas no item I do art. 4.°; 
II - a Segunda, competente para deliberar sôbre as matérias 

relacionadas no item II do art. 4.°. 

§ 1.° — Cada Câmara compor-se-á de três Ministros. 

§ 2.° — O Presidente do Tribunal não participará da composi-
ção das Câmaras. 

§ 3.° — A Primeira Câmara será presicUcla pelo Vice-Prestden-
te do Tribunal, cabendo a presidência da Segunda ao Ministro que, 
dela fazendo parte, fôr o mais antigo no cargo vitalício. 

§ 4.° — A escolha dos Ministros componentes de cada Câmara 
será feita anualmente pelo Tribunal, na mesma sessão de eleição 
do Presidente e Vice-Presidente, para vigorar pelo tempo de dura-
ção dos mandatos dêstes. 

§ 5.° — Os membros efetivos de uma Câmara serão suplentes 
dos da outra. 

§ 6.° — permitida a permuta ou remoção voluntária dos Mi- 
nistros, de unia para outra, Câmara, com anuência do Tribunal 
Pleno. 

Art. 6.° — O Tribunal Pleno é competente para deliberar: 

I — sôbre as matérias dos itens I e II do art. 4.°: 

a) — em grau de recurso, interposto de decisão das Câmaras; 

— originariamente, em todos os casos que entender in-
gentes; 

II — sôbre as matér:as do item III do art. 4.°. 

Pailáírafo Cnico — O Tribunal Pleno poderá delegar ao Pre-
sidente o exercício das atribuições referidas nas letras g, i e m do item III do art. 4.'. A delegação será revogável a todo tempo, a jui-
zo do Tribunal. 
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Seção III 

Dos Ministros 

Art 7.° — O Tribunal de Contas é composto de sete Ministros, 
nomeados pelo Governador, depois de aprovada a escolha pela As-
sembléia Legislativa, dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco 
anos, de idoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, eco-
nômicos, financeiros ou de administração pública. 

Art. 8.° — Gozarão os Ministros das garantias seguintes: 

I — vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sen-
tença judiciária; 

II — inamovibilidade, exceto por motivo de interesse público, 
na forma do § 3.°; 

III —
impostos ger 
• § I — 
nistros serão 
Tribunal Fed 

~rem. 
Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, os Mi- 
originariamente processados e julgados pelo Supremo 

eral. 

irredutibilidade de vencimentos, sujeitos entretanto aos 
ais. 

§ 2.° — A aposentadoria dos Ministros será compulsória aos 
setenta anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa 
após trinta anos de serviço público, em todos esses casos com os 
vencimentos integrais. 

§ 3.° — Por motivo de interesse público, e pelo voto secreto 
de dois terços dos seus membros efetivos, poderá o Tribunal de-
terminar a disponibilidade de qualquer Ministro, assegurando-lhe 
defesa. 

§ 4.° — Os Ministros terão os mesmos vencimentos dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça. 

§ 5.° — Os proventos dos Ministros aposentados e dos em dis-
ponibilidade serão revistos sempre que aos da atividade fôr con-
cedido aumento de vencimentos. 

Art. 9.° — Ao Ministro é vedado, sob pena de perda do cargo 
vitalício: 

I — exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo um cargo de magistério e nos casos previstos 
na Constituição; 

II — receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, per-
centagens nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento; 

III — exercer atividade político-partidária. 

Art. 10 — Além do disposto nos arts. 8.° e 9.°, terão os Minis-
tros todos os outros direitos, garantias, prerrogativas e impedimen- 
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tos que a lei estabelecer para os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça. 

Seção IV 

Do Presidente e do Vice-Presidente 

Art. 11 — O Tribunal de Contas terá. um Presidente e um 
Vice-Presidente, por êle eleitos dentre seus membros para um pe-
ríodo de doze meses. 

§ 1.° — A eleição far-se.á por escrutínio secreto!, somiinte 
podendo votar os membros efetivos do Tribunal. 

§ 2.° — Considerar-se-á eleito: 
a) — em primeiro escrutínio, quem obtiver pelo menos qua-

tro votos; 

b) — em segundo escrutínio, quem obtiver maioria simples 
dos votos dos presentes; 

c) — em caso de empate dos mais votados no segundo escru-
tínio, o Ministro que, dentre êles, estiver há mais tem-
po empossado no cargo vitalício. 

§ 3.° — Vagando, no curso do período, as funções de Presiden-
te e Vice-Presidente, far-se-á eleição para o preenchimento das va-
gas. A eleição aplicar-se-á o disposto nos §§ 1.° e 2.° dêste artigo, 
completando os eleitos o período de seus antecessores. 

Seção V 

Do Ministério Público 

Art. 12 — Haverá junto ao Tribunal de Contas um corpo de 
representantes do Min:sten° Público, dirigido por um Procurador 
Geral da Fazenda e integrado por Procuradores da Fazenda, para 
velar pelo cumprimento da lei e defender os interêsses do Estado, 
de suas autarquias e fundações, e dos Municípios, nos feitos subme-
tidos ao exame e decisão do Tribunal. 

§ 1.° — O Procurador Geral da Fazenda será nomeado pelo 
Governador, mediante habilitação em concurso público de títulos e 
de pitJvas, dentre brasileiros, dautõres ou bacharéis em Direito, 
maiores de vinte e cinco anos, reveladores de notáveis conhecimen-
tos jurídicos. O concurso será realizado na Procuradoria Geral do 
Estado, com obrigatória partictprção, na comissão examinadora, 
de representantes do Tribunal de Contas, da Procuradoria Geral de 
Justiça e do Consêlho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2.° — Compete ao Procurador da Fazenda, além de outras 
atribuições que fôrem previstas no regimento interno do Tribunal 
de Contas: 

I — comparecer às sessões do Tribunal e intervir nos proces- 
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sos de tomadas de contas e de concessão de aposentadorias, dispo-
nibilidddes, transferências para a reserva, reformas e pensões, e 
outros referidos no regimento; 

II — dizer de direito, verbalmente ou por escr:to, por delibe-
ração do Tribunal, a requisição de qualquer Ministro, a seu próprio 
reque.rimento ou por distribuição do Presidente, em todos os assun-
tos sujeitos à decisão do Tribunal. 

§ 3.° — Terá o Procurador Geral da Fazenda as mesmas ga-
rantias, prerrogativas e impedimentos do Procurador Geral de Jus-
tiça. 

§ 4.° — A juizo e por designação do Governador, a função de 
Procurador da Fazenda poderá ser exercida por Procuradores do 
Estado ou por Procuradores de Justiça. 

Seção VI 

Dos serviços auxiliares 

Art. 13 — Completam a organização do Tribunal de Contas, 
como seus serviços auxiliares: 

I — as Delegações; 

— As Auditorias Financeiras ç Orçamentárias; 

--- a Secretaria Geral; 

IV — a Contadoria; 

V — outros órgãos que o Tribunal vier a criar, como necessá-
riós à mais racional e eficiente execução de seus encargos. 

Art. 14 — Poderá o Tribunal de Contas, nos seus serviços au-
xiliares: 

I — criar divisões, seções, turmas ou grupos de trabalho; 

II — instituir, fixar e atribuir gratificações de representação 
e de função, pelo desempenho de atribuições de direção ou chefia, 
e gratificações por prestação de serviço extraordinário ou em regi-
me de tempo integral. 

§ 1.° — As providências autorizadas neste artigo dependerão 
de proposta do Procurador Geral da Fazenda, quanto d'aserem res-
peito á serviço auxiliar do interêsse direto do Ministério Público. 

§ 2.° — As gratificações de função previstas no item II dêste 
artigo não poderão ser superiores às que vigorarem para função aná-
loga do serviço civil do Poder Executivo. 

§ 3,. 	Não poderão exceder de: 

a) — um terço dos vencimentos as gratificações por presta-
00 de serviço extraordinário; 

b) — um quinto dos vencimentos as grat:ficações por presta-
ção de serviço em regime de tempo integral. 
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Seção VII 

Disposição complementar 

Art. 15 — Serão definidas no regimento interno do Tribunal 
de Contas, ou por êste eventualmente estabelecidas em resolução 
especial, as atribuições e a competência: 

I — do Presidente, do Vice-Presidente e dos Ministros; 

II — do Ministério Público e dos Procuradores encarregados 
de exercê-lo; 

III - 
dos serviços auxiliares e de seus dirigentes ou respon-sáveis. 

CAPITULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO TRIBUNAL 

Seção I 

Da Inspeção sôbre contas e documentos orçamentários 

Art. 16 — O Tribunal de Contas realizará, sôbre as contas e 
documentos da execução dos orçamentos anuais e plurianuais do 
Estado e de suas autarquias e fundações, tôdas as inspeções que 
considerar convenientes, para verificar se os atos de natureza fi- 
nanceira e orçamentária estão sendo praticados em conformidade 

	 c com a Lei, e para adotar ou propor as providências necessárias ao 
resguardo e cumprimento dos objetivos legais. 

Art. 17 — Estão obrigatoriamente sujeitos a permanente ins- 
peção do Tribunal de Contas os empenhos e pagamentos de des-
pesas. 

Art. 18 — A inspeção sôbre os empenhos e pagamentos terá 
por objetivo, não somente examinar a legalidade de cada ato, como 
também impedir que, na execução das le's orçamentárias, se trans-
grida o preceito constitucional proibitivo da realização, por qual-
quer dos Podêres do Estado, ou pelas autarquias e fundações esta- 
duais, de despesas que excedam as verbas fixadas pelo Poder com- 
petente, salvo as autorizadas em crédito extraordinário. 

	
ir. 

 
Art. 19 — Para que possa o Tribunal de Contas exercer o con-

trôle previsto no artigo anterior, a realização da despesa deverá, ser 
precedida da expedição da competente nota de empenho, indicati-
va do nome do credor, especificativa da natureza e valor do com- 
promisso, e informativa da dedução de tal valor no saldo da dotação 
própria. 

Art. 20 — A inspeção do Tribunal de Contas sôbre os empe-
nhos será exercida pelas Delegações, às quais caberá: 

I — apor certificado de inspeção favorável nos documentos 
encontrados em ordem, remetendo imediatamente o processo: 
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— ao Tribunal, quando se tratar de contrato, ou de apo-
sentadoria, disponibilidade, transferência para a reser-
va, reforma ou pensão; 

b) — ao órgão pagador, nos demais casos; 

II — se verificar irregularidade ou ilegalidade de despesa, 
marcar prazo razoável para que a autoridade ordenadora do empe-
nho proceda como se fizer necessário à correção do processo; 

III — submeter a argüição de irregularidade ou ilegalidade à 
apreciação do Tribunal, quando esgotado o prazo previsto no item 

ou mesmo antes se o solicitar a autoridade ordenadora do em-
penho. 

Art. 21 — A inspeção do Tribunal de Contas sôbre os paga-
mentos a êstes deverá preceder, e consistirá, em simples verifica-
ção de haver sido o empenho examinado, ou não, pelas Delegações 
ou pelo Tribunal. 

§ 1.° — A inspeção de que trata êste artigo ficará a cargo de 
Delegações do Tribunal junto aos próprios órgãos pagadores. 

§ 2.° 	Na hipótese de pagamentos ordenados sem inspeção 
do empenho, será esta realizada pelas Delegações previstas no § 1.°. 

Art. 22 — Estarão igualmente sujeitos a permanente inspeção 
das Delegações do Tribunal de Contas todos os atos de anulação 
de empenho, bem como os outros que se praticarem para. redução 
ou reposição de saldos nas dotações orçamentárias, quaisquer que 
sejam os motivos determinantes da alteração. 

Art. 23 — Quando passado em documento não relativo a con-
trato, nem a aposentadoria, disponibilidade, transferência para a 
reserva, reforma ou pensão, o certificado de inspeção favorável de 
Delegação transfere, da autoridade ordenadora para o Delegado, a 
responsabilidade pela exatidão, regularidade e legalidade da des-
pesa, continuando todavia imputáveis a quem lhes tiver dado cau-
sa os vícios não manifestos no processo, inclusive os de falsidade 
ideológica de documentos. 

Art. 24 — Estarão finalmente sujeitos a direta e permanente 
inspeção do Tribunal de Contas os atos relativos a: 

I — créditos: operações; abertura; classificação; distribuição e 
redistribuição; 

II — delegação de competência para o empenho de despesas. 

Parlágrafo único — O Tribunal examinará, antes da prática, 
a legalidade dos atos da natureza dos mencionados no item I, e, 
depois de expedidos, a dos de delegação de competência previstos 
no item II. 

Art. 25 — O Tribunal de Contas poderá, ainda, realizar ins-
peções sôbre: 

I — a execução dos orçamentos, na parte referente à receita; 
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II — as licitações, a pedido das unidades administrativas in-
teressadas; 

III — as contas, livros e documentos financeiros das unida-
des administrativas dos três Podêres do Estado e das autarquias e 
fundações estaduais; 

IV — quaisquer atos de natureza financeira ou orçamentária. 
Parágrafo único — A juízo do Tribunal, as inspeções previs-

tas neste artigo poderão ficar a cargo das Delegações. 

Seção II 

Do julgamento da legalidade dos contratos 

Art. 26 — Para o julgamento da legalidade dos contratos, o 
Tribunal de Contas verificará se estes: 

I — fôram precedidos de licitação regularmente homologada, 
quando exigida por lei; 

II — deram preferência à proposta vitoriosa na licitação; 

III — fôram celebrados por órgão e autoridade competentes, 
e se as partes são legítimas e bem representadas; 

IV — guardaram obediência às disposições de direito comum 
e administrativo reguladoras da espécie e se, para tanto, expressa-
mente estipularam: 

a) — o objeto contratual; 
b) — as obrigações reciprocamente assumidas pelos contra-

tantes, quanto à execução ou rescisão; 
c) — o valor, exato ou aproximado, dos compromissos assu-

midos; 
d) — a declaração do prévio empenho da despesa, com indi-

dicação da verba ou crédito, e do número, data e valor 
da respectiva nota, já anexada ao processo; 

e) — a natureza e importância da garantia que os contratan-
tes devem dar para assegurar o implemento das obri-
gações assumidas; 

e ) — a cláusula penal e declaratória da ação que, no caso 
de inadimplemento, poderá a administração exercer sô-
bre a caução; 

g) — os prazos de vigência e cumprimento das obrigações 
contratuais; 

h) — a indicação do lugar que os contratantes e seus fiadores 
tiverem eleito para seu domicílio legal. 

Parágrafo único — Relativamente aos contratos cuja execu-
ção deva ocorrer ou completar-se em exercício ou exercícios futu-
ros, o Tribunal também verificará, conforme o caso, se os respec-
tivos instrumentos registraram o fato da inclusão da despesa em 
orçamento plurianual de investimentos, ou se fizeram referência à 
lei de autorização do compromisso e de fixação do montante das 
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que, para o pagamento, deverão constar dos orçamentos anu- verbas 
a's. 

Art. 27 — Os contratos consideram-se ordinariamente em vi-
oor a partir de sua publicação, mesmo sumária, no "Diário Oficial". 

§ 1.° — A juízo das autorid.ades que os firmarem, poderão os 
contratos conter cláusula declaratória de que sàmente entrarão erri 
vigor com o julgamento de sua legalidade pelo Tribunal de Contas. 

§ 2.° — Ainda que publicados e em vigor os contratos, os pa-
gamentos a que por êles se tiver obrigado o Estado, a autarquia 
ou a fundação conforme o caso, sàmente poderão ser feitos depois 
do julgamento da legalidade pelo Tribunal. Se, todavia, tal julga-
mento não vier a ocorrer em dez dias, contados do recebimento do 
processo no Tribunal, os pagamentos fioarão liberados. 

Art. 28 — Não terão forma solene: 

— os contratos de fornecimento ou de serviços de terceiros, 1„...„„ 
ainda que precedidos de concorrência, quando a prestação a cargo71 51r) dos contratados tiver de ser integralmente cumprida antes do pa- 
gamento, total ou parcial, do prêço; 

II — os contratos de pessoal temporário para obras, ou para 
o desempenho de função de natureza técnica ou especializada. 

§ 1.° — Nos casos do item I dêste artigo, o Tribunal limitar-
se-á a proceder à inspeção determinada nos artigos 17 a 21. 

§ 2.° — Nos casos do item II, as unidades adminÉtrativas con-
tratantes remeterão ao Tribunal, para julgamento, as carteiras pro-
fissionais dos contratados, já devidamente anotadas, acompanhadas 
de nota do empenho de tôda a despesa comprometida no exercício 
e, sempre que exigível, da prova de capacidade na técnica ou na 
especialidade. 

Art. 29 — As disposições desta seção aplicam-se, naquilo que 
couber, aos ajustes, acordos, convênios e outros pactos sôbre ma-
téria financeira ou orçamentária, bem como às prorrogações ou res-
cisões de uns ou de outros. 

Seção III 

Do julgamento da legalidade das 

aposentadorias e outros atos 

Art. 30 — Para o julgamento da legalidade de aposentadoria, 
disponibilidade, transferência para a reserva, reforma ou pensão, 
o Tribunal verificará: 

I — se o ato emanou de autoridade competente, e se foi pu-
blicado; 

II — se os dispositivos legais invocados para a prática do ato 

estão em vigor, e se tiveram correta e efetiva aplicação; 
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III — se os proventos ou benefícios fôram corretamente cal-
culados e concedidos. 

Parágrafo único — Será dispensável publicar-se o ato que con-
ceder pensão. 

Art. 31 — O Tribunal de Contas só julgará da legalidade das 
concessões iniciais de aposentadoria, disponibilidade, reforma, trans-
ferência para a reserva ou pensão, independendo de sua decisão as 
melhorias posteriores. 

Parágrafo único — Não serão consideradas melhorias as reti-
ficações no valor dos proventos ou benefícios, quando operadas em 
cumprimento de diligência determinada pelo próprio Tribunal. 

Seção IV 

Das medidas contra irregularidades, 

abusos e ilegalidades 

Art. 32 — O Tribunal de Contas representará ao Governador 
ou à Assembléia Legislativa sôbre as irregularidades e os abusos que 
vier a verificar no exercício de suas atribuições de contrôle da admi-
nistração financeira e orçamentária. 

§ I.° — A representação será feita ao Governador, quando a ir-
regularidade ou o abuso tiver sido cometido por autoridade subordi-
nada ao Poder Executivo, ou por dirigente de autarquia ou fundação 
estadual. 

§ 2.° — A representação à Assembléia terá lugar quando o autor 
do abuso ou da irregularidade fôr o Governador, o Presidente, mem-
bro ou func;:onário do Poder Legislativo, o Presidente do Tribunal 
de Justiça ou autoridade judiciária. 

§ 	— A representação, em qualquer caso, só será feita se, 
em prazo razoável, fixado pelo Tribunal, a irregularidade ou o abuso 
não vier a ser corrigido. 

§ 4.° — No caso de irregularidade ou abuso cometido pelo Pre-
sidente do Tribunal de Contas, ao próprio Tribunal caberá determi-
nar a correção. 

Art. 33 — Se verificar a ilegalidade de qualquer contrato, de-
verá o Tribunal de Contas: 

I — assinar prazo razoável para que o órgão da administração 
pública adote as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei; 

II — no caso do não atendimento, solicitar à Assembléia Le-
gislativa que determine a sustação da execução do ato, ou outras 
medidas que julgar necessárias ao resguardo dos objetivos legais. 

Parágrafo único — Se, no prazo de trinta dias, a Assembléia 
não deliberar sôbre a solicitação de que trata o item II do artigo, 
será considerada insubsistente a impugnação. 

Art. 34 — Se verificar a ilegalidade de qualquer despesa não 
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convencionada em contrato, mesmo quando decorrente de aposen-
tadoria, disponibilidade, transferência para a reserva, reforma ou 
pensão, deverá o Tribunal de Contas: 

— assinar prazo razoável para que o órgão da administração 
pública adote as providências necessárias ao exato cumprimento da 

s 	lei; 
II — no caso do não atendimento, sustar a execução do ato. 

Parágrafo único — Tomando conhecimento da sustação, pode-
rá o Governador ordenar a execução do ato, ad reterendun da Assem-
bléia Legislativa. A remessa do processo à Assembléia, quando orde-
nada a execução, será feita por interrr édio do Tribunal. 

Art. 35 — Em qualquer dos casos dos arts. 33 e 34, a verifica-
ção da ilegalidade poderá ser feita de ofício pelo Tribunal de Contas, 
ou mediante provocação do Ministério Público ou das Auditorias Fi-
nanceiras e Orçamentárias e demais órgãos auxiliares. 

Seção V 

Das prestações de contas 

Art. 36 — Deverão prestar contas ao Tribunal, para que pos-
sam vir a ser liberados de responsabilidade: 

I — as autoridades ordenadoras de despesa, pelos empenhos e 
por tôdas as outras modificações no saldo das dotações das verbas 
ou créditos concedidos às respectivas unidades administrativas; 

II — os tesoureiros, pelos ingressos e saídas de numerário nas 
tesourarias a seu cargo; 

III — os coletores, pelos pagamentos que efetuarem nas suas 
coletorias; 

IV — os funcionários, pelo numerário público recebido por adi-
antamento, ou para pagamento a terceiros; 

V — os encarregados da movimentação de fundos rotativos e 
de outros fundos especiais; 

VI — os responsáveis por bens e valôres: 

a) — pertencentes ao Estado, às autarquias ou fundações es-
taduais; 

b) — de terceiros, confiados a qualquer das entdades referi-
das na letra a, enquanto sob a guarda ou em poder regular de servi-
dores da administração centralizada ou autárquica; 

VII — as pessoas, físicas ou jurídicas, pela aplicação dos re-
cursos que receberem do Estado, de autarquia ou fundação estadual, 
a título de subvenção, contribuição ou auxílio; 

VIII — os administradores de autarquias e fundações instituí-
das pelo Estado, relativamente à gestão financeira e patrimonial das 
respectivas entidades. 

e 

o 

rc 

ti 

o 

o 
.a 

is 

a 
o, 

- 21 - 



Art 37 — As prestações de contas dos responsáveis referidos no 
artigo anterior consistirão em demonstrações contábeis elaboradas 
em conformidade com a lei e com prescrições emanadas do Tribu-
nal de Contas, e deverão estar acompanhadas de todos os documen- 
tos que êste considerar necessários à exatidão, clareza e plenitude 
da comprovação. 

Art. 38 — O Tribunal de Contas terá competência para: 

I — regular o processo e julgamento das prestações de contas; 
II — estabelecer épocas e prazos para as prestações de contas, 

nas omissões da lei; 

III — conceder, a seu juízo, prorrogação de prazo, por tempo 
no máximo igual ao dêste, para qualquer prestação de contas, quan- 
do fundado em motivo particularmente relevante o pedido do res-
ponsável; 

IV — aplicar as seguintes sanções, por atraso em prestação de 
contas: 

a) — no caso do item I do art. 36, suspensão das inspeções 
através de Delegação na unidade administrativa, passando o exame 
dos respectivos processos de despesa a ser feito no próprio Tribunal, 
que poderá inclusive paralisar-lhes o andamento até que se regula-
rize a s i tuação; 

1 

	

b) — nos casos dos itens II a VI do art. 36, multa ao respon- 	: 

	

savel, da metade de vencimento de um dia por um dia de atraso, a 	z partir do décimo dia deste, podendo o Tribunal adotar contra a uni-
dade administrativa as sanções previstas na letra a; 

c) — nos casos dos itens VII e VIII do art. 36, paralisação dos 
processos do interêsse das pessoas ou entidades em débito da com-
provação, até que esta se efetive; 

V — determinar que as importâncias apuradas como alcances, 
se servidor o responsável, sejam descontadas do vencimento ou sa-
leria dêste: 

a) — de uma só vez sem acréscimo, na filha de pagamento que 
vier a ser confeccionada logo em seguida à notificação da decisão, 
salvo se antes disto o responsável tomar a iniciativa de recolher o 
débito, ou vier a optar pela forma de recolhimento previsto na letra 
b; 

c 

c 

c 
e 

2 

5 

b) — em parcelas mensais sucessivas, em número e importân-
cia que, nos limites estabelecidos por lei, vier o Tribunal a fixar como 
bastantes para o pagamento do alcance, no caso acrescido o valor 
deste da multa de dois por cento por mês de mora no recolhimento; 

VI — na hipótese da não efetivação dos descontos em Rilha, 
tais como previstos nas letras a ou b do item V, propor à autoridade 
administrativa competente a aplicação, contra os funcionários que 
não os tiverem efetivado, da pena de suspensão por até quinze dias, sem prejuízo da obrigação de realizarem aquêles recolhimentos. 
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Seção VI 

Das tomadas de contas 

Art. 39 — Serão tomadas as contas: 
I — dos exatores, a êste equiparados, para tal efeito, todos quan-

tos tenham a seu cargo a arrecadação de rendas estaduais, ainda que 
titulares de cargos ou funções de natureza diversa; 

— dos responsáveis mencionados no art. 36, quando se 
atrasarem eles, por mais de cento e oitenta dias, em prestação a 
que estiverem sujeitos. 

Art. 40 — As contas dos responsáveis referidos no artigo an-
terior serão levantadas: 

I — no caso do item I, pelo Departamento de Tomada de Con-
tas da Secretaria da Fazenda, com base nos lançamentos mensais 
relativos à gestão, devendo ser encaminhadas por êsse órgão ao 
Tribunal de Contas: 

a) — no prazo de seis meses, contados do encerramento do 
ano financeiro, quando o responsável continuar no exercício da fun-
ção pública; 

b) — no prazo de sessenta dias, contados daquele em que o 
responsável tiver falecido, perdido ou deixado o cargo, ou houver 
sido fomalmente acusado de desfalque ou desvio de bens ou valõ-
res públicos; 

— no caso do item II, pelo órgão executivo competente ou 
por setor de trabalho do próprio Tribunal de Contas, a juizo dès-
te, devendo ser apuradas e apresentadas ao Tribunal pela forma e 
no prazo por êste estabelecidos. 

Art 41 — O Tribunal de Contas terá competência para: 
I — expedir instruções sõbre as tomadas de contas e regular 

o processo e julgamento destas; 

II — aplicar, aos dirigentes dos órgãos em atraso na remessa 
dos levantamentos de contas, multa de até cinquenta por cento dos 
vencimentos, descontável em Rilha de pagamento, podendo propor 
à autoridade administrativa competente a aplicação, contra os in-
fratõres, da pena de suspensão por até trinta dias, se o atraso per-
durar por mais de dois meses; 

— conceder prorrogações de prazo: 
a) — para o oferecimento de defesa pelos responsáveis men-

cionados no art. 39; 
b) — para a conclusão e remessa de levantamento de contas, 

quando fundado o pedido em razão particularmente relevante; 

IV — fixar prazo, não excedente de noventa dias, para a con-
clusão do processo e o julgamento das contas, bem como propor às 
autoridades competentes a aplicação, contra os servidores que moti- 
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varem atraso na decisão, as sanções previstas no item II creste ar-
tigo. 

Art. 42 — Julgado o responsável em crédito, o valor deste lhe 
será devolvido pelo órgão fazendário competente, mediante: 

I — requerimento, instruído com a provisão de quitação e 
crédito passada pelo Tribunal; 

II — empenho da restituição, por verba orçamentária pró- 
pria. 

Art. 43 — Considerar-se-ão como inexistentes os débitos apu-
rados contra exatores, quando não ultrapassarem importância equi-
valente a um décimo do salário mínimo vigorante na Capital do 
Estado à época do encerramento do exercício a que se refiram as 
contas. 

Art. 44 — Julgado o responsável em débito, será ele intima-
do a repor a importância do alcance no prazo que o Tribunal fixar, 
nunca superior a noventa dias, sob pena de: 

I — liquidação administrativa da fiança ou caução, se houver; 

II — desconto compulsório do alcance nos pagamentos devi-
dos ao responsável; 

III — cobrança judicial, pela via executiva; 

IV — outras medidas e sanções que se fizerem necessárias à 
plena reparação dos prejuízos causados ao erário. 

§ I.^ — A liquidação da fiança ou caução deverá ocorrer den-
tro de quinze dias, contados da expiração do prazo assinado para a 
reposição. 

§ 2' — Não efetivada a liquidação da garantia de que trata 
o parágrafo anterior, o Procurador Geral da Fazenda expedirá à 
unidade administrativa encarregada de pagamentos ao responsável 
cópia autenticada da decisão do Tribunal sõbre as contas, com guia 
para o recolhimento compulsório do alcance mediante desconto em 
Rilha. O desconto, que poderá ser parcelado a juízo do Tribunal, 
inclu'rá: 

a) no caso de desfalque ou desvio criminoso de valôres, 
a multa de cinco por cento por mês de mora, calculada a partir do 
dia imediato ao do encerramento do prazo legal de recolhimento 
do saldo; 

b) — nos demais casos, a multa de dois por cento por mês 
de mora, calculada a partir do dia da expiração do prazo de repo-
sição do alcance por iniciativa do próprio responsável. 

§ 3." - Ao funcionário que deixar de efetivar os descontos 
previstos no parágrafo anterior aplicará o Tribunal a pena de mul-
ta de até cinquenta por cento dos vencimentos. No caso de reinci-
dência, proporá o Tribunal à autoridade competente a aplicação da 
pena de suspensão, por até trinta dias, do funcionário omisso. 
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§ 4.° — Constatada a ineficácia dos processos da arrecadação 
do alcance referidos nos itens I e II, o Procurador Geral tia Fazen-
da remeterá cópia autenticada da decisão à Procuradoria Geral do 
Estado, para as providências previstas nos itens III e IV date 
artigo. 

Seção VII 

Dos recursos 

Art. 45 — Das decisões do Tribunal de Contas nos processos 
de prestação e tomada de contas são admissiveis: 

I — embargos; 
II — recurso de revisão, 

§ 1.° — Os recursos de que trata êste artigo podem ser in-
terpostos pelos responsáveis, por seus herdeiros e fiadores, e pelo 
Procurador Geral da Fazenda. 

§ 2.° — .Nenhum recurso poderá ser interposto mais de uma 
vez com o mesmo fundamento. 

Art. 46 — Os embargos, submetidos à deliberação da Câmara 
que tiver proferido a decisão, ou à do Tribunal Pleno se dêste o jul-
gado, serão: 

I — infringentes, quando se fundarem em pagamento ou qui-
tação da quantia fixada como alcance; 

II — de declaração, quando indicarem ,a necessidade de se 
suprir qualquer omissão do julgado ou de se esclarecer algum ponto 
obscuro dêste. 

§ 1.° — Os embargos deverão ser opostos por petição, dentro 
de dez dias da publicação das conclusões do julgado no "Diário 
Oficial". 

§ 2.° — Os embargos têm efeito suspensivo. 

	

?s, 	 Art. 47 — Caberá recurso de revisão, quando fundado em: 

	

do 	 I — êrro de cálculo, nas contas; 
to 

— omissão, duplicata, ou errada classificação de verba do 
débito ou do crédito; 

III — falsidade de documento em que se tenha baseado a decisão; 

	

os 	 IV — superveniência de novos documentos com eficácia sôbre 
a prova produzida. 11- 

	

:i- 	 § 1.° — Caberá ainda o recurso contra as decisões que rejei- 

	

. 	 taram embargos ou os julgarem não provados. 

§ 2.° — O recurso de revisão deverá ser interposto em petição: 

— 25 — 

he 

e 

-ó- 

ti- 

do 
as 

a- 
ar, 

?.r; 

à 

n- 
a 

ta 
à 

,e1 
Lia 
:rn 
al, 

a 



a) — da parte interessada, dentro de cinco anos, enquanto não 
prescrever o seu direito contra a Fazenda; 

b) — do Procurador Geral da Fazenda, enquanto não prescrito 
o direito contra o responsável; 

c) — de qualquer das partes, dentro de cinco anos, quando o 
recurso se fundar em falsidade de documento, a ser deduzida e pro-
vada no processo, ou já demonstrada no juízo civil ou criminal 
competente. 

§ 3.° — O recurso de revisão não tem efeito suspensivo, sal- 
vo se: 

I — fôr interposto dentro de seis meses, contados da publica-
ção das conclusões do julgado no "Diário Oficial"; 

II — vier o recorrente a prestar caução do débito, quando in-
terposto depois de seis meses da publicação do julgado pela forma 
prevista no item I. 

§ 4.° — Compete ao Tribunal Pleno processar e julgar os re-
cursos de revisão de suas próprias decisões e das decisões das Câ-
maras. 

Seção VIII 

Das contas do Governador 

Art. 48 — O Tribunal de Contas tem o prazo de sessenta dias, 
contados do recebimento, para dar parecer prévio sôbre as contas 
anuais prestadas pelo Governador à Assembléia Legislativa. 

§ I.° — Consistirão as contas do Governador: 
a) — nos balanços gerais do Estado; 
b) — no relatório da Secretaria da Fazenda sôbre a execução 

do orçamento e .a situação da administração financeira estadual. 

§ 2.° — As contas do Governador considerar-se-ão prestadas à 
Assembléia Legislativa no dia de sua apresentação ao Tribunal de 
Contas. Se não tiverem sido apresentadas no prazo estabelecido na 
Constituição do Estado, o Tribunal comunicará o fato à Assembléia. 

Art. 49 — O parecer do Tribunal sóbre as contas do Governa-
dor consistirá em minucioso relatório do exercício financeiro encer-
rado, no qual deverão ser ressaltados os abusos, irregularidades e ile-
galidades observados na execução do orçamento e na gestão finan-
ceira do Estado. 

Parágrafo único — Se as contas não lhe tiverem sido apresen-
tadas no prazo a que se refere o § 2.° do art. 48, louvar-se-á o Tri-
bunal, para o seu parecer o relatório, nos elementos por êle colhi-
dos nas inspeções e verificações que tiver realizado no decorrer do 
exercício. 
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Seção IX 

Das contas dos Prefeitos 

Art. 50 — Para que possa o Tribunal de Contas auxiliar a Câ-
mara Municipal no controle externo , da fiscalização financeira e or-
çamentária do Município e no julgamento das contas do Prefeito, 
deverá êste último encaminhar àquela Côrte: 

I — até o dia quinze de janeiro de cada ano, o orçamento mu-
nicipal em vigor no exercício; 

II — dentro de dez dias, contados da publicação, o teor dos 
atos que por qualquer forma alterarem o orçamento municipal, ou 
abrirem créditos especiais e extraordinários; 

III — no prazo de trinta dias, contados do encerramento do 
mês, o balancete financeiro mensal do Município, instruido com os 
documentos exigidos nesta lei (art. 52); 

IV — dentro dos primeiros cento e vinte dias que se seguirem 
ao do encerramento do exercício financeiro, os balanços da gestão 
anual, financeira e patrimonial, do Município; 

V — em prazo razoável, fixado pelo Tribunal, quaisquer outros 
documentos de natureza financeira que o mesmo Tribunal, ou a Câ-
mara Municipal, entender devam constituir objeto de especial exame. 

Art. 51 — Os resultados da gestão financeira municipal refe-
rentes a cada mês serão obrigatoriamente consignados no balancete 
financeiro, no qual se deverão demonstrar a receita e a despesa or-
çamentária do período, bem como os recebimentos e os pagamentos 
de natureza extra-orçamentária nêle efetuados, conjugados com os 
saldos em espécie provindos do mês anterior e com os que se trans-
feriram para o mês seguinte. 

Parágrafo único 	Os balanceies financeiros mensais são com- 
ponentes obrigatórios das contas anuais do Prefeito, como desdobra-
mento essenciais do balanço financeiro anual do Município. 

Art. 52 — Deverá o Prefeito encaminhar ao Tribunal de Con-
tas duas vias de cada balancete mensal, acompanhadas de uma via 
de cada um dos seguintes documentos: 

I — comprovantes do recebimento e recolhimento, aos cofres 
municipais, das receitas arrecadadas pela União ou pelo Estado e 
transferidas ou entregues ao Município; 

II — quadro das rendas locais recebidas no mês, por gênero e 
espécie, confeccionado com assistência de delegado ou representan-
te da Câmara Municipal, de modo a totalizar os conhecimentos da 
arrecadação; 

III — notas de empenho e demonstrativos de outras alterações 
ocorridas nos saldos das verbas e créditos; 

IV — comprovantes dos pagamentos efetivados, quando requi-
sitados pelo Tribunal. 
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Parágrafo único — Os comprovantes de que trata o item I dês-
tc artigo LiCVCI^ãO estar autenticados pelo óruão, federal ou estadual 
conforme o caso, que tiver efetivado a entrega do numerário ao Mu-nicípio. 

Art. 53 — As contas anuais do Prefeito deverão registrar mi-
nuciosamente os resultados gera's do exercício, e consistirão: 

I — no balanço orçamentário, que demonstrará as receitas e 
despesas previstas, em confronto com as realizadas; 

— no balanço financeiro, que demonstrará a receita e a 
despesa orçamentária bem como os recebimentos e os pagamentos 
de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em es-
pécie provindos do exercício anterior, e os que se transferiram para 
o exercício seguinte; 

III — na demonstração das variações patrimoniais, que evi-
denciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou in-
dependentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patri-
monial do exercício; 

IV — 	balanço patrimonial, que demonstrará: 
a) — o ativo financeiro, compreendendo os créditos e valóres 

realizáveis independentemente. de autorização orçamentária e os va- 
lores numerários; 	 1 

h) — o ativo permanente, compreendendo os bens, créditos e 
valores cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legis- 

1 
c) — o passivo financeiro, compreendendo os compromissos 

exigíveis cujo pagamento não dependa de autorização orçamentária; 
d) — o passivo permanente, compreendendo as dívidas funda- 

das e outras que dependam de autorização legislativa para amortiza-
ção ou resgate; 

e) — o saldo patrimonial; 
f) — as contas de compensação, em que serão registrados os 

bens, valores, obrigações e situações não compreendidos nas letras 
aae e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patri-
mônio. 

§ I.' — Os balanços das entidades autárquicas municipais se-
rão complemento dos balanços do Município. 

§ 2." — Os balanços dos Municípios e de suas entidad.es autár-
quicas serão elaborados em conformidade com as normas gerais cie 
direito financeiro baixadas em lei federal. 

Art. 54 — Os balanceies e balanços municipais a que se refe-
rem os itens III e IV do art. 50 considerar-se-ão encaminhados ao 
Tribunal de Contas no dia em que, endereçados a êsse órgão, tiverem 
sido postados sob registro em repartição oficial dos Correios. 
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s- 	 Art. 55 — O auxílio do Tribunal de Contas às Câmaras Muni- 
a'. 	cipais, no controle externo da fiscalização financeira e orçamentária 

dos Municípios e no julgamento das contas dos Prefeitos, será pres-
tado: 

I — através do exame sistemático dos balancetes financeiros 
mensais e dos documentos que o instruam; 

e II — mediante o confronto dos números resultantes da totali-
zaçâo dos constantes dos balancetes, com os consignados nos balan-
ços anuais; 

a 
III — em pareceres sobre os balancetes mensais e os balanços 

anuais. 
§ 1.° — Feito o exame previsto no item I deste artigo, resumirá 

o Tribunal de Contas os resultados da verificação em parecer no qual 
opinará pela aprovação, retificação ou rejeição do balancete, confor-
me o caso. Os autos do balancete serão, a seguir, remetidos pelo Tri-
bunal à deliberação da Câmara Municipal. Se o parecer do Tribunal 
indicar a necessidade de retificação do balancete, será este encami-
nhado ao Prefeito, que, feitas as correções, enviará ao Tribunal exem-
plares do substitutivo do documento retificado. 

n 	 § 2.° — Nos pareceres de que trata o item III, o Tribunal evi- 
denciará os resultados consignados nos balancetes ou balanços e apon-
tará os abusos, irregularidades e ilegalidades que houver observado. 

e 	 Art. 56 — Se, decorrido tempo razoavelmente suficiente para a 
;- 	chegada, não tiverem os balancetes ou balanços dado entrada no Tri- 

bunal de Contas, a falta de recebimento será por este comunicada à 
Câmara Municipal, para que esta, confirmada a omissão da remessa 

1; 

	

	 dos documentos no prazo legal, requeira a intervenção estadual no 
Município. 

Art. 57 — A. Câmara Municipal é vedado, sob pena de nulidade, 

IS 

julgar contas da gestão financeira e patrimonial do Município, pres-
tadas pelo Prefeito e consistentes em balancetes mensais ou balan-
ços anuais, enquanto sobre elas não houver emitido parecer o Tri-
bunal de Contas. 

Parágrafo único — Deverá a Câmara remeter ao Tribunal cópia 
do ato com que tiver julgado contas. 

Art. 58 — A juízo da Câmara Municipal, poderá ainda o Tri-
bunal de Contas: 

I — exercer diretamente, no próprio Município, através de De-
legado seu, a inspeção sobre as contas e os atos de todas as natu-

e rezas, referentes à gestão financeira ou à execução orçamentária mu-
nicipal; 

II — emitir parecer sobre contratos firmados pela administra- 
ção municipal, nos casos de concorrência. o 

Parágrafo único — No caso previsto no item I deste artigo, 
caberá à Prefeitura Municipal o pagamento de todas as vantagens 
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pecuniárias devidas ao funcionário incumbido ela delegação, inclusi-
ve gratificação de representação. 

Art. 59 — Ao Tribunal de Contas competirá julgar as compro-
vações da aplicação, pelos Municípios, dos auxílios a estes concedidos 
pelo Estado, ou pelas autarquias e fundações estaduais. 

§ 1." — Para a comprovação da aplicação do auxílio, deverá o 
Prefeito remeter ao Tribunal, dentro dos seis meses que se seguirem 
ao do recebimento do numerário: 

a) — um exemplar do plano de aplicação do auxílio, com pro-
va de sua aprovação pelo órgão estadual competente; 

b) — exemplares da lei e decreto municipais que tiverem auto-
rizado e efetivado a abertura do crédito para a aplicação do auxilio; 

c) — balancetes financeiros relativos aos meses em que hou-
verem ocorrido o recebimento do auxílio e o pagamento de despesas 
com utilização dos recursos dêste; 

d) — uma via, em original, devidamente formalizada, com vis-
to de autoridade estadual competente, de cada documento de despe-
sa paga com recursos provenientes do auxílio. 

§ 2.° — O processo de comprovação da aplicação de auxílio será 
sempre apartado do das contas que o Prefeito está obrigado a sub-
meter, com o parecer do Tribunal, ao julgamento da Câmara Muni-
cipal. 

§ 3.° — Se, decorrido o prazo fixado no § 1.°, não tiverem sido 	
cer 
ou prestadas ao Tribunal as contas de comprovação do emprego de au- 

xílio concedido pelo Estado, o Tribunal dirigirá moção ao Governa-
dor, para a intervenção estadual no Município , 

ga 

enquanto este: 
qu a) — não vier a ter julgadas bem prestadas suas contas, com 	tid prazo de prestação vencido; vo 

b) — não tiver tomado as providências que ,sôbre contas pres- 
tadas, houver o Tribunal de Contas indicado como necessárias ao 	gi: 
exato cumprimento da lei. 	 do 

Seção X 

Disposições complementares 

Art. 60 — O Tribunal de Contas é ainda competente para: 

I — ordenar a prisão dos responsáveis que, com alcance julga-
do em decisão definitiva do Tribunal, ou ciente de alcance apurado 
em tomada de contas, procurarem ausentar -se furtivamente, ou 
abandonarem a função, o emprego, comissão ou serviço de que se 
acharem encarregados; 
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si- 	 II — apreciar, conforme as provas oferecidas, os casos de for- 
ça maior alegados pelos responsáveis como escusa do extravio de di- 

CG- 	 nheiro e valôres públicos, para o fim de trancamento das respectivas 
los 	contas, quando pelo motivo provado se tornarem iliquidaveis; 

III — fixar, à revelia, o débito dos responsáveis que, em tempo, 

I o 	não houverem apresentado as suas contas, nem devolvido os livros 
DM 	

e documentos de sua gestão; 

IV — ordenar o sequestro dos bens dos responsáveis ou seus 

To- fiadores, em quantidade suficiente para segurança da Fazenda; 

V — impor multas e propor a suspensão dos responsáveis re- 
to- missos ou omissos na entrega de livros e documentos de sua gestão 

io; ou relativos a adiantamentos recebidos, quando não acudirem à pres-
tação das contas no prazo legal; 

'is- 
De- VII — autorizar a restituição das cauções dos responsáveis, 

quando constituídas por hipotecas, e a dos contratantes, provada a 
legal execução ou rescisão dos contratos; 

rá 	VIII — mandar expedir quitação aos responsáveis correntes em 
ib- 	suas contas; 
ni- 

IX — expedir instruções aos órgãos da administração estadual 
centralizada e autárquica, relativamente a levantamento, prestação 

ide 	ou tomada de contas; 
LU- X — requisitar de qualquer órgão administrativo os processos, 

documentos e informações que julgar imprescindíveis ao exame e jul-
gamento das contas dos responsáveis 

la- 
Parágrafo único — A prisão de que trata o item I dêste artigo io, 

não poderá exceder de três meses. Findo êsse prazo, os documentos 
que serviram de base à decretação da medida coercitiva serão reme- 
tidos ao Procurador Geral de Justiça, para a instauração do respecti- 
vo processo criminal. A competência conferida ao Tribunal de Coa- 

s _ 	tas não prejudica a do Govêrno e seus agentes para, na forma da le- 
ao 	gislação em vigor, decretai 	em, por sua própria iniciativa, a prisão 

do responsável pelo alcance. 

Art. 61 — Não se aplicará correção monetária aos débitos dos 
responsáveis, quando contra êles já tiver o Tribunal de Contas im-
pôsto qualquer das multas previstas na letra b do item V do art. 38 
e nas letras a e b do § 2." do art. 44. 

Art. 62 — Serão proferidos pelo Tribunal de Contas: 

1 — em forma de acórdãos, os atos com que julgar contas: 
a) — dos responsáveis mencionados nos arts. 36 e 39; 
b) — da aplicação de auxílio concedido a Município pelo Esta-

do ou por suas autarquias e fundações; 
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II — em forma de resoluções, os demais atos. 	 cic 

	

Art. 63 — Os atos do Tribunal de Contas considerar-sc-ão—pn- 
	Es 

blicados na própria sessão de aprovação e assinatura dos respecti- 
vos instrumentos, e: 	 do 

I —transitarão em julgado, quando proferidos em forma de 
acórdãos, no décimo dia que se seguir ao da divulgação de suas con-
clusões no "D,ário Oficial"; 

II — serão exequíveis, quando proferidos em forma de resolu- 
ções, desde quando publicados em sessão. 

co 

	

Art. 64 — O "Diário Oficial" é obrigado a publicar, no máximo 	de 
em três dias contados do recebimento, os editais e os atos que lhe 
fôrem encaminhados pelo Tribunal de Contas. 

sa: 
sa: 

CAP/TULO III se) 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
fei 

Seção I 

Disposições finais os 

	

Art. 65 — Os Ministros, o Procurador Geral da Fazenda e os 	ric 

	

funcionários do Tribunal de Contas têm trinta dias, contados do de 	re, 

	

publicação do ato, para tomarem posse e iniciarem o exercício dos 	se: 
cargos que lhes caiba prover. 

	

Parágrafo único — O prazo poderá ser prorrogado para até 	na 
sessenta dias, a pedido escrito do interessado. 	 ze 

Art. 66 — Após um ano de exercício, os Ministros e o Procura-
dor Geral da Fazenda terão direito a sessenta dias de férias anuais, 

	

divisíveis em dois períodos, não podendo gozá-las simultaneamente 	te 
mais de dois Ministros. 

Art. 67 — Aos Ministros e ao Procurador Geral da Fazenda po-
derá o Tribunal de Contas conceder licenças por motivo de doença, 
com duração de até três meses, mediante apresentação de atestado 
médico. 

Art. 68 — Com as ressalvas constantes desta lei: 

I — as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado aplicar-se-ão, supletivamente, aos Ministros do Tribunal 
de Contas; 

II — o Procurador Geral da Fazenda terá os direitos e garan-
tias que a Constituição e as leis conferirem aos membros do Minis-
tério Público, aplicando-se-lhe em caráter supletivo as disposições do 
Estatuto mencion.ado no item I; 

III — terá o pessoal dos serviços auxiliares do Tribunal de 
Contas: 

a) — os direitos, garantias e deveres que o Estatuto dos Fun- 
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cionários Públicos conferir, de modo geral, ao funcionalismo civil do 
Estado; 

b) — os encargos, tarefas e atribuições que lhe fôrem conferi-
dos por -ato do Tribunal de Contas. 

le 
Seção II 

Disposições transitórias 

§ 1.' — A remessa ao Tribunal de Contas dos balanceies men-
sais dos Municípios é obrigatória a partir de janeiro de 1968, mas as 
sanções previstas nesta Lei, quanto à inobservância de prazo, somente 
serão aplicadas -a partir de 1.° de abril do mesmo ano. 

§ 2.° — O Tribunal não dará parecer sôbre as contas dos Pre-
feitos relativas aos exercícios anteriores a 1968. 

Art. 70 - São relevados de juros, multas e correção monetária 
os débitos dos responsáveis referentes a quaisquer exercícios ante-
riores, desde que os devedores efetivem, até 30 de junho de 1968, o 
recolhimento dos alcances que contra eles tiverem sido ou vierem a 
ser apurados em processo de prestação ou tomada de contas. 

Art. 71 — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Tribu-
nal de Contas, no exercício de 1968, até o limite de cinquenta mil cru-
zeiros novos (NCr$ 50.000,00), os créditos que se fizerem necessários 
à implantação do sistema de contrôle instituído por esta lei. 

Art. 72 — Revogam-se as disposições em contrário, especialmen-
te a Lei n.° 604, de 10 de julho de 1952. 

Art. 73 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiânia, 
aos 30 de dezembro de 1967, 79.° da República. 

OTAVIO LAGE DE SIQUEIRA 

José Balduino de Sousa 
Celso Resende Costa 
Niwaldo Werner 
Oton Nascimento 
Jarmund Nasser 
Gonzaga Jayme 
Luiz Barreto Correa de Menezes Neto 
Cel. Renato Pitanga Maia 
Antônio Flávio de Lima 
Nilo Margon Vaz 
Gen. Joaquim José de Sousa Júnior 
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Regimento Interno 



Resolução N° 1733 
Aprova o Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Es-
tado de Goiás. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, usando da 
atribuição que, combinadamente, lhe conferem o n.° II do art. 74 e o 
§ I.° do art. 40 da Constituição Estadual e, ainda, a letra "c" do n.° 
III do art. 4.° da Lei n.° 6.830, de 12 de dezembro de 1967, 

RESOLVE 

aprovar, para que seja rigorosamente cumprido, o Regimento 
Interno que adiante se vê, e que fica fazendo parte integrante da 
presente Resolução. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
aos 22 de dezembro de 1967. 

Nelson Siqueira, Presidente, 
Waldyr Castro Quinta, Relator, 
Carlos Dayrell, 
Napoleão da Costa Ferreira, 
Ronan Machado de Mendonça, 
José Ludovico de Almeida, 
José Sebba. 
Fui presente: Waldir Luiz Costa, Procurador Geral 
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Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

CAPITULO I 

SEDE E JURISDIÇÃO 

Art. I.° O Tribunal de Contas, com sede na Capital e juris-
dição em todo o território estadual, é o órgão auxiliar: 

I — da Assembléia Legislativa, no contrôle externo da fiscali- 
zação financeira e orçamentária do Estado e das autarquias e funda-
ções por êste instituídas; 

II — das Câmaras Municipais, no contrôle externo da fiscali-
zação financeira e orçamentária dos Municípios. 

Parágrafo único. A jurisdição do Tribunal estende-se aos ór-
gãos que, funcionando fora do território estadual, façam parte do 
aparêlho fiscal e administrativo das entidades mencionadas neste ar-
tigo. 

Art. 2.° O Tribunal tem jurisdição própria e privativa sôbre 
as pessoas e matérias sujeitas à sua competência, e particularmente 
sôbre: 

I — os responsáveis por dinheiros, valôres e outros bens: 
a) pertencentes ao Estado, ou às suas autarquias e fundações; 
b) de terceiros, enquanto confiados à responsabilidade de 

qualquer das entidades referidas na letra a; 

II — os herdeiros, sucessores e fiadores das pessoas mencio-
nadas no n.° I. 

Art. 3.° Estão sujeitos a prestação de contas, e só por ato 
do Tribunal poderão ser liberados de responsabilidade: 

I — os gestores de dinheiros públicos, especialmente: 

a) os que arrecadarem, ou mantiverem sob sua guarda, di- 
nheiros, valôres e bens do Estado ou de autarquias e fundações es-
taduais; 
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b) os que ordenarem despesa ou, por qualquer outra forma, 
assumirem compromisso de pagamento, em nome do Estado Ou de 
suas autarquias e fundações; 

II — as pessoas, físicas ou jurídicas, que receberem do Estado, 
ou de suas autarquias ou fundações, contribuições, subvenções ou 
auxílios; 

ITI — os que receberem, do Estado, de autarquia ou fundação 
estadual, dinheiro por antecipação ou por adiantamento; 	 prol 

IV — os administradores das autarquias e fundações estaduais. 

CAPITULO II 

COMPETÊNCIA 

Art. 4.' Compete ao Tribunal de Contas: 	 catí 
com 

I — quanto ao Estado e às suas autarquias e fundações: 

a) exercer inspeção sôbre as contas e documentos da execu- 	viço 
ção dos orçamentos anuais e plurianuais; 

b) julgar da legalidade dos contratos e das concessões iniciais 	tios 
de aposentadorias, disponibilidades, transferências para a reserva, 
relormas e pensões; 	

cem 

c) representar ao Governador e à Assembléia Legislativa sôbre 	ture 
irregularidades e abusos verificados na administração financeira e 
orçamentária; 	 ciou 

d) julgar as contas dos responsáveis mencionados no art. 3."; 

e) dar parecer prévio sôbre as contas do Governador, ou co- 	peiç 

musicar à Assembléia Legislativa o fato de não terem sido enviadas 
no prazo constitucional, num e noutro caso apresentando minucioso 	Oes 
relatório do exercício financeiro encerrado; 	 sign 

f) desempenhar as funções de auditoria financeira e orçamen- 
tária que lhe fôrem designadas pela Assembléia Legislativa; 	 dito  

g) prestar a todo tempo, à Assembléia Legislativa, informações 	
espe  

sôbre a gestão financeira e a execução orçamentária; nad, 
h) exercer outras funções que lhe fôrem atribuídas por lei; 

II — quanto aos Municípios: 	 tios  

a) auxiliar as Câmaras Municipais no contrôle externo da fis- Mire 

calização financeira e orçamentária dos Municípios e de suas autar-
quias, fundações e emprêsas públicas; 

b) dar parecer prévio sôbre as contas dos Prefeitos e de ou-
tros administradores municipais e demais responsáveis, a serem jul-
gadas pelas Câmaras Municipais; 

c) julgar da regularidade das contas da aplicação, pelos Pre- rela4 
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leitos, de auxílios concedidos aos Municípios pelo Estado ou por suas 
autarquias e fundações; 

comprovação, no prazo legal, do emprêgo de auxílio estadual; 
d) propor a intervenção do Estado em Município, por falta de 
III — quanto aos assuntos de sua economia interna: 
a) eleger seu Presidente e Vice-Presidente, receber-lhes o com-

promisso e dar-lhes posse; 
b) escolher os componentes de suas Câmaras; 
c) elaborar seu regimento interno, dar-lhe interpretação au-

tentica, alterá-lo, ou substituí-lo; 
d) crganizar seus serviços auxiliares; 

c) propor à Assembléia Legislativa a extinção ou a criação de 
cargos ne quadro próprio de pessoal dos seus serviços auxiliares, bem 
como a fixação dos respectivos vencimentos; 

f) decretar o provimento e a vacância dos cargos de seus ser-
viços auxiliares, na forma da lei; 

g) dar posse e exercício, mediante compromisso, aos Minis- 
tros e ac pessoal dos serviços auxiliares, bem como conceder-lhes li-
cenças, lerias e outras vantagens; 

h) contratar servidores para o desempenho de funções de na-
tureza técnica ou especializada nos seus serviços auxiliares; 

1) praticar todos os outros atos relacionados coni a vida fun-
cional dos seus servidores; 

j) decidir os casos de impedimento, incompatibilidade on sus-
peição, opostos a seus Ministros; 

k) convocar suplentes para o exercício temporário das fun-
ções de Ministro, nos têrmos dêste regimento interno, bem como de-
signar substitutos para os funcionários dos serviços auxiliares; 

1) realizar suas próprias despesas, dentro dos limites dos cré- 
ditos que lhe Rirem concedidos pelo orçamento ou em virtude de lei 
especial; 

m) exercer quaisquer outras atribuições que lhe feirem desig-
nadas por lei. 

Parágrafo único. Ao Governador caberá aposentar os Minis- 
tros, o Procurador 	da Fazenda e o pessoal dos serviços auxi- liares. 

CAPITULO III 
CAMARA E TRIBUNAL PLENO 

Art. 5.° O Tribunal de Contas é dividido em duas Câmaras: 
I — a Primeira, competente para deliberar sObre as matérias 

relacionadas no n.° I do art. 4.°; 
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II — a Segunda, competente para deliberar sôbre as matérias 
relacionadas no n.° II do art. 4.u. 

§ I.• Cada Câmara compor-se-á de três Ministros. 

§ 2.° O Presidente do Tribunal não participará da composição 
das Câmaras. 

§ 3.° A Primeira Câmara será presidida pelo Vice-Presidente 
do Tribunal, cabendo a presidência da Segunda ao Ministro que, dela 
fazendo parte, fôr o mais antigo no cargo vitalício. 

§ 4.° A escolha dos Ministros componentes de cada Câmara 
será feita anualmente pelo Tribunal, na mesma sessão de eleição do 
Presidente e Vice-Presidente, para vigorar pelo tempo de duração 
dos mandatos destes. 

§ 5.° Os membros efetivos de urna Câmara serão suplentes dos 
da outra. 

§ 6.° n. permitida a permuta ou remoção voluntária dos Minis-
tros, de uma para outra Câmara, com anuência do Tribunal Pleno. 

Art. 6.° O Tribunal Pleno é competente para deliberar: 

I — sôbre as matérias dos ns. I e II do art. 4.°: 

a) em grau de recurso, interposto de decisão das Câmaras; 

b) originariamente, em todos os casos que entender urgentes; 

II — sôbre as matérias do n.° III do art. 4.° 
Parágrafo único. O Tribunal Pleno poderá delegar ao Presi-

dente o exercício das atribuições referidas nas letras g, 1 e 1 do n.' 
III do art. 4.°. A delegação será revogável a todo tempo, a juízo do 
Tribunal. 

CAPITULO IV 

COMPOSIÇÃO 

Seção I 

Presidente e Vice-Presidente 

Art. 7,° O Tribunal de Contas terá um Presidente e um Vice-
Presidente, por ele eleitos dentre seus membros para um período de 
doze meses. 

§ I.° A eleição será realizada na penúltima sessão ordinária 
do exercício, para servirem os eleitos durante o exercício seguinte. 

§ 2.° A eleição far-se-á por escrutínio secreto, somente poden-
do votar os membros efetivos do Tribunal. 

§ 3.° Considerar-se-á eleito: 

a) em primeiro escrutínio, quem obtiver pelo menos quatro 
votos; 
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as 
	 b) em segündo escrutínio, quem obtiver maioria simples dos 

votos dos presentes; 

c) em caso de empate dos mais votados no segundo escrutí-

io 
	 nio, o Ministro que, dentre êles, estiver há mais tempo empossado 

no cargo vitalício. 

§ 4.° Se, por qualquer eventualidade, a eleição não puder rea- 
te 	lizar-se na penúltima sessão ordinária do exercício, será feita em 
:la 	outra: ordinária ou extraordinária, antes de iniciar-se o exercício se- 

guinte. Art. 8.° O Pres i dente e o Vice-Presidente tomarão posse na ra 
m!sma sessão em que fôrem eleitos, mas somente começarão a exer- do 
cer os seus mandatos no primeiro dia útil do exercicio seguinte. ão 

Art. 9.° Vagando, no curso do período, a função de Presidente, 
será esta assumida pelo Vice-Presidente, que a exercerá pelo tempo .os 
restante do mandato, fazendo-se nova eleição para a Vice-Presidên- 
cia. No caso de vagarem as funções de Presidente e Vice-Presidente 

is- 	no curso do período, haverá nova eleição para os do's lugares, com- 
,o. 	pletando os eleitos os períodos de seus antecessores. Ás eleições pre- 

vistas neste artigo aplicar-se-á o disposto nos §§ 2.° e 3.° do art. 7.°. 

Art. 10. Compete ao Presidente: 

I — na presidência do Tribunal Pleno: 

a) abrir e dirigir as sessões, bem como suspendê-las, prorro-
gá-las ou encerrá-las; 

b) conceder a palavra aos Ministros, ao representante do Mi-
nistér'o Público e às partes ou seus procuradores; 

c) resolver soberanamente as questões de ordem; 

d) submeter à deliberação do Tribunal os pedidos de adia-
mento de discussões ou votações, bem como os requerimentos sare 
os quais não lhe caiba tomar providências; 

e) dirigir e encerrar as discussões e votações, apurar os re-
sultados e proclamar as decisões; 

f) assinar em primeiro lugar as atas das reuniões e os proje-
tos dos acórdãos e resoluções, depois de aprovados; 

II — na direção geral do Tribunal: 
ce- 
de 	 a) superintender os serviços administrativos e assegurar-lhes 

a execução; 

iria 	 b) cumprir e fazer executar as decisões do Tribunal Pleno 	e 
de. 	 das Câmaras; 

en- 	 c) exercer, por delegação do Tribunal Pleno, as atribuições 
referidas nas letras g, 1 e 1 do ri.° III do art. 4.°; 

d) movimentar o pessoal, segundo as conveniências do servi-
ro 	ço, bem como convocá-lo para prestação de serviços extraordinários 

ou em regime de tempo integral; 
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e) solicitar que servidores de outros órgãos administrativos 
passem à disposição do Tribunal, ou autorizar que servidores déste 
tenham exercício em outros órgãos, dependendo qualquer das provi-
dências de prévia deliberação do Tribunal Pleno; 

f) antecipar ou prorrogar, eventualmente, o tempo normal do 
expediente diário; 

g) expedir instruções para a polícia e a ordem internas; 
h) representar o Tribunal, especialmente nas suas relações com 

os Podères do Estado, com outros Tribunais, ou com autoridades fe-
derais ou de outros Estados; 

i) encaminhar à Assembléia Legislativa, ou ao Governador 
quando fõr o caso, as propostas e moções do Tribunal sujeitas a apre-
ciação, deliberação ou providências daqueles órgãos; 

I) apresentar, no fim do mandato, relatório estatístico das 
atividades do Tribunal; 

k) exercer outras atribuições, previstas em lei ou neste regi-
mento, ou que lhe fõrem conferidas pelo Tribunal Pleno. 

Parágrafo único. O Presidente somente terá direito a voto nas 
eleições e no desempate dos julgamentos. 

Art. 11. Compete ao Vice-Presidente: 

1 — substituir o Presidente em caso de ausência ou impedimen-
to, ou suceder-lhe no de vaga; 

II — presidir a Primeira Câmara; 

III — exercer outras atribuições que lhe Mn-em conferidas por 
ato do Tribunal Pleno. 

Art. 12. Enquanto vagas as funções de Presidente e Vice-Pre-
sidente, ou na ausência, impedimento ou afastamento simultâneo dos 
respectivos titulares, a presidência do Tribunal será exercida pelo Mi-
nistro há mais tempo empossado no cargo vitalício. 

Art. 13. Os Presidentes da Primeira e da Segunda Câmaras 
exercerão, na direção das sessões destas, as atribuições que o n.° I 
do art. 10 confere ao Presidente do Tribunal. 

§ L°. Aos Presidentes das Câmaras caberá relatar os feitos 
que lhes forem distribuídos, com direito a voto em todos os julga-
mentos. 

§ 2.° Ao Ministro mais antigo, participante da Câmara, caberá 
o exercício eventual da presidência desta, na ausência ou impedimen-
to do respectivo Presidente. 

Seção II 

Ministros 

Art. 14. O Tribunal de Contas é composto de sete Ministros, 
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nomeados pelo Governador, depois de aprovada a escolha pela As-
sembléia Legislativa, dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco 
anos, de idoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, eco-
nómicos, financeiros ou de administração pública. 

Art. 15. Gozarão os Ministros das garantias seguintes: 

I — vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sen-
tença judiciária; 

II — inamovibilidade, exceto por motivo de interêsse público, 
na forma do § 3.°; 

III — irredutibilidade de vencimentos, sujeitos entretanto aos 
impostos gerais. 

§ 1.°. Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, os Mi-
n'stros serão originariamente processados e julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 2. 	A aposentadoria dos Ministros será compulsória aos se- 
tanta anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após 
trinta anos de serviço público, em todos êsses casos com os venci-
mentos integrais. 

§ 3.'. Por motivo de interêsse público, e pelo voto secreto de 
dois terços dos seus membros efetivos, poderá o Tribunal determinar 
a disponibilidade de qualquer Ministro, assegurando-lhe defesa. 

§ 4 	Os Ministros terão os mesmos vencimentos dos Desem- 
bargadores do Tribunal de Justiça. 

Art. 16. Ao Ministro é vedado, sob pena de perda do cargo 
vitalício: 

I — exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-
ção pública, salvo um cargo de magistério e nos casos previstos na 
Constituição; 

II — receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, per-
centagens nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento; 

III — exercer atividade político-partidária. 

Art. 17. Os proventos dos Ministros inativos serão revistos 
sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencimentos dos Ministros em atividade. 

Art. 18. Além do disposto nos arts. 15 a 17, terão os Minis-
tros todos os outros direitos, garantias, prerrogativas e impedimen-
tos que a lei estabelecer para os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça. 

Art. 19. Em suas faltas, impedimentos e afastamentos, os Mi-
nistros serão substituídos pelos Auditores, mediante convocação do 
Tribunal Pleno, observada 2 ordem de antiguidade nos cargos efeti-
vos, ou a da maior idade no caso de mesma antiguidade. 

- 45 - 



§ I . A juízo do Tribunal Pleno, também poderá haver a con- 
vocação guando necessária integração de quorum, ou enquanto vago cargo de Ministro. 

§ 	Em qualquer dos casos dêste artigo e de seu § 	o 
vencimento) do cargo de Ministro somente será devido ao Auditor 
quando a ,ibstituição perdurar por trinta dias ou mais. 

Art. 20. Cabe ao Ministro, assim como ao seu suplente ou 
substituto: 

1 — comparecer diariamente ao Tribunal, no horário do expe-
diente; 

II — despachar os processos que lhe fôrem distribuídos; 
III — resolver os incidentes relativos à ordem e andamento dos processos; 

IV — ouvir o Procurador Geral da Fazenda, quando entender 
necessário; 

V — determinar as providências e diligências que julgar con-
venientes à perfeita solução dos assuntos a serem decididos; 

VI — participar das sessões, propondo, discutindo e votando 
as matérias sujeitas a deliberação e decisão; 

VII — declarar sua suspeição ou impedimento, quando ocorren-
te aquela ou êste; 

VIII — relatar os processos que lhe tocarem por distribuição, 
votando em primeiro lugar; 

IX — apresentar, à aprovação competente, os projetos dos 
acórdãos ou resoluções, quanto aos feitos: 

a) de que tiver sido relator, salvo se vencido no mérito; 
b) de que não tiver sido relator, quando autor do primeiro 

voto vencedor no mérito; 

X — escrever as razões justificativas de seus votos, quando 
julgar conveniente; 

XI — assinar as atas das sessões e os instrumentos das deci-
sões de que tiver tomado parte; 

XII — velar pelo decôro e bom nome do Tribunal; 
XIII — desincumbir-se das missões e dos encargos que o Tri-

bunal lhe confiar. 

CAPITULO V 

MINISTÉRIO PUBLICO E SERVIÇOS AUXILIARES 

Seção I 

Disposição preliminar 

Art. 21. Funcionam junto ao Tribunal de Contas, integrando 
a organização dêste: 
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I — o Ministério Público; 

II — os serviços auxiliares do Tribunal. 

Seção II 

Ministério Público 

Art. 22. Haverá, junto ao Tribunal de Contas, um corpo de 
representantes do Ministério Público, dirigido por um Procurador 
Geral da Fazenda e integrado por dois ou mais Procuradores da Fa-
zenda. 

§ I.° O Procurador Geral da Fazenda será nomeado pelo Go-
vernador, mediante habilitação em concurso público de títulos e de 
provas, dentre brasileiros, doutôres ou bacharéis em Direito, maio-
res de vinte e cinco anos, reveladores de notáveis conhecimentos ju-
rídicos. O concurso será realizado na Procuradoria Geral do Estado, 
com obrigatória participação, na comissão examinadora, de repre-
sentantes do Tribunal de Contas, da Procuradoria Geral de Justiça 
e do Consêlho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2.° Terá o Procurador Geral da Fazenda as mesmas garan-
tias, prerrogativas e impedimentos do Procurador Geral de Justiça. 

§ 3.° A juízo e por designação do Governador, a função de 
Procurador da Fazenda poderá ser exercida por Procuradores do Es-
tado, ou por Procuradores de Justiça. 

Art. 23. Compete ao Procurador Geral da Fazenda velar pelo 
cumprimento da lei e defender os interêsses do Estado, de suas au-
tarquias e fundações, e dos Municípios, nos feitos submetidos ao exa-
me e decisão do Tribunal de Contas, cabendo-lhe especialmente, para 
tanto: 

I — requer ao Tribunal o julgamento: 

a) da legalidade dos contratos e das concessões iniciais de 
aposentadorias, disponibilidades, transferências para a reserva, re-
formas e pensões; ' 

b) das contas dos administradores e responsáveis menciona-
dos no art. 3.°; 

II — dizer de direito, verbalmente ou por escrito, em todos os 
assuntos a serem submetidos à decisão do Tribunal, seja por soli-
citação dêste, de qualquer das Câmaras, do Presidente ou de qual-
quer Ministro, seja finalmente a seu próprio requerimento; 

III — provocar providências do Tribunal, ou da autoridade 
competente se fôr o caso, quando verificada a ilegalidade de qual-
quer despesa, inclusive se decorrente dos atos mencionadcs na le-
tra a do n.° I dêste artigo; 

IV — participar das sessões do Tribunal Pleno e das Câmaras, 
com voz nas discussões que precederem aos julgamentos; 
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V — assinar, com o Presidente e os Ministros, as atas das ses-
sões a que tiver comparecido, bem como os acórdãos e resoluções 
cuja leitura e aprovação tiver presenciado; 

VI — solicitar ao Tribunal as providências que, em relação 
ao pessoal da Assessora do Ministério PúbUco, se fizerem necessá-
rias para: 

a) a extinção ou criação de cargos, ou a fixação ou modifi-
cação clos respectivos vencimentos; 

b) o provimento e vacância dos cargos existentes; 
c) a fixação e a atribuição de gratif cações de representação 

e- de função; 

d) o contrato de pessoal extranumerario, para o desempenho 
de funções de natureza técnica ou especializada; 

VII — realizar as despesas do Ministério Público, à conta dos 
créditos a êste legalmente concedidos; 

VIII — solicitar ao Governador a designação dos Procurtido-
res da Fazenda (art. 22, § 3.°); 

IX — exercer, excepcionalmente, funções de consultora ju-
rídica, em matéria Pnanceira e orçamentária, por atribuição do Go-
vernador; 

X — apresentar ao Governador e ao Tribunal, no primeiro 
mês de cada exercício, relatório pormenorizado das atividades do 
Ministério Público no exercício anterior; 

XI — exercer outras atribuições de representação dos inte-
rêsses da Fazenda Pública, que lhe fôrem conferidas: 

a) em lei, ou em decreto do Poder Executivo; 
b) neste regimento, ou em resolução especial do Tribunal; 

XII — adotar, enfim, perante o Tribunal ou em consequên-
cia de ato déste, tôdas as providências que lhe parecerem necessá-
rias ao cumprimento dos objetivos legais e à defesa e salvaguarda 
dos direitos e interêsses do Estado, de suas autarquias e fundações, 
ou dos Municípios. 

Art. 24. Aos Procuradores da Fazenda caberá. auxiliar o Pro-
curador Geral da Fazenda na execução dos serviços e enca.rgos a 
êste atribuídos. 

§ 1.°. Caberá ao Procurador Geral da Fazenda escolher livre-
mente, dentre os Procuradores da Fazenda, quem deva substitui-lo 
nos afastamentos ou impedimentos legais. 

§ 2.°. No caso de vacância do cargo de Procurador Geral da 
Fazenda, as funções afetas a êste serão exercidas, até o nõvo provi-
mento, por um dos Procuradores da Fazenda, mediante designação 
do Governador. 
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Seção III 

Serviços Auxiliares 

Art. 25. Completam a organização do Tribunal de Contas, 
como seus serviços auxiliares: 

I — as Delegações 

II — as Auditorias Financeiras e Orçamentárias; 

III — o Gabinete da Presidência; 
IV — a Secretaria Geral; 

V — a Contadoria; 

VI — a Assessoria do Ministério Públ'co; 

VII — outros órgãos que o Tribunal vier a criar, como neces-
sários à mais racional e eficiente execução de seus encargos. 

Art. 26. Compete às Delegações, que o Tribunal manterá jun-
to às unidades administrativas dos três Pociéres do Estado e às 
autarquias e fundações por êste instituidas: 

I — exercer permanente inspeção sôbre as contas, documentos 
e processos de despesas, para impedir que estas sejam empenhadas 
ou pagas ilegalmente; 

II — realizar outras inspeções, sôbre atos ou fatos de natureza 
financeira ou orçamentária, por determinação do Tribunal; 

III — desempenhar outros encargos, que este regimento ex-
pressamente lhes conferir ou que lhes feirem atribuídos pelo Tri-
bunal. 

§ 1." Cada Delegação será chefiada por um Delegado, de ime» 
diata confiança do Tribunal, por êste escolhido dentre seus próprios 
funcionários, ou dentre servidores de outros órgãos administrativos. 

§ 2.° Caberá ao Tribunal Pleno estabelecer as Delegações que 
devam funcionar, designai-lhes os Delegados e a estes arbitrar gra-
tificações de representação, variáveis de uma para outra Delegação 
em função do volume dos serviços. 

§ 3.° Poderá o Tribunal Pleno a todo tempo destituir os De-
legados, ou transferi-los para outra Delegação, no interêsse do ser-
viço. 

§ 4.° Além do Delegado, cada Delegação contará com servido-
res em número e qualidade que assegurem eficiência e celeridade nos 
trabalhos a seu cargo. 

Art. 27. Compete às Auditorias Financeiras e Orçamentárias: 

I — examinar as contas das unidades administrativas dos três 
Podêres do Estado e das autarquias e fundações estaduais, demons-
tradas em documentos apresentados pelos respectivos responsáveis, 
e certificar os resultados do exame; 
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II — ver as prestações e tornadas de contas dos responsáveis 
mencionados no art. 3.", e certificar os resultados da verificação; 

III — pronunciar-se nos processos relativos a contratos, a con-
cessões iniciais de aposentadorias, disponibilidades, reformas, trans-
ferências para a reserva e pensões, e nos de outras naturezas quando 
as Delegações suscitarem dúvida sôbre a legitimidade -oi~aridade 
de despesas;  

IV — denunciar ao Tr i bunal ilegalidades, irregularidades e abu-
sos na administração financeira e orçamentária, indicando as provi-
dencias necessárias ao resguardo dos objetivos legais e ao exato 
cumprimento da lei; 

V — verificar as contas anuais do Governador e elaborar, mes-
mo quando não apresentadas ao Tribunal, minucioso relatório do 
exercício financeiro encerrado; 

VI — ver as contas dos Prefeitos, sujeitas a exame, parecer ou 
julgamento do Tribunal, certificando os resultados da verificação e 
indicando as providências que entender convenientes e necessárias; 

VII — minutar: 

a) os acórdãos e resoluções sôbre os feitos em que tiverem ofi-
dadc,; 

b) as informações do Tribunal à Assembléia Legislativa, sôbre 
a gestão financeira e a execução orçamentária; 

VIII — exercer outras funções previstas neste regimento e de-
sempenhar outros encargos que lhes fôrem atribuidos pelo Tribunal. 

I.' Haverá seis Auditorias Financeiras e Orçamentárias, 
igualmente competentes para funcionar nos feitos de tôdas as natu-
rezas, submetidos à apreciação e decisão do Tribunal. 

§ 2." Cada Auditoria Financeira e Orçamentária: 
a) será dirigida por um Ministro, designado pelo Tribunal Ple-

no, com direito à gratificação de representação por este fixada; 
b) contará com a assistência técnica de um Auditor, auxiliado 

pelos servidores que se fizerem necessários. 

Art. 28. Compete ao Gabinete da Presidência: 

I — preparar o expediente a ser .despachado ou assinado pelo 
Presidente; 

II — receber autoridades e partes e encaminhá-las ao Presiden-
te quando fôr o caso; 

III — acompanhar, em outros órgãos administrativos, a solu-
ção dos assuntos de interêsse do Tribunal; 

IV — tornar o Tribunal bem conhecido, pela divulgação de suas 
funções e atividades; 
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V — providenciar a representação do Tribunal em solenidades 
e outros atos públicos; 

VI — preparar o cerimonial, nas sessões solenes do Tribunal; 

VII — desempenhar outros encargos que lhe fôrem confiados 
pelo Presidente. 

§ I.° A Chefia do Gabinete da Presidência será exercida por 
funcionário da livre escolha e dispensa do Presidente. 

§ 	No Gabinete da Presidência haverá um Serviço de Re- 
lações Públicas, para o desempenho das funções de que tratam os nos. 
III a VI dêste artigo. 

§ 3f O Gabinete da Presidência terá ainda a seu cargo: 

a) organizar e manter em condições de consulta eficiente a 
Biblioteca do Tribunal, respondendo pela guarda e conservação das 
obras existentes; 

h) colecionar e encadernar, com indicadores remissivos, as pu-
blic-tções oficiais periódicas do interêsse do Tribunal. 

Art. 29. Compete à Secretaria Geral: 

I — receber os processos e documentos apresentados ao Tri-
bunal, numerá-los convenientemente, consignar em protocolo todos 
os Mios da sua movimentação e promover-lhes rápido e adequado 
andamento; 

II — submeter os processos e documentos, devidamente ins-
truídos, à manifestação ou deliberação competente; 

III — desempenhar funções de assessoria nas reuniões do Ti i-
bunal Pleno e nas das Câmaras, consignando em ata os resultados 
das decisões; .  

IV — fazer citações, notificações e intimações; 

V — numerar e datar os atos do Tribunal Pleno e das Câmaras, 
arquivando cópias dos respectivos instrumentos; 

VI — registrar e cadastrar os atos de concessão inicial de apo-
sentadorias, disponibilidades, transferências para a reserva, reforma.3 
e pensões, e os contratos de tôdas as naturezas de que resulte recei-
ta ou despesa para o Estado, ou para autarquia ou fundação estadual; 

VII — remeter os processos julgados aos órgãos de destino, 
para as ulteriores medidas de direito; 

VIII — instruir os processos do interêsse do pessoal do Tribu-
nal, lavrar os respectivos atos e têrmos, providenc'ar as publicações 
e comunicações convenientes; manter atualizado o cadastro funcio-
nal e financeiro dos servidores; 

IX — confeccionar, segundo instruções do Presidente, o ante-
projeto da proposta orçamentária parcial do Tribunal; 

X — preparar os processos de execução do orçamento parcial 
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kav 	 certificando a legitimidade das despesas e confeccionan- 
do as competentes notas de empenho; requisitar pagamentos à Se- cretaria da Fazenda, ou efetua-los pelo Fundo Rotativo do Tribunal, num e noutro caso por ordem do Presidente; 

XI — elaborar as comprovações da aplicação dos adiantamen-
tos concedidos ao Tribunal e as demonstrações da movimentação dos 
recursos entregues ao Fundo Rotativo; 

XII — adquirir, receber, conferir, guardar e distribuir o mate-
rial de uso do Tribunal, inventariando-o perièclicamente; 

XIII — conservar em condições de rigorosa limpeza o ednício 
e as instalações do Tribunal; responder pela guarda e conservação 
dos equipamentos; 

XIV — arquivar e encadernar a documentação do Tribunal, de 
forma a permitir imediata localização de qualquer documento; 

XV — manter sob guarda os processos referentes aos feitos em 
andamento; arquiva-los, quando concluídos e não destinados a ou-tros órgãos; 

XVI — fazer a estatística dos julgamentos e atividades do Tri-
bunal; 

XVII — exercer outras atribuições que lhe [(irem conferidas 
neste regimento, ou pelo Tribunal. 

parágrafo único. Cabe ao Secretário Geral: 
a) dirigir e coordenar os trabalhos da Secretaria Geral; 
b) secretariar as reuniões do Tribunal Pleno e as das Câmaras; 
c) proferir despachos interlocutórios; 
d) expedir comunicações sObre o andamento ou a solução dos 

I feitos, ou para a indicação de diligência ou providência necessária à 
conclusão dêstes; 

e) comunicar aos órgãos competentes os atos e fatos relativos 
à vida funcional dos servidores do Tribunal; 

f) exercer outras funções, consignadas neste regimento ou que 
lhe forem confiadas pelo Tribunal ou pela Presidência. 

Art. 30 Compete à Contadoria: 

I — registrar, metódica e sistematicamente, através de lança-
mentos contábeis adequados, todos os fatos da vida orçamentária e 
financeira do Estado, de suas autarquias e fundações, e especial-mente: 

a) as receitas orçadas e as arrecadadas; 
b) as despesas autorizadas, com discriminação de todos os 

créditos orçamentários; 

c) os créditos abertos, por espécie; 
d) as reduções, deduções e cancelamentos de créditos, bem 
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como as restituições feitas aos saldos destes, inclusive por anulação 
de empenho ou de despesas; 

e) as distribuições e redistribuições de créditos; 

f) as operações de crédito consumadas; 

g) as emissões de títulos da dívida pública; 

h) as obrigações de pagamento assumidas; 

i) os pagamentos requisitados e os efetivados, inclusive sob 
regime de adiantamento ou em reposição de saldos a fundos rota-
tivos; 

j) os atos de outras naturezas, sempre que afetarem a receita , 

ou a despesa; 

II — quanto aos responsáveis mencionados no art. 3': 

a) organizar e manter sempre atualizados os cadastros de 
responsabilidades; 

b) representar ao Tribunal contra os responsáveis que se atra-
sarem na remessa dos demonstrativos de saldos orçamentários, ou 
na , prestação de contas de adiantamentos, fundos rotativos, auxílios, 
contribuições ou subvenções; 

c) oficiar nos pedidos de prorrogação de prazo para demons-
tração de saldos ou para prestação de contas; 

d) dar baixa nas responsabilidades, quando o Tribunal decla-
rar a quitação dos responsáveis; 

III — com referência às contas anuais do Governador: 

a) observar e colocar em relêvo as omissões relativas a trans-
ferências correntes e de capital, e a operações de crédito; 

b) consignar as discrepâncias emergentes do confronto entre 
os dados dos balanços e os elementos contábeis anteriormente reco-
lhidos e registrados pelo Tribunal; 

c) ressaltar os pagamentos irregulares, comprometidos ou efe-
tivados sem crédito, ou de modo a ultrapassarem os créditos votados; 

d) particularizar as desobediências à legal sus tação de atos 
de despesa; 

e) prestar outros esclarecimentos capazes de fazer seguro o 
pronunciamento da Auditoria Financeira e Orçamentária sôbre as 
contas, ou necessários ao parecer e relatório que sôbre estas deverá 
o Tribunal encaminhar à Assembléia Legislativa; 

IV — relativamente às contas dos Prefeitos: 

a) contabilizar, pelo menos por forma sintética, os resultados 
consignados nos balancetes financeiros mensais, para oportuno con-
fronto com os elementos do balanço financeiro anual; 

— 53 — 



b) cumprir, quanto às contas anuais do Prefeito, as determi-
r ações das letras a a c do n.° III date artigo. 

Art. 31. Compete à Assessoria do Ministério Público: 

I — receber e instruir os processos e documentos sujeitos a es- 
tudo, parecer, despacho ou providências do Procurador Gera! da Fa-
z.incla; 

II — preparar o expediente a ser despachado ou assinado pelo 
1 irocurador Geral da Fazenda, bem como os estudos e pareceres que, 
sob minuta, lhe fôrem confiados por aquêle ou pelos Procuradores da 
Fazenda; 

III — instruir os processos de execução do orçamento parcial 
do Ministério Público; 

IV — executar todos os serviços administrativos e de secretaria-
do do Ministério Público, bem como outras tarefas que lhe fôrem 
atribuídas pelo Procurador Geral da Fazenda, 

Art. 32. Poderá o Tribunal de Contas, nos seus serviços au-
xiliares: 

I — criar divisões, seções, turmas ou grupos de trabalho; 
II — instituir, fixar e atribuir gratificações de representação e 

de função, pelo desempenho de atribuições de direção ou chefia, e 
gratificações por prestação de serviço extraordinário ou em regime 
de tempo integral. 

§ l.. As providências autorizadas neste artigo dependerão de 
proposta do Procurador Geral da Fazenda, quando disserem respeito 
a serviço auxiliar do interêsse direto do Ministério Público. 

§ 2.°. As gratificações de função previstas no n.° II do artigo 
não poderão ser superiores às que vigorarem para função análoga 
do serviço civil do Poder Executivo. 

§ 3.°. Não poderão exceder de: 

a) um têrço dos vencimentos as gratificações por prestação de 
serviço extraordinário; 

b) um quinto dos vencimentos as gratificações por prestação 
de serviço em regime de tempo integral. 

TITULO II 

DO FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL 

CAPITULO I 

ORDEM DOS TRABALHOS 

Seção I 

Disposições preliminares 

Art. 33. No mesmo dia do recebimento serão autuados na Se-
cretaria Geral os processos e documentos apresentados ao Tribunal. 
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§ 1.° Não estarão sujeitos a autuação os papéis que não de-
pendam de estudo ou informação. 

§ 2.°. Os processos e documentos apresentados receberão 
números próprios de protocolo, abrindo-se, em relação àqueles, fi-
chas de contrôle de sua permanência e movimentação no Tribunal. 

Art. 34. Após a autuação, quando necessária, o processo ou 
documento será imediatamente remetido pelo protocolo: 

I — ao Presidente, quando não se tratar de assunto sujeito a 
deliberação do Tribunal Pleno, ou das Câmaras; 

II — ncs demais casos: 
a) ao Procurador Geral da Fazenda, quando se tratar de con-

tas dos responsáveis mencionados no art. 3.°, de contratos, ou de 
concessões iniciais de aposentadoria, disponibilidade, transferência 
para a reserva, reforma ou pensão; 

b) a uma das Auditorias Financeiras e Orçamentárias, quan-
to a processos de outras naturezas, mediante a distribuição determi-
nada no art: 36. 

Art. 35. No caso de processo da natureza dos mencionados 
na letra a do n.' II do artigo anterior, depois de haver o Procurador 
Geral da Fazenda requerido ao Tribunal o que tiver entendido de di-
reito, irão os autos à Secretaria Geral, para que esta: 

I — restitua o feito à origem, para as diligências porventura 
indicadas pelo Procurador Geral; 

II - providencie a citação dos responsáveis, nos casos em que 
se fizer necessária; 

III — distribua afinal o processo a uma das Auditorias Finan-
ceiras e Orçamentárias, pela forma determinada no artigo seguinte. 

Parágrafo único. A distribuição prevista no n.° III do artigo 
será precedida de tôdas as diligências e providências indispensáveis 
à perfeita instrução processual. 

Art. 36. A distribuição dos processos entre as Auditorias Fi-
nanceiras e Orçamentárias far-se-á mediante rodízio sistemático, por 
natureza d( feito. 

§ I.° Distribuir-se-ão à mesma Auditoria, por dependência, os 
feitos que 	relacionarem com outros a ela já distribuidos. 

§ 2.° No caso de impedimento ou suspeição do Ministro dire-
tor da Auditoria, far-se-á nova distribuição, mediante compensação 
posterior. 

§ 3.° O Ministro que se considerar suspeito ou imepedido es-
clarecerá o motivo, salvo se de natureza íntima a suspeição. 

§ 4.° Poderá ser oposta exceção de suspeição a Ministro nos 
mesmos casos em que se considera fundada a suspeição dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça. A suspeição só poderá ser argui- 
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da nos três dias seguintes ao da citação e será processada e julgada 
nos mesmos autos, com suspensão do feito. 

Art. 37. Ao Ministro, na qualidade de diretor da Auditoria Fi-
nanceira e Orçamentária contemplada com a distribuição, competirá.: 

I — exercer a supervisão e a orientação dos trabalhos de ve-
rificação e instrução processual; 

II — ouvir o parecer do Procurador Geral da Fazenda, quando 
julgar necessário; 

III — deterrninar as diligências que julgar indispensáveis à per-
feita instrução do processo. 

Art. 38. Ao Ministro diretor da Auditoria caberá afinal, de-
pois de incluído o processo na pauta de julgamento, submeter o fei-
to, já instruído e estudado, à apreciação e deliberação do Tribunal 
Pleno, ou da Câmara competente, com projeto da resolução, ou do 
acórdão quando fôr o caso. 

Seção II 

Julgamentos 

Art. 39. Serão semanalmente realizadas uma sessão ordiná-
ria do Tribunal Pleno e duas sessões ordinárias de cada Câmara. 

Parágrafo único. Os dias e horários das sessões serão marca-
dos pelo Tribunal Pleno, em sua penúltima sessão ordinária de cada 
exercício, para vigorarem no exercício seguinte. 

Art. 40. O Tribunal Pleno e as Câmaras poderão reunir-se ex-
traordinariamente, em virtude de convocação do Presidente ou a re-
querimento de qualquer Ministro ou do Procurador Geral da Fazen-
da, para a decisão de assuntos urgentes. 

, 	Art. 41 As decisões serão tomadas por maioria simples de 
votos, presentes pelo menos: 

I — quatro Ministros às sessões do Tribunal Pleno; 

II — dois Ministros às sessões de qualquer das Câmaras. 

Art. 42. 	hora mareada para início da reunião, o Ministro a 
quem couber presidir o Tribunal Pleno, ou a Câmara, declarará aber-
ta a sessão, para o cumprimento da seguinte ordem de trabalhos: 

I — leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata da sessão 
anterior; 

II — comunicação do expediente; 

III — relatório, discussão e julgamento dos feitos; 

IV — aprecáção de indicações e propostas; 

V — aprovação e assinatura dos acórdãos e resoluções apre-
sentados pelos Relatores. 
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Art. 43. Nas sessões, o Ministro a quem couber a Presidência 
ocupará o topo da mcsa, tendo à sua direita o Procurador Geral da 
Fazenda e à esquerda o Secretário Geral; no prolongamento da mesa, 
sucessivamente à direita e à esquerda do Presidente, ficarão os outrcs 
Ministros, colocados segundo a ordem decrescente de antiguidade 
no cargo vitalício. 

Art. 44. As sessões serão públicas, mas poderá o Tribunal Ple-
no, ou a Câmara, a seu juízo, funcionar em sessão secreta ou reser-
vada. 

Parágrafo único. Nas sessões secretas ou reservadas só pode-
rão permanecer no recinto os Ministros, o Procurador Geral da Fa-
zenda e o Secretário Geral. 

Art. 45. Os feitos serão relatados na sequência determinada 
pela ordem decrescente de antiguidade, no cargo vitalício, dos Minis-
tros Relatores. 

Art. 46. Nos julgamentos, falará em p imeiro lugar o Minis-
tro Relator, para a exposição do feito. 

§ 1.°. Findo o relatório,'e antes de o Ministro Relator manifes-
tar o seu voto, poderão os outros Ministros e o Procurador Geral da 
Fazenda pedir vista dos autos, por vinte e quatro horas. 

§ 2.°. Antes do voto do Relator, o Presidente concederá a pa-
lavra, sucessivamente, às partes ou seus representantes e ao Procu-
rador Geral da Fazenda, para defesa ou sustentação. Se se tratar de 
recurso, falará em primeiro lugar o recorrente e depois o recorrido. 

§ 3.°. As partes ~ente poderão ser representadas por ad-
vogados. 

Art. 47. Nas discussões que precederem aos julgamentos, as 
questões preliminares, ou prejudiciais, serão examinadas antes do 
mérito. 

Art. 48. Encerrada a discussão, o Presidente passará. a tomar 
os votos do Relator e dos demais Ministros, na ordem de precedên-
cia regimental. 

§ 1.° Nenhum Ministro poderá eximir-se de votar, salvo se 
impedido ou suspeito. 

§ 2.° Somente o Ministro que estiver votando poderá permi-
tir apartes. 

§ 3.° Uma vez iniciado, não será o julgamento interrompido 
pelo avançado da hora, salvo em caso de empate ou por impedimen-
to de algum Ministro, quando será adiado para a sessão imediata. 

§ 4f Proclamada a decisão, não mais poderá nenhum Minis-
tro modificar o seu voto, nem se manifestar sobre o julgamento. 
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Art. 49. Serão proferidos: 

— em forma de acórdãos, os atos com que o Tribunal julgar 
contas: 

a) dos responsáveis mencionados nos arts. 88 e 135; 
b) da aplicação de auxílio concedido a Município pelo Estado 

ou por suas autarquias e fundações; 

II — em forma de resoluções, os demais atos do Tribunal. 
§ 1.° Depois de aprovados, os instrumentos dos acórdãos e 

resoluções serão sucessivamente assinados pelo Presidente, pelo Re- 
lator, pelos outros Ministros presentes ao julgamento e pelo Procu-
rador Geral da Fazenda. 

§ 2.°. Qualquer Ministro poderá consignar por escrito os mo- 
tivos do seu voto, desde que a declaração não contenha censures ou 
glosas à decisão. 

Art. 50. Os atos do Tribunal considerar-se-ão publicados na 
própria sessão de aprovação e assinatura dos respectivos instrumen-
tos, e: 

I — transitarão em julgado, quando proferidos em forma de 
acórdãos, no décimo dia que se seguir ao da divulgação de suas con-
clusões no "Diailo Oficial"; 

II — serão exequíveis, quando proferidos em forma de reso-
luções, desde quando publicados em sessão. 

Parágrafo único. As conclusões dos acórdãos deverão ser re-
metidas pela Secretaria Geral ao "Diário Oficial" dentro das vinte e 
quatro horas que se seguirem à sua publicação em sessão, para que 
aquêle jornal as divulgue dentro no máximo de três dias, contados 
do recebimento da matéria. 

Art. 51. Os julgamentos dos feitos da natureza dos menciona- 
dos na letra d do n.° I do art. 4.° e na letra c do n.° II do mesmo 
artigo serão previamente anunciados em pauta. 

Parágrafo único. A pauta, confeccionada pela Secretaria Geral: 
a) será afixada no Tribunal, em lugar adequado, acessível ao 

público; 
b) marcará dia para os julgamentos, anunciados com antece-

dência de pelo menos vinte e quatro horas, contadas da de afixação; 
c) esclarecerá que os feitos porventura não julgados no dia 

marcado considerar-se-ão automaticamente transferidos para a ses-
são imediata. 

Seção III 

Disposição complementares 

Art. 52. Sempre que não houver disposição em contrário, o 
andamento dos processos no Tribunal será automático, pela ordem 
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das providências processuais estabelecida neste regimento, não de-
pendendo assim de qualquer despacho de encaminhamento. 

Art. 53. Os têrmos e atos processuais, exarados em ordem cro-
nológica, conterão somente o indispensável à realização da sua fi-
nalidade. 

§ 1.°. Não serão admitidas entrelinhas, rasuras ou emendas 
nâo ressalvadas antes do fecho. 

§ 2.'. As importâncias em dinheiro serão escritas em algaris-
mos e repetidas por extenso. 

§ 3.*. Ë defeso lançar, nos processos, cotas marginais ou in-
terlineares, devendo o Secretário Geral riscá-las de ofício. 

Art. 54. Os processos não p-odem sair do Tribunal, sob pena 
de responsabilidade de quem o consentir, sa.lvo: 

I — quando conclusos ao Relator; 

II — em caso de vista a Ministro ou ao Procurador Geral da 
Fazenda; 

III — para providência ou diligencia que não possa Ser CUM-

prida com retenção dos autos na Casa. 

Art. 55. As partes é assegurado: 

I — obter, se o pedirem, recibo dos papéis ou documentos que 
entregarei-O à Secretaria Geral; 

II — examinar e consultar, na Secretaria Geral, os processos 
de seu interesse, podendo então fazer as anotações julgadas neces-
sárias; 

/II — documentar-se com certidões, passadas pelo Tribunal 
mediante pedido escrit,o, para a defesa de direitos ou o esclarecimen-
to de situações. 

Art. 56. Ao órgão incumbido dos serviços de protocolo da Se-
cretaria Geral caberá numerar e rubricar tôdas as Rilhas dos proces-
sos e lavrar os termos de juntada, apensamento e desapensamento. 

Art. 57. Os prazos assinados em lei ou neste regimento serão 
contínuos e peremptórios, correndo inclusive em dias feriados e de 
ponto facultz.tivo. 

§ I.° Na contagem dos prazos, salvo disposição em contrário, 
excluir-se-á o dia do começo e se incluirá o do vencimento. Se este 
cair em dia feriado ou de ponto facultativo, o prazo considerar-se-á. 
prorrogado até o primeiro dia útil. Os prazos fixados por hora con-
tar-se-ão de minuto a minuto. 

§ 2.° Salvo disposição em contrário, os prazos para as partes 
contar-se-ão, conforme o caso, da citação, notificação ou intimação. 

§ 3.° O Tribunal Pleno, ou qualquer das Câmaras, poderá fi- 
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xar prazo, não expressamente assinado em lei ou neste regimento, 
para o cumprimento de providências ou diligências de natureza pro-
cessual. 

§ 40 Caberá ao Secretário Geral cobrar os processos de quem 
os retiver além dos prazos legais ou regimentais. 

CAPITULO II 

INSPEÇÃO NAS CONTAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Espécies e oportunidades da inspeção 

Art. 58. O Tribunal realizará, sôbre as contas e documentos da 
execução dos orçamentos anuais e plurianuais do Estado e de suas 
autarquias e fundações, tôdas as inspeções que considerar conveni- 
entes, para verificar se os atos de natureza financeira e orçamentária 
estão sendo praticados em conformidade com a lei, e para adotar 
ou propor as providências necessárias ao resguardo .e cumprimento 
dos objetivos legais. 

Art. 59. Segundo a oportunidade de sua realização, as inspe-
ções serão: 

I — permanentes, ou continuadas, para o acompanhamento sis-
temático da execução dos orçamentos, na parte referente à despesa; 

II — eventuais, ou contingentes, para o acompamento da exe-
cução dos orçamentos, na parte referente à receita, e para a verifi- 
cação da legalidade de determinados atos de natureza financeira ou 
orçamentária. 

Seção II 

Inspeções permanentes 

Art. 60. Estarão obrigatoriamente sujeitos a permanente ins-
peção do Tribunal os empenhos e os pagamentos de despesas. 

Art. 61. A inspeção sôbre os empenhos e pagamentos terá por 
objetivo, não ~ente examinar a legalidade de cada ato, como tam- 
bém impedir que, na execução das leis orçamentárias, se transgrida 
o preceito constitucional proibitivo da realização, por qualquer dos 
Podéres do Estado, ou pelas autarquias e fundações estaduais, de des- 
pesas que excedam as verbas votadas pelo Poder competente, salvo 
as autorizadas em crédito extraordinário. 

Art. 62. Para que possa o Tribunal exercer o contrôle pre- 
visto no artigo anterior, tôda realização de despesa deverá. ser pre- 
cedida da expedição da competente nota do empenho, indicativa do 
nome do credor, especificativa da natureza e valor do compromisso, 
e informativa da dedução de tal valor no saldo da dotação própria. 

Parágrafo único. Para os pagamentos de pessoal, será permi- 
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tido consignar-se, na mesma nota, o empenho de despesas de várias 
naturezas, com utilização de impresso adequado. 

Art. 63. A inspeção permanente será exercida pelo Tribunal 
de Contas através de suas Delegações (art. 26), à oportunidade do 
empenho, da requisição e do pagamento da despesa. 

Art. 64. A oportunidade do empenho da despesa, verificará a 
Delegação: 

I — se o compromisso se acha perfeitamente provado; 

II — se foi expedida nota de empenho com as características 
exigidas no art. 62 dêste regimento; 

III — se, na nota do empenho, constam as assinaturas de quem 
a expediu e de quem ordenou a despesa e, além disto, dois outros 
funcionários, para os fins e sob as penas legais, certificaram, confor-
me o caso: 

a) a entrega e recebimento dos materiais encomendados, na 
quantidade e qualidade objeto da encomenda; 

b) a prestação dos serviços, nas condições da encomenda fei-
ta a terceiros; 

c) a execução e o recebimento total ou parcial das obras ob-
jeto de contrato, em conformidade com as especificações técnicas e 
as estipulações contratuais; 

d) a veracidade ideológica dos fatos motivadores do empe-
nho 

§ 1.° Se a Delegação verificar estarem perfeitamente atendi-
das tôdas as prescrições dos n°s. I a III do artigo, o Delegado aporá 
certificado de inspeção favorável em tôdas as vias da nota do empe-
nho, uma das quais então reterá, podendo marcar ainda com a mes-
ma autent'cação os respectivos documentos fiscais, instrumentos con-
tratuais, fôlhas de pagamento, recibos e outros papéis que, no proces-
so, façam prova da despesa. 

§ 2.° Quando passado em documento não relativo a contrato, 
nem a aposentadoria, disponibilidade, transferência para a reserva, 
reforma ou pensão, o certificado de inspeção favorável transfere, da 
autoridade e dos funcionários mencionados no n.° III para o Delega-
do do Tribunal, a responsabilidade pela exatidão, regularidade e lega-
lidade da despesa, continuando todavia imputáveis a quem lhes tiver 
dado causa os vícios não patentes no processo, inclusive os de falsi-

' dade ideológica de documentos. 

§ 3.° Apôsto o certificado de inspeção favorável, na forma do 
§ 1.°, caberá, ao Delegado: 

a) remeter o processo ao Tribunal, para julgamento da legali-
dade da despesa, se regulada em contrato ou se referente a aposen-
tadoria, disponibilidade, transferência para a reserva, reforma ou 
pensão; 
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b) nos demais casos, restituir o processo à autoridade ordc-
nadora do empenho, para a requisição do pagamento, ou encaminhá-
lo diretamente ao órgão pagador competente, se o pagamento já ti-
ver sido também requisitado. 

§ 4.° Se a Delegação verificar não estarem atendidas as pres-
crições dos nos. I a III do artigo, marcará prazo razoável para que 
a autoridade ordenadora do empenho mande sanear a irregularidade 
ou a ilegalidade. Esgotado o prazo sem que haja sido tomada a provi-
dência recomendada, ou mesmo antes de vencido o prazo se o solici-
tar a autoridade ordenadora do empenho, o Delegado submeterá o 
caso à apreciação do Tribunal. 

Art. 65. Caberá à Delegação competente: 

I — à oportunidade da requisição do pagamento, verificar se o 
processo recebeu inspeção favorável, devendo: 

a) em caso afirmativo, autenticar os documentos da requisi-
ção e remeter o processo diretamente ao órgão pagador; 

b) em caso negativo, proceder à inspeção, pela forma deter-
minada no art. 64; 

II — à oportunidade do pagamento, depois de ordenado êste, e 
antes de efetivado, verificar se do processo consta certificado de ins-
peção favorável, na forma estabelecida no art. 64 e no n.° I dêste ar-
tigo, devendo fazer a inspeção se constatar que esta não foi ainda 
realizada. 

Art. 66. Ainda que com inspeção favorável de Delegação o em-
penho, a requisição ou o pagamento, poderá o órgão de controle in-
terno da fiscalização financeira e orçamentária, da administração 
centralizada ou autárquica, impugnar a despesa, denunciando direta-
mente ao Tribunal os abusos, irregularidades ou ilegalidades porven-
tura impedientes de sua realização. 

Parágrafo único. Na hipótese dêste artigo, se o Tribunal en-
tender insubsistente a impugnação o processo ficará liberado para 
pagamento. 

Art. 67. Estarão igualmente sujeitos a permanente hispeção das 
Delegações todos os atos de anulação de empenho, bem como os que 
se praticarem para redução ou reposição de saldos nas dotações or-
çamentárias, quaisquer que sejam os motivos determinantes da al-
teração. 

§ 1.° As notas de alteração de saldos, firmadas por quem as 
tenha elaborado e pela autoridade competente para a ordenação de 
despesas, deverão indicar: 

a) a verba ou crédito que tiver sofrido a alteração; 

b) o saldo da verba ou crédito, anterior à alteração, tal como 
consignado na última nota de empenho; 

c) o motivo determinante da alteração, e o valor desta; 
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d) o saldo da verba ou crédito, depois da alteração, a ser con-
signado na nota de empenho imediata. 

§ 2.° Tócias as vias da nota de alteração de saldo serão sub-
metidas à inspeção do Delegado que, se fôr o caso, lhes aporá cer-
tificado favorável, retendo consigo um dos exemplares do documen-
to. No caso de irregularidade ou ilegalidade na alteração, o Delega-
do representará ao Tribunal. 

Art. 68. O Delegado inspecionará diariamente as contas orça-
mentárias da unidade ou das unidades administrativas sob sua res-
ponsabilidade, para verificar: 

I — se as notas de empenho e as notas referentes a outras al-
terações de saldo foram tôdas submetidas à sua inspeção, pela for-
ma determinada neste regimento; 

II — se os lançamentos contábeis estão atualizados, com es-
crituração de tódas as notas de empenho e de outras alterações de 
saldo expedidas; 

III — se os saldos das diversas contas conferem com os indi-
cados no contróle contábil a cargo da própria Delegação. 

Art. 69. Estarão finalmente sujeitos a direta e permanente 
inspeção do Tribunal os atos relativos a: 

I — créditos: operações; abertura; classifiação, distribuição e 
redistribuição; 

II — delegação de competência para o empenho de despesas. 
§ 1.° Serão submetidos ao pronunciamento do Tribunal, an-

tes de praticados, os atos a que se refere o n.° I do artigo e, depois 
da prática, os de delegação mencionados no n.° II. 

§ 2.° Os Delegados não poderão liberar empenhos consequen-
tes aos atos de que tratam os n°s. I e II do artigo, enquanto tais 
atos não forem declarados legais pelo Tribunal. 

Seção III 

Inspeções eventuais 

Art. 70. O Tribunal poderá, eventualmente, realizar inspeções 
sôbre: 

I — a execução dos orçamentos, na parte referente à receita; 
II — as licitações, a pedido das unidades administrativas in-

teressadas; 

III — quaisquer outros atos de natureza financeira ou orça-
mentária; 

IV — os trabalhos de inspeção confiados aos Delegados. 

§ 1.°. Relativamente às inspeções eventuais, poderá o Tribunal: 
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a) baixar normas reguladoras dos trabalhos a ser2111 -XcCIA-
lados; 

b) criar órgãos especiais de inspeção, estabelecendo a nature-
za e os limites de suas atribuições. 

§ 2.°. As inspeções sôbre licitações poderão, a juízo do Tribu-
nal, ficar a cargo dos próprios Delegados. 

CAPITULO IH 

JULGAMENTO DA LEGALIDADE DE DETERMINADOS ATOS 

Seção I 

Disposições preliminares 

Art. 71. O Tribunal de Contas julgará da legalidade: 

I — dos contratos; 

II — das concessões iniciais de aposentadorias, disponibilidades, 
transferências para a reserva, reformas e pensões. 

Art. 72. Assinado o ato, e publicado pelo menos por forma 
sumária, será o respectivo processo encaminhado ao Tribunal, para 
que o Procurador Geral da Fazenda requeira o que entender de di-
reito. 

Parágrafo único. Será dispensável publicar-se o ato que con-
ceder pensão. 

Seção II 

Contratos 

Art. 73. Para o julgamento da legalidade dos contratos, o 
Tribunal verificará se êstes: 

I — foram precedidos de licitação regularmente homologada, 
quando exigida por lei; 

II — deram proferência à proposta vitoriosa na licitação; 

III — fôram celebrados por órgãos e autor,idade competentes, e 
se as partes são legítimas e bem representadas; 

IV — guardaram obediência às disposições de direito comum e 
administrativo reguladoras da espécie e se, para tanto, particular-
mente estipularam: 

a) o objeto contratual; 

b) as obrigações reciprocamente assumidas pelos contratan-
tes, quanto à execução ou rescisão; 

c) o valor, exato ou aproximado, dos compromissos assumidos; 

d) a declaração do prévio empenho da despesa, com indicação 
da verba ou crédito, e do número, data e valor da respectiva nota, 
já anexada ao processo; 
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e) a natureza e importância da garantia que os contratantes 
devem dar para assegurar o implemento das obrigações assumidas; 

f) a cláusula penal e declaratória da ação que, no caso de ina-
dimplemento, poderá, a administração exercer sôbre a caução; 

g) os prazos de vigência e cumprimento das obrigações con-
tratuais; 

h) a indicação do lugar que os contratantes e seus fiadores 
tiverem eleito para seu domicílio legal. 

Parágrafo único. Relativamente aos contratos cuja execução 
deva ocorrer ou completar-se em exercício ou exercícios futuros. o 
Tribunal também verificar, conforme o caso, se os respectivos ins-
trumentos registraram o fato da inclusão da despesa em orçamento 
plurianual de investimentos, ou se fizeram referência à lei de auto-
rização do compromisso e de fixação do montante das verbas que, 
para o pagamento, deverão constar dos orçamentos anuais. 

Art. 74. Às unidades administrativas a que pertencer o em-
penho da despesa caberá lavrar os contratos, salvo se a lei deter-
minar sejam eles feitos em cartório. 

Art. 75. Os contratos consideram-se ordinariamente em vigor 
a partir de sua publicação, mesmo sumária, no "Inário Oficial". 

§ I.° A juízo das autoridades que os firmarem, poderão os 
contratos conter cláusula declaratória de que somente entrarão em 
vigor com o julgamento da sua legalidade pelo Tribunal de Contas. 

§ 2.° Ainda que publicados e em vigor os contratos, os paga-
mentos a que por êles se tiver obrigado o Estado, a autarquia ou a 
fundação conforme o caso, somente poderão ser feitos depois do jul-
gamento da legalidade pelo Tribunal. Se, todavia, tal julgamento 
não vier a ocorrer em dez dias, contados do recebimento do processo 
no Tribunal, os pagamentos ficarão liberados. 

?( Art. 76. Requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o jul-
gamento da legalidade do contrato, irá o processo por distribuição 
a uma das Auditorias Financeiras e Orçamentárias, que deverá, no 
prazo de cinco dias: 

I — proceder à verificação determinada no art. 73; 

II — certificar o que tiver verificado; 

III — redigir o projeto da resolução de julgamento. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo poderá ser 
prorrogado até o dobro, no caso de excepcional acúmulo de serviços. 

Art. 77. Julgado legal o contrato, caberá à Secretaria Geral: 

I — certificar o resultado do julgamento em Vidas as vias do 
instrumento; 

H — reter uma das vias, para registro e arquivamento; 
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III — remeter um dos exemplares do contrato à Secretaria da 
Fazenda, quando nele figurar o Estado como contratante ou inter-
veniente; 

IV — restituir o processo à unidade administrativa de origem, 
por intermédio da Delegação competente, para que tome esta co-
nhecimento da decisão e possa realizar oportuna inspeção sobre a 
requisição dos pagamentos convencionados no contrato. 

Art. 78. Julgado ilegal o contrato, deverá o Tribunal Pleno, 
ou a Câmara se desta a decisão: 

I — assinar, na própria resolução do julgamento, prazo razoá-
vel para que o órgão da administração pública adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei; 

II — no caso do não atendimento, solicitar à Assembléia Legis-
lativa que determine a sustação da execução do ato, ou outras me-
didas que fôrem julgadas necessárias ao resguardo dos objetivos le-
gais. 

Parágrafo único. Para a diligência prevista no n.° I, uma das 
vias da resolução do julgamento será remetida ao órgão administra-
tivo interessado, permanecendo o processo na Secretaria Geral, a esta 
cabendo depois certificar, quando fôr o caso, a expiração do prazo 
sem providências, para que o Tribunal, ou a Câmara competente, fa-
ça à Assembléia Legislativa, de acôrdo com o n.° II, a solicitação 
que julgar conveniente. 

Art. 79. As disposições legais e as dêste regimento relativas 
a contratos aplicam-se por igual modo, naquilo que couber, aos ajus-
tes, acordos, convênios e outros atos jurídicos análogos, bem como 
às prorrogações ou rescisões de uns ou de outros. 

Parágrafo único. O Tribunal somente julgará da legalidade 
dos convênios, acôrdos, ajustes e outros atos que guardem analogia 
com os contratos se nêles se tratar de matéria financeira ou orça-
mentária. 

X Art. 80. Poderão deixar de revestir-se de forma solene: 

I — os contratos de fornecimento ou de serviços de terceiros, 
quando a prestação a cargos dos contratados tiver de ser integral-
mente cumprida antes do pagamento total ou mesmo parcial do 
prêço; 

II — os contratos de pessoal temporário para obras, ou para 
o desempenho de função extranumerária de natureza técnica ou es-
pecializada. 

§ 1.°. Nos casos do n.° I do artigo, o Tribunal limitar-se-á à 
inspeção determinada nos arts. 64 a 66. 

§ 2.°. Nos casos do n.° II, as unidades administrativas contra-
tantes remeterão ao Tribunal, para julgamento, as carteiras profis- 
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sionais dos contratados, já devidamente anctadas, acompanhadas da 
nota de empenho de toda a despesa eomprornetida no exercido e, 
sempre que exigível, da prova de capacidade na técnica ou na espe-
cialidade. 

Seção III 

Transferências para a inatividade e pensões 

Art. 81. Para o julgamento da legalidade de aposentadoria. 
disponibilidade, transferência para a reserva, reforma ou pensão, o 
Tribunal verificará: 

I — se o ato emanou de autoridade competente, e se foi pu-
blicado; 

II — se os dispositivos legais invocados para a prática do ato 
estão em vigor, e se tiveram correta e efetiva aplicação na espécie; 

III — se os proventos ou benefícios fôram corretamente calcu-
lados e concedidos; 

IV — se há, no processo, título declaratório do ato, passado 
por autoridade competente, e se tal documento reproduz com fideli-
dade todos os elementos essenciais da decretação ou concessão. 

X Art. 82. Requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o jul-
gamento da legalidade do ato, irá o processo, por distribuição, a uma 
das Auditorias Financeiras e Orçamentárias, 'que deverá. no prazo 
de cinco dias: 

I — proceder à verificação determinada no art. 81; 

II — certificar o que tiver verificado; 

III — redigir o projeto da resolução de julgamento. 

Art. 83. Julgado legal o ato, caberá à Secretaria Geral: 
I — certificar o resultado do julgamento em todas as vias do 

título declaratório (art. 81, IV); 

II — reter uma das vias do título, para registro e arquivamento; 

III — remeter o processo: 
a) à autarquia competente, no caso de ato por ela praticado; 

b) à Secretaria da Fazenda, nos demais casos. 

Art. 84. Julgado ilegal o ato, deverá o Tribunal Pleno, ou a 
dâmara se desta a decisão: 

I — assinar, na própria resolução do julgamento, prazo razoá-
vel para que o órgão da administração pública adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei; 

II — no caso do não atendimento, sustar a execução do ato. 

§ 1.. J processo, no caso do n.° I, retornará ao órgão de onde 
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proveio, cabendo à Secretaria Geral, quando fôr o caso, certificar a 
expiração do prazo sem as providências determinadas pelo Tribunal, 
para que venha êste a adotar a medida prevista no n.° II. 

§ 2.°. Antes ou depois de sustada a execução do ato pelo Tri-
bunal, o Governador poderá ordenar seja êle executado, ad referen-
dum da Assembléia Legislativa. 

§ 3.° No caso do parágrafo anterior, o processo será remetido 
à Assembléia por intermédio do Tribunal. 

Art. 85. O Tribunal de Contas só julgará da legalidade das 
concessões iniciais de aposentadoria, disponibilidade, reforma, trans-
ferência para a reserva ou pensão, independendo de sua decisão as 
melhorias posteriores. 

Parágrafo único. Não serão consideradas melhorias as retifi-
cações no valor dos proventos ou benefícios, quando operadas em 
cumprimento de diligência determinada pelo próprio Tribunal. 

CAPITULO IV 

IRREGULARIDADES, ABUSOS E ILEGALIDADES 

Art. 86. O Tribunal de Contas representará ao Governador ou 
à Assembléia Legislativa sôbre as irregularidades e os abusos que vier 
a verificar no exercício de suas atribuições de contrôle da adminis-
tração financeira e orçamentária. 

§ I.° A representação será feita ao Governador, quando a ir-
regularidade ou o abuso tiver sido cometido por autoridade subordi-
nada ao Poder Executivo, ou por dirigente de autarquia eu funda-
ção estadual. 

§ 2.° A representação à Assembléia terá lugar quando o autor 
do abuso ou da irregularidade fôr o Governador, o Presidente, mem-
bro ou funcionário do Poder Legislativo, o Presidente do Tribunal de 
Justiça ou autoridade judiciária. 

§ 3.° A representação, em qualquer caso, só será feita se, em 
prazo razoável, fixado pelo Tribunal, a irregularidade ou o abuso 
não vier a ser corrigido. 

§ 4? No caso de irregularidade ou abuso cometido pelo Pre-
sidente, autoridade ou funcionário do Tribunal de Contas, ao próprio 
Tribunal caberá determinar e efetivar a correção. 

Art. 87. Se verificar a ilegalidade de qualquer despesa, não 
decorrente de contrato (art. 78), nem de aposentadoria, disponibili-
dade, transferência para a reserva, reforma ou pensão (art. 84), de-
verá o Tribunal: 

I — assinar prazo razoável para que o órgão da administração 
pública adote as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei; 
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II — no caso do não atendimento, sustar a execução do ato. 

§ 1: Caberá à Secretaria Geral controlar o decurso do prazo 
de que trata o n.° I, e certificar a sua expiração para a medida pre-
vista no n.° II. 

§ 2? Tomando conhecimento da verificação de ilegalidade, 
poderá o órgão da administração requerer que o Governador ordene 
a execução do ato ad referendum da Assembléia Legislativa. A re-
messa do processo à Assembléia, se houver a ordem, será feita por 
intermédio do Tribunal. 

§ 3.- A verificação da ilegalidade poderá ser feita de oficio 
pelo Tribunal, ou mediante provocação do Ministério Público, das 
Auditorias Financeiras e Orçamentárias, das Delegações e demais ór-
gãos auxiliares. 

CAPITULO V 

PRESTAÇOES DE CONTAS 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 88. Deverão prestar contas ao Tribunal, para que pOs-
sam vir a ser liberados de responsabilidade: 

I — as autoridades ordenadoras de despesa, pelos empenhos c 
por tôdas as outras modificações no saldo das dotações das verbas 
ou créditos concedidos às respectivas unidades administrativas; 

II — os tesoureiros, pelos ingressos e saídas de numerário nas 
tesourarias a seu cargo; 

III — os coletores, pelos pagamentos que efetuarem nas suas 
coletorias; 

IV — os funcionários, pelo numerário público recebido por adi-
antamento, ou para pagamento a terceiros; 

V — os encarregados da movimentação de fundos rotativos c. 
de outros fundos especiais; 

VI — os responsáveis por bens e valôres: 

a) pertencentes ao Estado, às autarquias ou fundações es-
taduais; 

b) de terceiros, confiados a qualquer das entidades referidas 
na letra a, enquanto sob a guarda ou em poder regular de servidores, 
da administração centralizada ou autárquica; 

VII — as pessoas, físicas ou jurídicas, pela aplicação dos retur-
sos que receberem do Estado, de autarquia ou fundação estadual, a 
título de subvenção, contribuição ou auxílio; 

VIII — os administradores de autarquias e fundações instituí • 
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das pelo Estado, relativamente à gestão financeira e patrimonial das 
respectivas entidades. 

Seção II 

Contas dias autoridades ordenadoras de despesa 

Art. 89. Tôda autoridade ordenadora de despesa, da adminis-
tração centralizada ou autárquica, inclusive das fundações, é obriga-
da a prestar contas, ao Tribunal, dos empenhos e das outras modi-
ficações nos saldos das dotações das verbas ou créditos concedidos 
à unidade administrativa a seu cargo. 

Art. 90. Para a prestação das contas, deverá a autoridade en-
tregar à Delegação do Tribunal, até o dia dez de cada mês, demons-
tração contábil do estado da dotação de cada verba ou crédito, de 
modo a ficarem evidenciados: 

I — o saldo da verba ou crédito, ao iniciar-se o período a que 
se refere a demonstração; 

II — o número e valor global dos empenhos feitos no período 
da demonstração, em cada verba ou crédito; 

III — o número e valor global de tôdas as outras alterações 
de saldo que, no período, tiver sofrido a dotação de cada verba ou 
crédito; 

IV — o saldo de cada verba ou crédito, passado para o período 
imediato ao da demonstração; 

V — o valor global das verbas ou créditos, pelos respectivos 
saldos disponíveis, antes e depois da demonstração. 

Parágrafo único. Se o volume habitual dos empenhos o reco-
mendar, poderá o Tribunal estabelecer periodicidade maior ou menor 
de trinta dias, para a apresentação das demonstrações contábeis pre-
vistas no artigo. 

Art. 91. A demonstração será apresentada em quatro vias ao 
Delegado, cabendo a êste: 

I — anexar-lhe um exemplar de cada nota de empenho, ou de 
outra alteração de saldo, consignada no documento, recolhida em 
conformidade com o disposto no § 1.1  do art. 64 e no § 2.° do art. 67; 

II — verificar se tôdas as notas anexadas trazem o competen-
te certificado de inspeção; 

III — encaminhar ao Tribunal a demonstração, instruída com 
os anexos e acompanhada de outros esclarecimentos ou considerações 
que julgar convenientes. 

Parágrafo único. Na mesma oportunidade, remeterá o Dele-
gado ao Tribunal as requisições de pagamento que, no período da de-
monstração, tiverem sido expedidas pela autoridade ordenadora. 
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si. Art. 92. Requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o julga-
meko das contas da autoridade ordenadora, irá o processo por dis-
tribuição a uma das Auditorias Financeiras e Orçamentária, para: 

I — a minuciosa revisão de tôdas as notas de empenho e de 
outras alterações nos saldos, do ponto de vista: 

a) da exatidão aritmética; 

b) da verificação da posição do saldo, se existente ou disponí-
vel antes da operação, e se corretamente evidenciado depois dela; 

c) da legalidade da apropriação da verba, ou crédito, para a 
realização da despesa ou para a alteração efetivada no saldo; 

II — o cotêjo apurado da demonstração com as notas de em-
penho e de outras alterações que a tiverem instruído, a fim de veri-
ficar se, daquela, constam tõdas as notas anexadas e se apenas as 
submetidas a inspeção; 

III — a representação contra eventuais abusos, irregularidades 
ou ilegalidades: 

a) cometidos pelo Delegado, quanto aos empenhos e outras 
alterações de saldo que indevidamente houver certificado como legais; 

b) imputáveis à autoridade ordenadora, quanto aos empenhos 
e outras alterações de saldo que indevidamente houver determinado 
a despeito de inspeção contrária do Delegado, confirmada pelo Tri-
bunal; 

IV — o certificado dos resultados da verificação; 

V — o preparo do projeto de acórdão para julgamento das 
contas. 

Parágrafo único. A Auditoria deverá confeccionar nova de-
monstração contábil, sempre que a encaminhada pela autoridade or-
denadora apresentar incorreção aritmética ou incluir despesa ou ope-
ração irregular ou ilegal. 

Art. 93. No julgamento das contas, o Tribunal: 

I — se entender correta e perfeita a demonstração, do ponto 
de vista aritmético e legal, deverá: 

a) exonerar a autoridade ordenadora de responsabilidade pe-
los empenhos e outras alterações de saldo que houver determinado; 

b) determinar a contabilização, pela Contadoria, dos fatos e 
números constantes da demonstração; 

c) declarar a autoridade ordenadora responsável pelos saldos 
que ainda puder movimentar no exercício; 

II — se entender incorreta a demonstração, do ponto de vista 
aritmético ou legal, deverá: 

a) exonerar a autoridade ordenadora de responsabilidade ape-
nas pelos empenhos e outras alterações de saldo que tiverem rece- 
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bido inspeção ou decisão favorável, transferindo daquela para o De- 
legado g responsabilidade pelas operações que este houver indevida-
mente certificado como legais; 

b) assinar prazo razoável à autoridade ordenadora, para a 
correção das irregularidades, abusos ou ilegalidades pelos quais te-
nha sido responsabilizada; 

c) determinar a contabilização, pela Contadoria, de apenas 
os fatos e números julgados legais e regulares; 

d) declarar a autoridade ordenadora responsável pelos saldos 
que ainda puder movimentar no exercício. 

Art. 94. No verso da última página de cada exemplar da com-
provação, elaborada na unidade administrativa ou substituída pela 
Auditoria Financeira e Orçamentária, será consignado, por forma 
sumária, o resultado do julgamento. 

§ 	Exemplares da demonstração, após o julgamento, serão 
remetidos: 

a) à autoridade ordenadora, para 
as providências que tiver de tomar; 

b) à Delegação competente, para 
oportuna restituição ao Tribunal com a 
período seguinte; 

sua documentação e para 

ciência e contrôle, e para 
demonstração referente ao 

c) à Contadoria Geral do Estado, relativamente aos órgãos da 
administração centralizada, para cotêjo com os elementos contábeis 
por ela colhidos. 

§ 2.° A remessa determinada pelo parágrafo anterior será 
feita, sempre que necessário, com cópia da decisão do Tribunal sôbre 
as contas. 

§ 3.° Após a contabilização determinada no art. 93 (n.° I, le-
tra b e n.° II, letra c), o processo será arquivado no Tribunal. 

Seção III 

Contas dos tesoureiros 

Art. 95. Os tesoureiros da administração estadual centraliza-
da ou autárquica deverão remeter ao Tribunal de Contas, pelo me-
nos mensalmente, demonstração contábil de todos os ingressos e saí- 
das de numerário que, no período, tiverem ocorrido nas tesourarias 
a seu cargo. 

§ 1.°. Entre os ingressos, serão consignados: 

a) as receitas recebidas diretamente ou por transferências 
de outros órgãos; 

b) os saques bancários feitos para pagamento, ou para su-
primento de caixa. 
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§ 2.°. Entre as saídas de numerário, serão registrados: 

a) os pagamentos e adiantamentos cumpridos; 

b) os depósitos dos saldos de caixa, feitos em bancos. 

Art. 96. As demonstrações deverão evidenciar: 

I — o saldo em caixa ao iniciar-se o período; 

II — os ingressos de numerário ocorridos no período; 

III — as saídas de numerário, no período; 

IV — o novo saldo, passado para o inicio do período seguinte. 

Parágrafo único. As demonstrações deverão estar instruídas 
com todos os documentos probatórios dos ingressos e saídas de 
numerário 

Art. 97. As demonstrações contábeis serão entregues ao De-
legado, ao qual em seguida caberá: 

I — verificar se estão acompanhadas cie todos os documentos 
necessários à sua instrução; 

II — conferir, quanto às ordens de pagamento e aos mandados 
de adiantamento, se dos respectivos instrumentos consta certificado 
de inspeção favorável da Delegação competente, ou referência a de-
cisão favorável do Tribunal; 

III — remeter a documentação ao Tribunal, com os esclareci-
mentos ou considerações que julgar convenientes. 

7(Art. 98. Requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o jul-
gamento das contas, irá o processo por distribuição a uma das Au-
ditorias Financeiras e Orçamentárias, para: 

1 — a minuciosa verificação: 

a) da verdadeira posição do saldo, ao iniciar-se o período da 
demonstração, e 'lio encerramento do mesmo período; 

b) da legalidade de cada operação de ingresso e saída, tal 
como documentada; 

II — o cotejo acurado da demonstração com os papéis que a 
tiverem instruído, a fim de constatar se todos os documentos de in-
gresso e saída de numerário fôram corretamente totalizados; 

III — a representação contra eventuais abusos, irregularidades 
ou ilegalidades: 

a) cometidos pela autoridade ordenadora, quanto a ingressos 
ou saídas efetivados por sua determinação; 

b) imputáveis ao tesoureiro, quanto aos ingressos e saídas 
efetivados sem ordem da autoridade competente; 

IV — o certificado dos resultados da verificação; 

- 73 - 



V — o preparo do projeto de acórdão para Julgamento das 
contas. 

Parágrafo único. A Auditoria deverá confeccionar nova de-
monstração, sempre que a encaminhada apresentar incorreção arit-
mética ou incluir ingresso ou saída irregular ou ilegal. 

Art. 99. No julgamento das contas, o Tribunal: 
I — se entender correta e perfeita a demonstração, do ponto 

de vista aritmético e legal, deverá: 

a) exonerar o tesoureiro de responsabilidade pelos ingressos e 
saídas de numerário demonstrados no período; 

b) determinar a contabilização, pela Contadoria, dos fatos e 
números consignados nos documentos da demonstração; 

c) declarar o tesoureiro responsável pelo saldo passado para 
o período seguinte; 

II — se entender .incorreta a demonstração, do ponto de vista 
aritmético ou legal, deverá: 

a) exonerar o tesoureiro de responsabilidade apenas em rela-
ção aos ingressos e saídas de numerário considerados legais e re-
gulares; 

b) considerar responsável pelos ingressos e saída irregulares 

ou ilegais a autoridade que os tiver ordenado, salvo quanto aos pa-

gamentos e adiantamentos com inspeção favorável, pelos quais serão 
responsáveis os Delegados que tiverem firmado os respectivos cer-
tificados; 

c) assinar, aos eventuais responsáveis, prazo razoável para a 
correção das irregularidades, abusos ou ilegalidades porventura ve-
rificados; 

d) determinar a contabilização, pela Contadoria, de apenas os 
fatos e números julgados legais e regulares; 

e) declarar o tesoureiro responsável pelo saldo efetiva e le-
galmente passado para o período seguinte. 

Art. 100. No verso da última página de cada exemplar da com-
provação, elaborada na origem ou substituída pela Auditoria Finan- 

ceira e Orçamentária, será consignado, por forma sumária, o resul-
tado do julgamento. 

§ 	Exemplares da demonstração, após o julgamento, serão 
remetidos: 

a) à origem, para documentação do responsável e para as pro-
vidências que se fizerem necessárias; 

b) ao Delegado que funcionar junto à tesouraria, para ciên-
cia e contrôle, e para oportuna restituição ao Tribunal, com a de-
monstração referente ao período seguinte; 
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c) à Contadoria Geral do Estado, relativamente às tesourarias 
da administração centralizada, para cotejo com os elementos contá-
beis por ela colhidos. 

'§ 2.° A remessa determinada no § I.° será feita, sempre que 
necessário, com cópia da decisão do Tribunal sôbre as contas.. 

§ 3." Após a contabilização determinada no art. 99 (n.° I, 
letra b, e n.° II, letra d), o processo será arquivado no Tribunal. 

Seção IV 

Contas dos pagamentos a cargo dos coletores 

Art. 101. O Tribunal julgará. as contas das despesas pagas pe-
los coletores e outros responsáveis com utilização de créditos orça-
mentários distribuídos às coletorias e outras estações pagadoras do 
Estado, sediadas na capital e no interior. 

Art. 102. Para o fim previsto no artigo precedente, o Depar-
tamento da Tomada de Contas da Secretaria da Fazenda, depois de 
examinar, quanto aos pagamentos efetuados, os balancetes mensais 
e respectivos documentos, provindos das coletorias e outros órgãos 
pagadores, remeterá ao Tribunal de Contas: 

I — a demonstração contábil, pelos seus totais, dos pagamen-
tos efetivados no período, com discriminação, em subtotais, das des-
pesas pagas à conta de cada verba ou crédito; 

II— os documentos probatórios dos pagamentos levados a efei-
to no período e totalizados na demonstração. 

Art. 103. Recebidos no Tribunal a demonstração e os respec-
tivos documentos, e. requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o 
julgamento das contas, irá o processo, preliminarmente, à Contado-
ria, para a escrituração dos pagamentos efetuados e demonstrados. 

Parágrafo único. 	A Contadoria deverá. abster-se de escritu- 
rar os pagamentos que, no seu entender, hajam sido feitos à conta de 
verba ou crédito impróprio, ou com saldo insuficiente, suscitando no 
caso ao Tribunal as dúvidas que tiver a respeito. 

Art. 104. Cumprido o disposto no artigo anterior, será o pro- 

cesso encaminhado por distribuição a uma das Auditorias Financeiras 
e Orçamentárias, para: 

I — verificar se o demonstrativo apresenta correção aritméti-
ca, e se totaliza com acerto os pagamentos comprovados; 

II — examinar todos os documentos de despesa; 

III — manifestar-se sôbre as dúvidas suscitadas para Conta-
doria, quanto a pagamentos efetivados com impropriedade de verba 
ou crédito, ou com insuficiência de saldo; 
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IV — certificar os resultados da verificação; 

V — preparar projeto de acórdão pare. o julgamento das contas. 

Parágrafo único. A Auditoria deverá confeccionar nova de-
monstração contábil sempre que a examinada apresentar incorreção 
aritmética. 

Art. 105. No julgamento das contas, se o Tribunal: 

I — entender legais e regulares a demonstração e os documen-
tos de despesa examinados, restituirá o processo ao Departamento da 
Tomada de Contas da Secretaria da Fazenda, para os fins adequados; 

II — entender haver sido algum pagamento realizado a pessoal 
por verba ou crédito impróprio ou com insuficiência de saldo, re-
presentará à unidade administrativa competente, no sentido da Ime-
diata abertura do crédito para a regularização da despesa, que mes-
mo antes dessa últ'ma providência deverá ser contabilizada; 

III — entender que algum pagamento, de despesa não refe-
rente a pessoal, foi efetivado sem prévia e indispensável autorização 
competente, mandará glosá-Io, admitida todavia Sua regularização 
através de posterior autorização no caso de propriedade e suficiên-
cia da verba ou crédito por onde tenha corrido. 

Parágrafo único. Em qualquer dos casos dos n°s. II e III do 
artigo, o processo julgado será restituído ao Departamento da Toma-
da de Contas da Secretaria da Fazenda, para os efeitos de mister. 

Art. 160. O disposto nesta seção não se aplica aos pagamen-
tos efetuados pelas tesourarias. 

Seção V 
Coutas dos responsáveis por adiantamentos 

Art. 107. Ao efetuar a contabilização da entrega de numerá-
rio a funcionário, por adiantamento ou para pagamento a terceiro, 
a Contadoria do Tribunal também escriturará a mesma operação em 
ficha adequada de controle, da qual constem: 

I — o nome do responsável; 

II — a unidade administrativa requisitante; 

III — a verba ou crédito utilizado para o empenho; 

IV — o valor adiantado; 

V — a data de entrega do numerário; 

VI — os dias de vencimento dos prazos: 

a) de aplicação do numerário; 

b) da prestação das contas; 

VII — os elementos informativos dos números do empenho e 
do processo, e do julgamento das contas pelo Tribunal. 
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Parágrafo único. Caberá por seu turno às Delegações exercer 
contrõle capaz de impedir as requisições de adiantamento: 

a) em nome de funcionário já responsável por dois outros adi-
antamentos, ou julgado em alcance; 

b) por autoridade que tiver ordenado pagamento ilegal à con-
ta de recursos adiantados, enquanto não corrigida a ilegalidade, ou 
que tiver negligenciado prestação de contas de adiantamento, quando 
reclamada pelo Tribunal. 

Art. 108. Para a prestação de contas do emprego de nume-
rário recebido em adiantamento ou para pagamento a terceiro, a 
direção da unidade administrativa que o tiver requisitado deverá re-
meter ao Tribunal, dentro de trinta dias, contados do da expiração 
do prazo legal de aplicação do recurso: 

I — um dos exemplares do mandado de adiantamento, do qual 
constem: 

a) o ,certificado de inspeção favorável, apôsto pelo De:egado 
à oportunidade da requisição, ou do pagamento; 

b) o despacho com que a autoridade competente houver orde-
nado a entrega do numerário; 

c) o carimbo da tesouraria, com a data de entrega; 

d) o recibo do numerário, passado pelo funcionánlo indica-
do como responsável na requisição; 

II — uma das vias do plano de aplicação, quando legalmente 
exigível, na qual já se tenha apOsto certificado de inspeção favorá-
vel; 

III — a demonstração contábil dos débitos e créditos do res-
ponsável, em razão do recebimento e da aplicação do numerário; 

IV — os documentos comprobatórios de todos os pagamentos 
efetivados com aplicação do adiantamento; 

V — a prova do recolhimento em restituição, à tesouraria com-
petente, do saldo não aplicado; 

VI — um exemplar da nota de alteração de saldo que tiver 
sido expedida para a reposição, à dotação da verba ou crédito, da 
parte do adiantamento porventura não aplicada 

Art. 109. Recebidas as contas no Tribunal e requerido o seu 
ju amento pelo Procurador Geral da Fazenda, irão os aut,os por dis-
tribuição a uma das Audit,orias Financeiras e Orçamentárias, para: 

I — verificar se o processo da comprovação contém todos os 
documentos exigidos no art. 108 e, especialmente: 

a) se o exemplar do mandado de adiantamento contém as 
autenticações prescritas nas letras a a d do n.° I do citado art. 108; 
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b) se, da demonstração contábil exigida pelo n.° III do refe-
r'do art. 108, constam, lançados por seus verdadeiros valores, em 
coluna de débito ou de crédito conforme o caso, o adiantamento re-
cebido, as despesas com êle pagas e o saldo não aplicado e recolhido; 

II — examinar detidamente todos os documentos das despesas 
pagas com aplicação do numerário, para concluir: 

a) se as despesas pagas, por sua natureza .e espécie, se enqua-
draram convenientemente na destinação legal da verba ou crédito 
por onde ocorreu o empenho do adiantamento; 

b) se os documentos de despesa constituiram provas bastan-
tes de pagamentos regulares, se receberam visto da autoridade orde-
nadora cio empenho e se consignaram, além do visto, a declaração, 
passada no mínimo por mais um funcionário que não o responsável 
pelo adiantamento, de que os fornecimentos, serviços ou encargos 
pagos com os recursos dêste fôram efetivados na quantidade, quali-
dade e outras circunstâncias mencionadas nos recibos; 

c) se o responsável atendeu à proibição de se pagar a si mes-
mo, fora dos casos especialmente previstos (art. 113, n.° II); 

d) se os pagamentos em fôlha de pessoal fôram feitos a quem 
de direito, por forma regular, e se aquêle documento recebeu prévia 
inspeção favorável; 

III — cotejar o modo de emprêgo do adiantamento com o plano 
de aplicação porventura aprovado; 

IV — certificar os resultados da verificação, representando con-
tra os abusos, irregularidades ou ilegalidades que tiver identificado 
no exame das contas; 

V — preparar projeto de acórdão, para o julgamento do feito. 

Parágrafo único. Quando apresentar incorreção aritmética, 
ou incluir lançamento irregular ou ilegal, a demonstração de que tra-
ta o n.° III do art. 108 será corrigida e substituída por outra, ela-
borada pela Auditoria. 

Art. 110. No julgamento das contas, o Tribunal: 
I — se entender correta a comprovação, do ponto de vista le-

gal e aritmético, deverá . : 

a) exonerar de responsabilidade pelo numerário entregue não 
só o funcionário que o recebeu, mas também a autoridade que tiver 
ordenado os pagamentos efetuados à conta dos recursos adiantados; 

b) determinar que a Contadoria dê baixa nas responsabilida-
des pelo adiantamento, na ficha de contrôle previsto no art. 107; 

II — se entender incorreta a comprovação, do ponto de vista 
aritmético ou legal: 

a) exonerará de responsabilidade o funcionário recebedor do 
adiantamento e a autoridade ordenadora dos pagamentos à conta dês- 
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te somente em relação às despesas legalmente pagas e ao saldo por-
ventura recolhido; 

b) julgará em alcance o funcionário recebedor do adianta-
mento, quanto ao saldo não recolhido e quanto aos pagamentos ile-
gais, que tiver efetivado sem ordem expressa da autoridade compe-
tente; 

c) considerará em alcance, e por êste solidariamente respon-
sáveis, tanto a autoridade ordenadora quanto o funcionário recebe-
dor do adiantamento, pelos pagamentos ilegais que este houver efe-
tivado por determinação daquela; 

d) determinará a baixa, pela Contadoria, na ficha de contrô-
le prevista no art. 107, apenas das parcelas da comprovação julga-

das legais e regulares. 

Art. 111. No caso do n.° I do artigo anterior, passada em jul-
gado a decisão sôbre as contas e efetuados os lançamentos a cargo 
da Contadoria, serão remetidos: 

I — aos responsáveis, por intermédio da Delegação competente, 
cópias autenticadas do acórdão, para ciência e documentação; 

II — 'ao Departamento da Tomada de Contas da Secretaria da 
Fazenda, ou ao órgão de contrôle interno da entidade autárqWca quan-
do fôr o caso, o processo julgado, para os efeitos de baixa e arqui-
vamento. 

Art. 112. No caso do n.° II do art. 110, transitada em julga-
do a decisão, e efetuado o lançamento a cargo da Contadoria, cópia 
autenticadas do acórdão serão entregues aos responsáveis, para que 
êstes, no prazo de trinta dias, contados do de publicação da decisão, 
recolham as importâncias glosadas, consideradas alcances, ou inter-
ponham o recurso legal cabível. 

§ 1.° Escoado o prazo sem recolhimento do alcance ou in-
terposição do recurso, irá. o processo ao Procurador Geral da Fazen-
da, para que este represente à autoridade competente, no sentido do 
desconto, em fôlha de vencimentos, na forma da lei: 

a) do valor do débito, de uma só vez, sem acréscimo, na fôlha 
que vier a ser confeccionada logo em seguida à notificação da deci-
são, salvo se, antes disto, o responsável tomar a iniciativa de reco-
lher o débito ou optar pela forma de recolhimento prevista na le-
tra b; 

b) do valor do débito em parcelas mensais sucessivas, em 
número e importância que, nos limites estabelecidos em lei, o Tribu-
nal vier a fixar como bastantes para o pagamento do alcance, no caso 
acrescido este da multa de dois por cento por mês de atraso no re-
colhimento. 

§ 2.° Os processos em que tiver havido glosa na comprovação 
não serão restituídos à origem, devendo aguardar na Secretaria Ge-
ral a prova do pagamento integral da importância glosada, ou .a do 
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recolhimento da última parcela descontada em f cilha de vencimentos. 
Completado o pagamento da importância objeto da glosa, o Tribu-
nal proferirá nova decisão sôbre as contas (art. 110, n.° I). 

§ 3." Os documentos sôbre os quais houver incidido glosa 
poderão ser restituídos pelo Tribunal, a requerimento dos responsá-veis, mediante termo nos autos. 

Art. 113. O disposto nesta seção aplica-se, por igual modo, a 
quaisquer entregas de numerário destinadas a pagamentos: 

1 — a serem efetuados por funcionário a terceiros, fora da sede 
da estação pagadora; 

II — a servidores, em fôlhas de vencimentos ou outros direi-
tos de pessoal, daquelas podendo constar como credor o próprio 
funcionário designado para recebedor do numerário. 

Seção VI 

Contas da movimentação de fundos rotativos 

Art. 114. As contas da movimentação de fundos rotativos de- 
verão ser prestadas até o vigésimo dia subsequente ao do encerra-
mento de cada trimestre. 

Art. 115. Para a prestação das contas, o responsável ou os 
responsáveis pela movimentação do fundo deverão remeter ao Tri-
bunal: 

I — a demonstração contábil da movimentação dos recursos 
no trimestre, de modo a ficarem evidenciados: 

a) como débitos dos responsáveis: 

1 — o saldo porventura existente ao iniciar-se o período; 

2 — as reposições decorrentes de indenizações feitas ao fundo, 
em consequênca. dos pagamentos efetivados com aplicação 
de recursos dêste; 

3 	os juros bancários abonados na conta do fundo; 

b) como crédito dos responsáveis: 

2 — os juros bancários recolhidos ao órgão fazendário compe-
tente; 

1 — os pagamentos legalmente efetivados com aplicação de 
recursos do fundo; 

c) como saldo, transferido para o trimestre seguinte, o resul-
tante do confronto dos valôres de débito e crédito; 

II — um exemplar de cada requisição de pagamento que, no 
período da comprovação, houver sido expedida para pleitear reposi-
ção, ao fundo, do valor de despesas por êste pagas; 
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III — um exemplar de cada ordem de pagamento efetivado em 
reposição de recursos ao fundo, no período da comprovação; 

IV — o memorando do banco de depósito dos recursos do fun-
do, informando: 

a) o saldo da conta bancária do fundo, ao iniciar-se o período 

da comprovação; 

b) os juros porventura abonados ao fundo pelo banco, no pe-

ríodo; 

c) o saldo da conta do fundo, passado para o período seguin-
te ao da comprovação; 

' V — a guia comprobatória do recolhimento, ao órgão fazen-
dário competente, dos juros bancários porventura creditados na con-
ta do fundo, durante o período da comprovação; 

VI — declarações, devidamente visadas e conferidas pela De-
legação competente: 

a) passada pela tesouraria do órgão fazendário, relacionando, 
por seus números e valõres, todos os processos ali porventura encon-
trados e pendentes de pagamento, ao encerrar-se o período da com-

provação; 

b) passadas por autoridades competentes, relacionando, por 
seus númers e vai:Ores, toos os processos existentes na respectiva 
unidade administrativa e ainda não remetidos a pagamento. 

Art. 116. Requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o jul-
ga nto das contas, irá o processo por distribuição a uma das Au-
ditorias Financeiras e Orçamentárias, para: 

I — quanto à demonstração contábil a que se refere o n.° I do 
art. 115, verificar se nela se registraram, por seus verdadeiros valô-
res globais, e por forrna correta, todos os fatos a que se tiverem re-
ferido os documentos previstos nos res. II a V do mesmo artigo; 

II — quanto às requisições mencionadas no n.° II do art. 115, 
verificar: 

a) se receberam do Delegado, à oportunidade do exame da 
despesa, certificado de inspeção favorável; 

b) se trouxeram, no verso, data e recibo do pagamento da des-
pesa com recursos do fundo, e se o pagamento realmente ocorreu 
dentro do período da comprovação; 

III — quanto às ordens de pagamento mencionadas no n.° III 
do art. 115, verificar: 

a) se trazem o competente certificado de inspeção favorável; 

b) se nelas se registraram os fatos da entrega e recibo do nu-
merário, e se o recebimento efetivamente ocorreu dentro do período 
da comprovação; 

IV — quanto aos juros bancários, verificar: 
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a) se deixaram de ser recolhidos ao órgão fazendái io compe-
tente, no caso de terem sido .abonados 

b) se, no caso de não abonados, há declaração negativa a res-
peito, no memorando de que trata o n.° IV do art. 115; 

V — adicionar os valôres dos processos relacionados nas de-
clarações exigidas no n.° VI do art. 115 ao valor do saldo (art. 115, 
n.° I, c) passado para o período seguinte ao da comprovação, e veri-
ficar se o total coincide, como sempre deverá coincidir, com o dos 
recursos já aplicados à constituição do fundo e aos seus eventuais 
reforços; 

VI — certificar os resultados das verificações de que tratam 
os Ms. I a V dêste artigo; 

VII — preparar projeto de acórdão para o julgamento das 
contas. 

Parágrafo único. A Auditoria caberá confeccionar nova de-
monstração contábil, se constatar incorreção na apresentada pelos 
responsáveis. 

Art. 117. No julgamento das contas, o Tribunal: 

I — se entender correta e perfeita a comprovação, exonerará 
de responsabilidade os encarregados da movimentação do fundo, pe-
las operações regularmente realizadas no trimestre, considerando-os, 
porém, ainda responsáveis pelos saldos que legitimamente houverem 
ficado em seu poder; 

II — se entender incorreta a comprovação, do ponto de vista 
aritmético ou legal: 

a) procederá, pela forma prevista no n.° I do artigo, quando a 
incorreção fôr apenas de cálculo e quando, corrigido êste, se vier a 
apurar crédito, antes não demonstrado, dos responsáveis; 

b) considerará em alcance os responsáveis, pelas diferenças 
que tiverem sido reveladas contra eles. 

§ 1.°. Em qualquer dos casos do artigo, transitada em julgado 
a decisão e procedidos os lançamentos a cargo da Contadoria, per-
manecerão os autos na Secretaria Geral até o julgamento das con-
tas relativas ao último trimestre, ou ao último período da gestão do 
mesmo responsável. Julgadas tais contas, serão todos os processos 
do exercício remetidos ao órgão administrativo competente, para ar-
quivamento. 

§ 2.° Das decisões, em qualquer caso, serão remetidos exem-
plares autenticados aos responsáveis, para conhecimento dêstes e pa-
ra as providências cabíveis na defesa de direitos. 

§ 3.° No caso da letra a do n.° II do artigo, poderão os res-
ponsáveis indenizar-se das diferenças apuradas a seu favor sem qual-
quer outra formalidade, que não a de natureza contábil. 

§ 4.° 	caso da letra b do n.° II, terão os responsáveis o pra- 
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zo de vinte dias, contados do de publicação do acórdão, para reco-
lherem a importância do alcance ou interporem o recurso cabível. 
Escoado o prazo sem recolhimento do alcance ou interposição do re-
curso, proceder-se -á de conformidade com o disposto nos parágrafos 
do art. 112. 

Art. 118. O Tribunal suspenderá suas inspeções através de 
Delegados, nos órgãos que se atrasarem por mais de sessenta dias na 
prestação de, contas da movimentação de fundo rotativo. 

§ I.° A suspensão persistirá até que as contas venham a ser 
prestadas. 

§ 2.° Suspensa a inspeção através de Delegado, passará o 
Tribunal a examinar diretamente os processos de despesas e os do-
cumentos de alteração de saldos, podendo relê-tos como sanção con-
tra o atraso, até que se regularize a situação. 

§ 3.° Poderá ainda o Tribunal aplicar, contra o responsável 
culpado de demora em prestação de contas de fundo rotativo a mul-
ta correspondente à metade do vencimento diário por dia de atraso, 
a partir do décimo dia de duração dêste, e determinar que a pena 
pecuniária venha a ser cumprida mediante desconto em fôlha. 

Seção VII 

Contas dos responsáveis por bens e valôres 

Art. 119. Os responsáveis por bens e valôres do Estado, ou 
pertencentes às autarquias e fundações por êste instituídas, deverão 
remeter ao Tribunal, até o dia trinta e um de março de cada ano: 

I — demonstração contábil, com discriminação por espécies e 
quantitativos: 

a) dos bens e valôres sob sua responsabilidade, ao iniciar-se 
o exercício anterior, ou no começo de sua gestão quando fôr o caso; 

b) das mutações nos bens e valôres sob sua responsabilidade, 
verificadas aé o encerramento do exercício anterior; 

c) dos bens e valôres sob sua responsabilidade transferidos 
para o nôvo exercício; 

II — minucioso inventario„ por espéce e quantidade, dos bens 
sob sua responsabilidade ao iniciar-se e ao encerrar-se o período 
das contas, com discriminação das mutações sofridas; 

III — declaração, passada por autoridade ou funcionário com-
petente, confirmatória da exatidão dos números e fatos consignados 
nos documentos de que tratam os nos. I e II. 

§ I.° Ocorrendo exoneração de responsabilidade no curso do 
período, deverá ser firmado, entre o antigo e o nôvo responsável, ter-
mo de transferência dos bens e valôres, a ser anexado na prestação 
de contas imediata. 
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§ 2.° Quando se tratar de valôres representados por títulos de 
dívida ou de crédito, os documentos de que tratam os nas. II e III 
serão substituídos: 

a) por conta corrente confeccionada pelo próprio responsá-
vel, na qual se individuem os ingressos e saídas, com explicação de 
cada operação, mencionando-se número e valor do processo que a 
tenha motivado; 

b) por têrmo de verificação da exatidão da conta corrente 
prevista na letra a, firmado por funcionário ou funcionários compe-
tentes, não subordinados ao responsável. 

\.< Art. 120. Requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o jul-
gamento das contas, irá o processo por distribuição a uma das Au-
ditorias Financeiras e Orçamentárias, para: 

I — verificar a exatidão dos números consignados na demons-
tração; 

II - certificar os resultados da verificação, representando, 
quando fôr o caso, contra os abusos, irregularidades ou ilegalidades 
que tiver constatado; 

III — elaborar projeto de acórdão para o julgamento das con- 

Art. 121. Se o Tribunal, no julgamento das contas, entender: 
I — estarem estas legais e regulares, exonerará de responsabi-

lidade o funcionário que as tiver prestado, com a ressalva de que 
poderá vir a ser responsabilizado pelo que contra êle se apurar em 
revisão das contas, ou por superveniente constatação de vício ou in-
correção não patente ao tempo do julgamento; 

II - estarem aquelas irregulares, mas susceptíveis de consêr-
to, determinará as providências necessárias ao saneamento da irre-
gularidade; 

III — apresentarem as contas vício insanável, rejeita - las-á, re-
presentando à autoridade competente para que sejam tomadas as 
providências necessárias ao resguardo do interêsse público e ao ri-
goroso cumprimento da lei. 

§ 1.° No caso do n.° I do artigo, passada em julgado a deci-
são, serão encaminhados: 

a) cópia autenticada do acórdão ao responsável, para conhe-
cimento e documentação; 

b) o processo das contas ao órgão competente, para os fins 
de mister. 

§ 2.° No caso do n.' II, passada em julgado a decisão, retor-
nará o processo à origem, para as providências saneadoras que o Tri-
bunal houver indicado. 

§ 3.° Transitada em julgado a decisão de rejeição das contas, 
serão remetidos: 

tas 
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a) cópia autenticada do acórdão ao responsável, para que pos-
sa êste interpor, da decisão, o recurso legal cabível; 

b) o processo das contas à autoridade competente, para as 
providências lega's aplicáveis à espécie. 

Seção VIII 

Contas dos recebedores de auxílios e subvenções 

Art. 122. Ao efetuar a contabilização da entrega de numerário 
a titulo de auxílio ou subvenção, a Contadoria do Tribunal também 
escriturará a mesma operação em ficha adequada de contrôle, da 
qual constem: 

I — o nome da pessoa ou entidade recebedora do estipêndio; 

II — a verba ou crédito utilizado para o empenho; 
III — o valor do pagamento; 

IV — a data do recebimento; 

V — o dia em que se vencerá o prazo para a prestação das con-
tas de aplicação do numerário; 

VI — os elementos informativos dos números do empenho e do 
processo, e do julgamento das contas pelo Tribunal. 

Art. 123. Para a prestação das contas do emprego de auxílio 
concedido a Município, deverá o Prefeito dêste, no prazo de seis me-
ses, contados do recebimento, remeter ao Tribunal demonstração con-
tábil da aplicação, acompanhada de exemplares: 

I — da ordem de pagamento passada pela autoridade fazen-
daria estadual competente, com certificado cie inspeção favorável e 
com os elementos informativos da data de entrega do numerário; 

II — do plano de aplicação do auxílio, com prova de sua apro-
vação pelo órgão estadual competente e também autenticado com 
certificado de inspeção favorável; 

III — das leis e decretos municipais que tiverem autorizado e 
efetivado a abertura de crédito para aplicação do auxílio; 

IV — dos balancetes financeiros municipais relativos aos me-
ses em que houverem ocorrido o recebimento do auxílio ou o paga-
mento de despesas com utilização dos recursos deste; 

V — de todos os documentos de despesas pagas com recursos 
provenientes do auxílio, em original e devidamente formalizados, ins-
truídos com as respectivas notas fiscais e de empenho; 

VI — de declaração, passada por autoridade estadual, de que 
o auxílio foi efetivamente aplicado em rigorosa conformidade com 
o narrado e documentado na comprovação. 

§ 1.° O processo da comprovação da aplicação de auxílio es- 



tadual a Município será. sempre apartado do das contas que os Pre- 
feitos estão obrigados a submeter ao parecer do Tribunal para pos-
terior julgamento das Câmaras Municipais 

§ 2.° Se, decorrido o prazo fixado no artigo, não tiverem sido 
remetidas ao Tribunal as contas de comprovação do emprêgo de au-
xílio concedido pelo Estado, o Tribunal dirigirá moção ao Governa-
dor, para a intervenção estadual no Município. 

§ 3.° Para os efeitos do disposto neste artigo e em seu § 2. 3, 
a prestação de contas considerar-se-á remetida ao Tribunal no dia 
em que, a êste endereçadas, houverem sido postadas sob registro em 
repartição oficial dos Correios. 

Art. 124. Para a prestação das contas do emprêgo de auxílio 
ou subvenção a pessoa física ou jurídica, deverá o beneficiário, den-
tro de seis meses, contados do recebimento, ou em prazo diverso 
se estabelecido em lei, apresentar ao Tribunal demonstração conta- 
bil da aplicação do estipêndio, acompanhada dos documentos exigi-
dos nos n°s. I, II, V e VI do art. 123. 

Art. 125. Em qualquer dos casos dos arts. 123 e .124, requeri-
do pelo Procurador Geral da Fazenda o julgamento das contas, irá 
o processo por distribuição a uma das Auditorias Financeiras e Or-
çamentárias, para: 

I — a verificação das contas, do ponto de vista legal e aritméti-
co e à vista dos documentos que a tiverem instruído; 

II — o certificado dos resultados da verificação, com indicação 
dos abusos, irregularidades ou ilegalidades que houverem sido cons-
tatados; 

III — o preparo do projeto de acórdão para o julgamento das 
contas. 

Parágrafo único. No caso de incorreção, a demonstração con- 
tábil apresentada ao Tribunal será corrigida e substituída pela Audi-
toria. 

Art. 126. No julgamento das contas, c Tribunal: 

I — se entender correta a comprovação, do ponto de vista le-
gal e aritmético, deverá: 

a) exonerar o beneficiá4io de responsabilidade pela aplicação 
do numerário; 

b) determinar que a Contadoria dê baixa na responsabilidade, 
na ficha de contrôle prevista no art. 122; 

II — se entender incorreta a comprovação, do ponto de vista 
aritmético ou legal, deverá: 

a) exonerar o beneficiário de responsabilidade sèmente em 
relação às despesas que legalmente houver feito e ao saldo porven- 
tura apurado e regularmente restituído; 
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b) considerar subsistente a responsabilidade do beneficiário, 
em relação às aplicações ilegais e ao saldo pendente de restituição; 

c) determinar que, na ficha de controle prevista no art. 122, 
a Contadoria dê baixa apenas nas parcelas da comprovação julgadas 
legais e regulares. 

Art. 127. No caso do n.° I do artigo anterior, passada em jul-
gado a decisão clo Tribunal sobre as contas e efetuado o lançamento 
a cargo da Contadoria, serão remetidos: 

I — aos interessados, cópias autenticadas do acórdão, para ci-
ência e documentação; 

II — ao órgão administrativo competente o processo julgado, 
para os efeitos de baixa e arquivamento. 

Art. 128. No caso do n.° II do art. 126, transitada em julgado 
a decisão e efetuado o lançamento a cargo da Contadoria: 

I — cópia autenticada do acórdão será encaminhada ao bene-
ficiário, para que êste, no prazo de noventa dias, contados do de pu-
blicação do a.cordão, tome as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, ou interponha o recurso legal cabível; 

II — o processo permanecerá na Secretaria Geral do Tribunal, 
até o cumprimento da decisão. 

§ 1.° Tomadas pelo beneficiário as providências que lhe tive-
rem sido inéicadas, o Tribunal proferira' nova decisão sobre as contas. 

§ 2.° Os documentos rejeitados poderão ser restituídos pelo 
Tribunal, a requerimento do interessado e mediante têrmo nos autos. 

Art. 129. Será sustado o andamento dos processos de novos 
pagamentos de auxílios ou subvenções ao mesmo beneficiário, en-
quanto êste: 

I — não vier a ter julgadas as suas contas, com prazo de pres-
tação vencido; 

— não ti.ver tomado as providências que, sobre contas pres-
tadas, o Tribunal lhe houver indicado como necessárias ao exato 
cumprimento da lei, 

Parágrafo único. Às autoridades competentes para empenho, 
bem como às Delegações, a Secretaria Geral do Tribunal informará 
os nomes dos beneficiários em atraso em prestações de contas, ou 
refratários ao cumprimento de providências relativas a contas pres-
tadas, para que se abstenham as primeiras de empenhar e as segun-
das de inspecionar novos pagamentos do interêsse daqueles benefi-
ciários. 

Seção IX 
Contas dos administradores de autarquias e fundações 

Art, 130. Para a prestação das contas da gestão orçarnentá- 
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ria, financeira e patrimonial das entidades sob sua responsabilidade, 
os administradores das autarquias e fundações instituídas peio Estado 
deverão apresentar ao Tribunal, no prazo estabelecido em lei, os re-
sultados gerais do exercício, demonstrados nos balanços e mais do-
cumentos exigidos pela legislação federal e pela estadual supletiva. 

Art. 131. Requerido pelo Procurador Geral da Fazenda o jul-
gamento das contas, irá o processo, sucessivamente: 

I — à Contadoria, para: 

a) confrontar os resultados, consignados nas contas, com os 
elementos que tiverem sido escriturados no decurso do exercício; 

b) ressaltar as discrepâncias verificadas pelo confronto, as 

omissões de lançamento e os lançamentos sem inspeção ou conheci- 

mento do Tribunal, bem assim os abusos, irregularidades ou ilegal:- 

dades de qualquer ordem, que tiverem ficado evidenciados no cotêjo; 

H — por distribuição, a uma das Auditorias Financeiras e Or-
çamentárias, para: 

a) à vista dos elementos informal vos oferecidos pela Conta-
tadoria, apreciar e analisar os resultados demonstrados nas contas, 
indicando, quanto aos abusos, irregularidades ou ilegalidades even-
tualmente constatados, as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei; 

b) preparar projeto de acórdão para o julgamento das contas. 

Art. 132. No julgamento das contas, o Tribunal: 

I — se as considerar legais e regulares, aprova-las-á, exoneran-
do de responsabilidade os que, no exercício, tiverem tido a seu cargo 
a gestão orçamenVária, financeira e patrimonial da entidade; 

II — se as considerar irregulares, por defeito sanável, determi-
nará as providências necessárias ao saneamento das irregularidades; 

III — se as considerar ilegais, com vício insanável, desapro-
va-las-á, representando ao Governador contra os responsáveis. 

§ 1.° No caso do n.° I do artigo, passada em julgado a deci-
são do Tribunal sôbre as contas, seqá feita remessa: 

a) de cópias autenticadas do acórdão ao Governador e aos 
responsáveis, para ciência e documentação; 

b) do processo julgado à Contadoria Geral da Secretaria da 
Fazenda, para oportuna incorporação, às contas do Estado, dos re-
sultados da administração da entidade no exercício. 

§ 2.° No caso do ri.° II do artigo, retornará o processo à en-
tidade, para as providências que o Tribunal houver indicado. 

§ 3." Transitada em julgado a decisão de desaprovação de 
contas (n.° III do artigo), será feita remessa: 

- 88 - 



a) de cóg'as autenticadas do acórdão aos responsáveis, para 
que possam êstes interpor o recurso legal cabível; 

b) do processo das contas ao Governador, para as providên-
cias de direito. 

Art. 133. Será sustado o andamento dos processos de pagamen-
to de contribuição, auxílio ou subvenção do Estado, enquanto a au-
tarquia ou fundação interessada: 

I — não vier a ter suas contas favoràvelmente julgadas, no 
caso de prestadas fora do prazo legal; 

II — não tiver tomado, relativamente a contas prestadas, as 
providências saneadoras que o Tribunal houver indicado como ne-
cessárias. 

Pailágrafo único. As autoridades competentes para o empenho 
e às Delegações correspondentes, encaminhará o Secretário Geral do 
Tribunal o nome da entidade que tiver prestado contas com atraso, 
ou que estiver em débito quanto ao cumprimento de diligências a 
seu cargo, para que se abstenham as primeiras de empenhar e as se-
gundas de inspecionar processos de novos pagamentos de interesse 
da refratáVa, até que se regularize a situação. 

Seção X 

Disposições complementares 

Art. 134. O Tribunal de Contas tem, ainda, competência para: 
I - regular o processo e julgamento das prestações de contas; 

II — baixar prescrições para a elaboração das demonstrações 
contábeis exigíveis para as prestações de contas, bem como obrigar 
os responsáveis ao oferecimento de todos os documentos que consi-
derar necessários à exatidão, clareza e plenitude das prestações; 

III — estabelecer épocas e prazos para as prestações de contas, 
nas omissões da IQ4 ; 

IV — conceder, a seu juízo, prorrogação de prazo, por tempo 
no máximo igual ao dêste, para qualquer prestação de contas, desde 
que fundado o pedido do responsável em motivo particularmente 
relevante; 

V — aplicar as seguintes sanções, por atraso em prestação de 
contas: 

a) no caso do ri.° I do art. 88, suspensão das inspeções atra-
vés de Delegação na unidade administrativa, passando o exame dos 
respectivos processos de despesa a ser feito no próprio Tribunal, que 
poderá inclusive paralisar-lhes o andamento até que se regularize a 
situação; 

b) nos casos dos n°s. II a VI do art. 88, multa ao responsa- 
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vel, da metade do vencimento de um dia por um cha de atraso, a 
partir do décimo dia dêste, podendo o Tribunal adotar contra a uni-
dade administrativa as sanções previstas na letra a; 

c) nos casos dos n°s. VII e VIII do art. 88, paralisação dos 
processos do interêsse das pessoas ou entidades em débito da com-
provação, até que esta se efetive; 

VI — deterr—inar que as importâncias apuradas como alcances, 
se servidor o responsável, sejam descontadas do vencimento ou sa-
tarjo deste: 

a) de uma só vez sem acréscimo, na fOlha de pagamento que 
vier a ser confeccionada logo em seguida à notificação da dedsão, 
salvo se antes disto o responsável tomar a iniciativa de recolher o 
cleblo, ou se vier a optar pela forma de recolhimento prevista na 
letra b; 

b) em parcelas mensais sucessivas, em número e importância 
que, nos limites estabelecidos por lei, vier o Tribunal a fixar como 
bastantes para o pagamento do alcance, no caso acrescido o valor 
dêste da multa de dois por cento por mês de mora no recolhimento; 

VII — na hipótese da não efetivação dos descontos em folha, tais 
como previstos nas letras a ou b do n.° V, propor à autoridade admi-
nistrativa competente a aplicação, contra os funcionários que não os 
tiverem efetivado, da pena de suspensão por até quinze dias, sem 
prejuízo da obrigação de realizarem aquêles recolhimentos. 

CAPITULO VI 

TOMADAS DE CONTAS 

Seção I 

Disposições preliminares 

Art. 135. Serão tomadas as contas: 

I — dos exatores, a estes equiparados, para tal efeito, todos 
quantos tenham a seu cargo a arrecadação de rendas estaduais, ain-
da que titulares de cargos ou funções de natureza diversa: 

II — dos responsáveis mencionados no art. 88, quando se atra-
sarem eles, por mais de cento e oitenta dias, em prestação de contas 
a que estiverem sujeitos. 

Art. 136. As contas dos responsáveis referidos no artigo an-
terior serão levantadas: 

I — no caso do n.° I, pelo Departamento da Tomada de Con-
tas da Secretaria da Fazenda, com base nos lançamentos mensais re-
lativos à gestão, devendo ser encaminhadas por êsse órgão ao Tri-
bunal: 

a) no prazo de seis meses, contados do encerramento do ano 
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financeiro, quando o responsável continuar no exercício da função 
pública; 

b) no prazo de sessenta dias, contados daquele em que o res-
ponsável tiver falecido, perdido ou deixado o cargo, ou houver sido 
formalmente acusado de desfalque ou desvio de bens ou valôres pú-
blicos; 

II — no caso do n.° II, pelo órgão executivo competente ou por 
setor de trabalho do próprio Tribunal de Contas, a juízo dêste, de-
vendo ser apuradas e apresentadas ao Tribunal pela forma e no pra-
zo por êste estabelecidos. 

Seção II 

Contas dos exatores 

Art. 137. Concluído no Departamento da Tomada de Contas da 
Secretaria da Fazenda o levantamento das contas de exator, deverá 
aquele órgão: 

I — expedir ofício ao responsável, para: 

a) comunicar-lhe não apenas os resultados da apuração como 
igualmente a remessa das contas ao Tribunal no mesmo dia do ofí-
cio, para processo e julgamento; 

b) convidá-lo a apresentar ao Tribunal as alegações e os do-
cumentos de sua defesa, ou a prova de pagamento ou recolhimento 
amigável do débito, no caso de apurado; 

II — juntar cópia do ofício aos autos, que no mesmo dia de-
verão ser encaminhados ao Tribunal. 

Art. 138. Depc's de ter feito verificar a exatidão dos cálculos 
consignados na apuração e em sua conclusão, o Procurador Geral da 
Fazenda pleiteará que o Tribunal julgue o exator em débito, em cré-
dito ou quite, conforme os resultados do levantamento realizado pelo 
Departamento da Tomada de Contas. 

Parágrafo único. Na sua petição, poderá o Procurador Geral 
pleitear o estôrno ou anulação dos lançamentos que lhe parecerem 
impróprios, ou improcedentes. 

Art. 139. O exator será citado: 
I — pessoalmente por ofício, do qual deverá passar recibo re-

gular, quando em exercício ou com residência na capital do Estado; 

II — nos demais casos, por edital publicado uma única vez 
no "Diário Oficial". 

§ 1: A citação pessoal poderá ser também certificada pelo 
Secretário Geral, quando o interessado tomar conhecimento da ma-
téria no recinto do próprio Tribunal. 

§ 2.° Em qualquer dos casos do artigo ou de seu § 1.°, a ci-
tação será feita com o prazo de trinta dias e deverá consignar com 
clareza: 
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a) o número do processo das contas; 
b) o nome e cargo do responsável, com indicação da exatoria, 

e do exercício ou período a que as contas correspondam; 
c) o valor apurado como débito ou corno crédito do respon-

sável, conforme o caso; 

d) os fatos que motivaram o débito, quando apurado. 
§ 3.° A citação, em qualquer caso, cominará pena de revelia, 

aplicável ao responsável que, no prazo, não apresentar defesa ou não 
recolher o débito porventura contra êle apurado. 

§ 4.° A pedido escrito do responsável, o prazo para defesa 
poderá ser prorrogado por mais trinta dias, a juízo e por despacho 
do Secretário Geral. 

§ 5.° Falecido o responsável, a citação será feita ao cônjuge 
sobrevivente, aos herdeiros e, juntamente, ao fiador. 

§ 6.° Será dispensada a citação, por proposta do Procurador 
Geral da Fazenda, quando: 

a) a conclusão das contas tIver indicado situação de crédito, 
ou de quitação, do responsável; 

b) o débito fôr provadamente incobrável. 

Art. 140. Apresentada defesa, sôbre esta serão sucessivamen-
te ouvidos o Departamento da Tomada de Contas e o Procurador Ge-
ral da Fazenda. 

Art. 141. Realizada ou dispensada a citação, e ouvidos sôbre 
a defesa, quando apresentada, os órgãos mencionados no artigo an-
terior, irão os autos, por distribuição, a uma das Auditorias Financei-
ras e Orçamentárias, para: 

I — verificar a exatidão e a procedência dos lançamentos, bem 
como a do saldo resultante da apuração; 

II — pronunciar-se sôbre a defesa e o parecer dos órgãos men-
cionados no art. 140; 

III — certificar os resultados da verificação; 

IV — preparar projeto de acórdão para o julgamento das contas. 

Art. 142. Cumprido o disposto no artigo anterior, a Secreta-
ria Geral incluirá o feito na pauta de julgamentos (art. 51). 

Art. 143. Se o Tribunal, no julgamento das contas, decidir 
que a situação do responsável é: 

I — de quite para com a Fazenda, determinará se lhe expeça a 
competente provisão de quitação; 

II — de credor da Fazenda, mandará que por igual se lhe pas-
se provisão de quitação, da qual deverá constar o valor do crédito; 

III — de devedor à Fazenda, condena-lo-á a repor a importân- 
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cia do alcance no prazo que então fixar, nunca superior a noventa 
dias, sob pena de: 

a) liquidação administrativa da fiança ou caução, se houver; 

b) desconto compulsór,•o do alcance nos pagamentos devidos 
ao responsável; 

c) cobrança judicial, pela via executiva; 

d) outras medidas e sanções que se fizerem necessárias à ple-
na reparação dos prejuízos causados ao erário. 

Seção 1H 

Contas de outros responsáveis 

Art. 144. As contas dos responsáveis mencionados no art. 
88, que se atrasarem na prestação por mais de cento e oitenta dias, 
serão tomadas e julgadas com obediência aos seguintes preceitos: 

I — o levantamento da responsabilidade será feito à vista dos 
documentos e' outros elementos que porventura puderem ser en-
contrados e identificados como pertencentes às contas; 

II — os resultados do levantamento constarão dos demons-
trativos necessários e de um têrmo de conclusão que evidencie com 
clareza a situação da responsabilidade; 

III — naquilo que couber, aplicar-se-ão ao processo e julga-
mento da tomada de contas as disposições dos arts. 137 a 143; 

IV — enquanto não julgadas as contas tomadas, perdurarão os 
efeitos de tôdas as sanções porventura aplicadas por atraso na 

prestação. 

Seção IV 

Execução dos julgados 

Art. 145. Julgado o responsável em crédito, o valor date lhe 
será devolvido pelo órgão fazendário competente, mediante: 

I — requerimento, instruído com a provisão de quitação e cré-
dito passada pelo Tribunal; 

II — empenho da restituição, por verba orçamentária própria. 

Art. 146. Julgado o responsável em débito, deverá êste re-
colher ao órgão fazendário competente, de uma só vez, a importân-
cia do alcance, no prazo fixado no acórdão (•rt. 143, n' III). 

Paragrafo único. Efetivado no prazo o recolhimento, uma 
das vias do documento de sua comprovação deverá ser apresentada 
ao Procurador Geral da Fazenda, para que êste pleiteie nova deci-
são do Tribunal sôbre as contas. 
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Art. 147. Esgotado o prazo fixado 
responsável haja recolhido a importância 
ao Procurador Geral da Fazenda para que 
a liquidação administrativa da fiança ou 
houver prestado o devedor. 

§ 1.° Deferido o requerimento do representante do Minis-
tério Público, expedir-se-á ordem, ao órgão competente, para reco-
lhimento imediato aoa, cofites públicos, como renda eventual, da 
totalidade da caução ou, se fôr o caso, da parte desta suficiente pa-
ra cobrir o alcance, os juros da mora e quaisquer despesas que por-
ventura devam ser indenizadas, ficando o restante da garantia, se ain-
da houver, escriturado entre os depósitos públicos, em nome do seu 
titular. 

§ 2.° Recolhida aos cofres púb1icos a importância da caução, 
será o fato comunicado imediatamente ao Tribunal, com remessa do 
ciocumento comprobatório do recolhimento. 

§ 3.' 	vista da comunicação de que trata o parágrafo ante- 
rior, expedir-se-á quitação ao responsável, se a indenização tiver -‘icio 
integralmente efetivada; em caso contrário, o Tribunal julgará o res-
ponsável em débito pelo remanescente do alcance. 

§ 4.° A liquidação da fiança ou caução deverá ocorrer dentro 
de quinze dias, contados da expiração do prazo fixado em conformi-
dade com o disposto no n.° III do art. 143. 

Art. 148. O débito apurado em favor da Fazenda em processo 
de tomada de contas será compulsoriamente recebido pela adminis-
tração, mediante desconto do alcance, e de outros acréscimos da 
mora, nos pagamentos devidos ao responsável: 

I — quando não houver fiança ou caução: 

II — quando a fiança ou caução fôr insuficiente para a integral 
indenização, hipótese em que o desconto caberá quanto ao remanes-
cente do débito; 

III — quando a liquidação da fiança ou caução não se consumar 
dentro do prazo estabelecido no § 4.° do art. 147. 

§ 1.°. Em qualquer dos casos dêste artigo, o Procurador Ge-
ral da Fazenda expedirá à unidade administrativa encarregada de 
efetuar pagamentos ao responsável urna, cópia autenticada da deci-
são do Tribunal sôbre as contas, com guia, já preenchida, para o re-
colhimento compulsório do alcance mediante desconto em fôlha. 

§ 2.° O desconto, que poderá ser parcelado a juizo do Tribu-
nal, incliVra.: 

a) no caso de desfalque ou desvio criminoso de valôres, a mul-
ta de cinco por cento por mês de mora, calculada a partir do dia 
imediato ao do encerramento do prazo legal de recolhimento do sal-
do; 

no acórdão sem que o 
do débito, irão os autos 
êste requeira ao Tribunal 
caução que porventura 
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b) nos demais casos, a multa de dois por cento por mês de 
mora, calculada a partir do dia de expiração do prazo para a repo-
sição do alcance por iniciat'va do próprio responsável (art. 143, 
n.° III). 

§ 3." As unidades administrativas encarregadas do desconto 
compulsório deverão remeter, com tõda a pontualidade, ao Procura-
dor Geral da Fazenda, as guias referentes aos recolhimentos já efe-
tivados, a fim de que aquela autoridade venha a pleitear, oportuna-
mente, nova decisão do Tribunal sôbre as contas. 

§ 4.° Ao funcionáVo que deixar de efetivar os descontos pre-
vistos neste artigo aplicará o Tribunal a pena de multa de até cin-
quenta por cento dos vencimentos. No caso de reincidência, proporá 
o Tribunal à autoridade competente a aplicação da pena de suspen-
são, por até trinta dias, do funcionário omisso. 

Art. 149. Constatada a ineticácia das providências previstas 
nos arts. 146 a 148 para o recebimento do alcance, o Procurador Ge-
ral da Fazenda remeterá cópia autenticada da decisão do Tribunal à 
Procuradoria Geral do Estado, para a cobrança judicial do débito 
pela via executiva, e para outras medidas e sanções que se fizerem 
necessárias à plena reparação dos prejuízos causados ao erário. 

Parágrafo único. Ajuizado o executivo fiscal, ao responsável 
não mais será permitido efetivar o recolhimento do débito por via 
que não seja a judicial. 

Seção V 

Disposições complementares 

Art. 150. O Tribunal de Contas tem, ainda, competência para: 

I — expedir instruções sôbre as tomadas de contas e regular o 
processo e julgamento destas; 

II — aplicar, aos dirigentes dos órgãos em atraso na remessa 
dos levantamentos de contas, multa de até cinquenta por cento dos 
vencimentos, descontável em fôlha de pagamento, podendo propor à 
autoridade administrativa competente a aplicação, contra os infra-
tores, da pena de suspensão por até trinta dias, se o atraso perdurar 
por mais de dois meses; 

III — conceder prorrogações de prazo: 

a) para o oferecimento de defesa pelos responsáveis mencio-
nados no art. 135; 

b) para a conclusão e remessa de levantamento de contas, 
quando fundado o pedido em razão particularmente relevante; 

IV — fixar prazo, não excedente de noventa dias, para a con-
clusão do processo e o julgamento das contas, bem como propor às 
autoridades competentes a aplicação, contra os servidores que moti-
varem atraso na decisão, as sanções previstas no n.° II dêste artigo. 

- 95 - 



Parágrafo único. Nos casos dos nas. II e V do artigo, quando 
o infrator fôr funcionário do Tribunal, ao Presidente dêste caberá 
aplicar a pena de suspensão. 

Art. 151. Considerar-se-ão como inexistentes os débitos apu-
rados contra exatores, quando não ultrapassarem aqueles importân-
cia equivalente a um décimo do salário mínimo vigorante na capital 
do Estado à época do encerramento do exercício a que se refiram 
as contas. 

CAPITULO VII 

RECURSOS 

Seção I 

Disposições preliminares 

Art. 152. Das decisões do Tribunal nos processos de presta-
ção e tomada de contas são admissíveis: 

I - embargos; 

II — recurso de revisão. 
§ I.° Os recursos de que trata êste artigo podem ser interpos-

tos pelos responsáveis, por seus herdeiros e fiadores, e pelo Procura-
dor Geral da Fazenda. 

§ 2.° Nenhum recurso poderá ser interposto mais de unia vez 
com o mesmo fundamento. 

Seção II 

Embargos 

Art. 153. Os embargos, submetidos à deliberação da Câmara 
que tiver proferido a decisão, ou à do Tribunal Pleno se dêste o jul-
gado, serão: 

I - infringentes, quando se fundarem em pagamento ou quita-
ção da quantia fixada como alcance; 

II — de declaração, quando indicarem a necessidade de se su-
prir qualquer omissão do julgado, ou de se esclarecer algum ponto 
obscuro deste. 

§ 1.° Os embargos deverão ser opostos por petição, dentro de 
dez dias, contados da publicação das conclusões do julgado no "Dá-
rio Oficial". 

§ 2.°. Os embargos têm efeito suspensivo. 

Art. 154. Informado o recurso, quanto ao prazo, pela Secreta-
ria Geral, e ouvido o Procurador Geral da Fazenda se êste não tiver 
sido o embargante, irão os autos à mesma Auditoria Financeira e Or-
çamentária que neles já tiver ofigiado, para oferecer à consideração 
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do Tribunal projeto de resolução admitindo ou rejeitando liminar-
mente os embargos, conforme lhe parecer legal. 

Art. 155. Se o Tribunal: 

I -- rejeitar liminarmente os embargos, proceder-se-á à execu-
ção do julgado; 

II — admitir os embargos, serão estes em seguida instruidos, 
quanto ao seu fundamento e à prova produzida. 

Parágrafo único. No caso de admitidos os embargos, serão ês-
tes instruidos: 

a) com informação do Departamento da Tomada de Contas da 
Secretaria da Fazenda, quando houver o embargante apresentado do-
cumento a título de prova do pagamento ou quitação da quantia fi-
xada como alcance; 

b) com parecer do Procurador Geral da Fazenda sobre o mé-
rito do recurso; 

c) com relatório conclusivo da Auditoria Financeira e Orça-
mentária, acompanhado do projeto de acórdão para nôvo julgamento 
do feito. 

Art. 156. Se o Tribunal considerar os embargos: 

I — provados, será a decisão anteVor reformada ou esclarecida, 
em conformidade com o que, no todo ou em parte, se contiver no pe-
dido do embargante; 

II — não provados, prosseguir-se-á na execução do julgado. 

Seção III 

Recurso de revisão 

Art. 157. Caberá recurso de revisão, quando fundado em: 

I — êrro de cálculo, nas contas; 
II — omissão, duplicata, ou errada classificação de verba do 

débito ou do crédito; 
III — falsidade de documento em que se tenha baseado a de- 

cisão; 
IV — superveniência de novos documentos, com eficácia sObre 

a prova produzida. 
Parágrafo único. Caberá ainda o recurso contra as decisões 

rejeitarem embargos ou os julgarem não provados. 

Art. 158. Compete ao Tribunal Pleno processar e julgar os re-
cursos de revisão de suas próprias decisões e das decisões das Câ-
maras. 

Art. 159. O recurso de revisão deverá ser interposto em ne- 
tição: 
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I — da parte interessada, dentro de cinco anos, enquanto não 
prescrever o direito do recorrente contra a Fazenda; 

II — do Procurador Geral da Fazenda, enquanto não prescrito 
o direito da Fazenda contra o responsável; 

III — de qualquer das partes interessadas, dentro de cinco 
anos, quando o recurso se fundar em falsidade de documento, a ser 
deduzida e provada no processo, ou já demonstrada no juízo civil ou 
criminal competente. 

Art, 160. O recurso de revisão não tem efeito suspensivo, sal- 

I — fôr interposto dentro de seis meses, contados da publica-
ção das conclusões do julgado no "Diário Oficial"; 

II — tiver o recorrente prestado caução do débito, quando in-
terposto depois de seis meses da publicação do julgado pela forma 
prevista no ri.° I. 

Parágrafo único. A caução exigida no ri.° II do artigo deverá 
ser prestada mediante depósito em banco, em nome do Tribunal de 
Contas, da importância do débito. Passada em julgado a decisão do 
recurso, o Tribunal procederá, de ofício, ao levantamento do depó-
sito em favor da parte vencedora. 

Art. 161. Informado o recurso, quanto ao prazo, pela Secreta-
ria Geral, e ouvido o Procurador Geral da Fazenda se êste não tiver 
sido o recorrente, irão os autos à mesma Auditoria Financeira e Or- 
çamentária que neles já tiver oficiado, para oferecer à consideração 
do Tribunal projeto de resolução admitindo ou desprezando liminar-
mente a medida, conforme lhe parecer legal. 

Art. 162. Se o Tribunal: 

I — desprezar liminarmente o recurso, por julgá-lo não enqua- 
drado em nenhum dos casos do art. 157 e seu parágrafo único, pros-
seguir-se-á na execução do julgado; 

II — admitir o recurso, será 'este em seguida instruído, quan-
to ao seu fundamento e às provas produzidas. 

§ 1.° A instrução do recurso consistirá em: 

a) intimação do recorrido; 

b) informação do Departamento da Tomada de Contas da Se-
cretaria da Fazenda, sempre que necessária; 

c) parecer do Procurador Geral da Fazenda, quando não tiver 
sido êste o recorrente; 

d) relatório conclusivo da Auditoria Financeira e Orçamentá-
ria, acompanhado de projeto de acórdão para ri 'ovo julgamento do 
feito; 

e) inclusão do recurso na pauta de julgamentos (art. 51). 

1 
vo se: 
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§ 2? A. intimação determinada na letra a de parágrafo an-
terior: 

a) quando recorrente o Procurador Geral da Fazenda, será fei- 
ta pela forma e com o prazo estabelecidos para a citação pelo art. 
139 e seus parágrafos; 

b) quando não recorrente o Procurador Geral da Fazenda, a 
este pessoalmente será feita. 

§ 3.° As providências de instrução determinadas nas letras b a e do § 1.° somente poderão ser tomadas depois de decorrido o pra-
zo da intimação. 

Art. 163. Na hipótese de o Tribunal: 

I — dar provimento ao recurso, a decisão recorrida será refor-
mada, no todo ou em parte, na medida do que se contiver no pedido 
do recorrente, e em respeito às disposições de lei aplicáveis à espé-
cie; 

II — negar provimento ao recurso, prossegu ir-se-á na execuçáo 
do julgado.. 

§ I' A decisão do recurso terá seus efeitos retroagidos à data 
em que tiver transitado em julgado a decisão recorrida. 

§ 2." Na oportunidade da revisão, poderá o Tribunal emendar 
todos os erros que vierem a ficar evidenc iados no reexame do pro- 
cesso, Inclusive aquêles cuja emenda não seja do interêsse do recor-
rente. 

CAPITULO VIII 

CONTAS DO GOVERNADOR 

Art. 164. O Tribunal de Contas tem o prazo de sessenta dias, 
contados do recebimento, para dar parecer prévio sôbre as contas 
anuais prestadas pelo Governador à Assembléia Legislativa. 

Parágrafo único. As contas do Governador considerar-se-ão 
prestadas à Assembléia Legislativa no dia de sua apresentação ao Tri-
bunal de Contas. Se não tiverem sido apresentadas no prazo estabe- 
lecido na Constituição do Estado, o Trbunal comunicará o fato à 
Assembléia. 

Art. 165. Consistirão as contas do Governador: 

I — no balanço orçamentário, que demonstrará as receitas e 
despesas previstas, em confronto com as realizadas;

. 

II — no balanço financeiro, que demonstrará e, receita e a des-
pesa orçamentária bem como os recebimentos e os pagamentos de na-
tureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie nro- 
vindos do exercício anterior e com os que se transferiram para o 
exercício seguinte; 
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III 	na demonstração clas .variações patrimonais, evidencian- 
do as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou indepen• 
dentes da execução orçamentária, e indicando o resultado patrimonial 

do exèrOció;. 

IV — no balanço patrimonial, que demonstrará: 

a) o ativo Crianceiro, compreendendo os créditos e yalôres 
realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os va-

lores numerários; 
. 	 . 

b) .o ativo permanente,. compreendendo os bens, .créditos e va-
lôres cuja mobilização ou alienação dependa de autorização, leg.sla-

tiva; 

c) o passivo financeiro, compreendendo os co3npromissos exi-
gívei§ cujd pagamento não dependa de antorização orçamentária; 

. d) o .passivo permarxente, compreendendo as dívidas- fundadas 

e outras que dependam de autorização legislativa para amortização 

ou resgate; 

e) o saldo patrimonial; 

t) as contas de compensação, em que serão registrados os bens, 
valores, obrigações e situações não compreendidos nas letras. a a e 

e que, mediata ou in4'retamente, possam vir a afetar o patrimônio; 

V — no relatório da Secretaria da Fazenda, sôbre a execução do. 
orçamento e p. situação da administração financeira estadual. . 

Art. 166. Apresentadas as contas no Tribunal, irá o processo, 

sucessivamente: 

I — à Contadoria, para: 

a) verificar se constam dos autos todos os documentos rela-
cionados no artigo anterior, e se a elaboração dos balanços atendeu 

	

às. prescrições da 	federal reguladora da matéria e às da legislação 

eStadual *supletiva; 

b) confrontar os .resultados demonstrados nos balanços com 
os .elementos que houver escriturado no decorrer do exercício; . 

- 	c) assinalar .os resultados do confronto, ressaltando as dis- 
crepâncias verificadas, as omissões de lançamentos e os lançamen 
tos sem inspeção nem conhecimento do Tribunal, bem assim os abo* 
sos, irregularidades ou ilegalidades de outra ordem, 9ue tiverem 
ficado evidenciados pelo cotejo; 

' II' — a • uma das Auditorias Financeiras e Orçamentárias, por 
distribuição pela forma• prevista no art. 36, para: 

a.) à vista .dos elementos . informativos .oferec:idos pela Conta-
doria, apreciar e analisar, em minucioso relatório ,clo exercício fi-
nanceiro encerrado, os. resultados demonstrados nas contas, e os abu-
sos, irregUlaridades e .ilegalidades observados . na execução do , orca; 
mento e na gestão financeira do Estado; 
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b) elaborar projeto de resolução através da qual venha o Tri-
bunal a man'festar à Assembléia o seu parecer sôbre as contas. 

Parágrafo único. Cumprida a parte da Auditoria Financeira 
e Orçamentária na verificação das contas, sôbre estas o Tribunal pro-
ferirá o seu parecer no prazo de três dias 

Art. 167. Depois de receberem o parecer e relatório do Tri-
bunal, as contas do Governador serão encaminhadas diretamente à 
Assembléia Legislativa. 

Art. 168. Se as contas do Governador não 11.: fôrem apresen-
tadas dentro dos sessenta dias que se seguirem ao da abertura da 
sessão legislativa, o Tribunal comunicará o fato à Assembléia, para 
os fins de direito. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, deverá o Tribunal 
apresentar à Assembléia minucioso relatório do exercício financeiro 
encerrado, louvando-se, para tanto, nos elementos por êle colhidos 
nas Inspeções e verificações que tiver realizado no decorrer do exer-
cício. 

CAPITULO IX 

CONTAS DOS PREFEITOS 

Seção I 

Diaposições preliminares 

Art. 169. O auxílio do Tribunal de Contas às Câmaras Munici-
pais, no contrôle externo da f'scalização financeira e orçamentária 
dos Municíp'os e no julgamento das contas dos Prefeitos, será pres-
tado: 

I — através do exame sistemático dos balanceies financeiros 
mensais e dos documentos que os instruam; 

II — mediante o confronto dos números resultantes da totali-
zação dos balancetes, com os consignados nos balanços anuais; 

III — em pareceres sôbre os balancetes mensais e os balanços 
anuais. 

Art. 170. Para que possa o Tribunal dar cumprimento ao dis-
posto no art'go anterior, deverá cada Prefeito encaminhar-lhe: 

I — até o dia quinze de janeiro de cada ano, o orçamento mu-
Mcipal em vigor no exercício; 

II — dentro de dez dias, contados da publicação, o teor dos 
atos que por qualquer forma alterarem o orçamento municipal, ou 
abrirem créditos especiais e extraordinários; 

III — no prazo de trinta dias, contados do encerramento do 
mês, o balancete A'nanceiro mensal do Município, instruído com os 
documentos necessários; 
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iv — dentro dos primeiros cento e vinte dias que se seguirem 
ao do encerramento do exercício financeiro, os balanços da gestão 
anual, financeira e patrimonial do Município; 

V — em prazo razoável, fixado pelo Tribunal, quaisquer outras 
documentos de natureza financeira que a Câmara Municipal ou o pró-
prio Tribunal entender devam constituir objeto de especial exame 
clêst-2 último 

§ 1:' Os documentos de que tratam os ns. I a V dêste artigo 
considerar-se-ão encaminhados ao Tribunal no dia em que, endere-
çados a êste órgão, tiverem sido postados sob registro em repartição 
oficial dos Correios. 

§ 2." Se, decornido tempo razoavelmente suficiente para a 
chegada, não tiverem dado entrada nesta Côrte os documentos de 
que tratam os rs. III ou IV do artigo, a falta de recebimento será 
comunicada pelo Tribunal à Câmara Municipal, para que esta, con-
firmada a omissão da remessa do balancete ou do balanço no prazo 
legal, requeira a intervenção estadual no Município. 

Seção II 

Balancetes mensais 

Art. 171. Os resultados da gestão financeira municipal refe-
rentes a cada mês serão obrigatèr,'amente consignados no balance-
te financeiro da Prefeitura, no qual se deverão demonstrar a receita 
e a despesa orçamentária do período, bem como os recebimentos e 
os pagamentos de natureza extra-orçamentária nêle efetuados, con-
jugados com os saldos em espécie provindos do mês anterior e com 
os que se transferiram para o mês seguinte. 

Parágrafo único. Os balancetes financeiros mensais são com-
ponentes obrigatórios das contas anuas do Prefeito, como desdobra -
mentos essenciais do balanço financeiro anual do Município. 

Art. 172, Deverá o Prefeito encaminhar .ao Tribunai duas vias 
de cada balancete mensal, acompanhadas de uma via de cada um 
dos seguintes documentos: 

I — comprovantes do recebimento e recolhimento, aos cofres 
municipais, das rece'tas arrecadadas pela União ou pelo Estado e 
transferidas ou entregues ao Município; 

II — quadro das rendas locais recebidas no mês, por zénere e 

espécie, confeccionado com assistência de delegado ou representante 
da Câmara Municipal, de modo a totalizar os conhecimentos da ar-
r?.cadação; 

III — notas de empenho e demonstrativos de outras alterações 
ocorridas nos saldos das verbas e créditos; 

1V — comprovantes dos pagamentos efetivados, quando requi-
si lados pelo Tribunal. 
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Parágrafo único. Os comprovantes de que trata o u." I: deste 
artigo deverão estar autenticados pelo órgão federal ou estadual, con-
forme o caso, que tiver efetivado a entrega do numerário ao Muni•i-
pio. 

Art. 173. Recebido no Tribunal o balancete l'nanceiro, colo 
os documentos de sua instrução, irá o processo, sucessivamente: 

I — à Contadoria, para: 
a) conferir preliminarmente o balancete do ponto do vista 

aritmético, em confronto com os elementos cons':mados no orça-
mento municipal e no balancete do més anterior; 

b) ver se os comprovantes de que trata o 	do artigo 172 
estão bem totalizados no balancete, e se neste se encontram regis-
tradas, de acôrdo com os elementos constantes no quadro orev's-
to no n.' II do mesmo artigo, tôdas as rendas locais arrecadadas 
no mês; 

c) verificar se os números de despesa reproduzidos no ba-
lancete se harmonizam com os dos totais das notas de empenho, 
e se os saloos .  das verbas ou créditos estão correttimentJ consiu-
nados; 

d) examinar se os receb'mentos e paL,arnentos 
extra-orçamentária estão bem demonstrados, e se os saldos ene es-
pécie, provindos do mês anterior e transferidos para o seguint2„ es-
tão bem conjugados com os elementos de anterior conhec'rnervo 
do Tribunal e com os valores constantes do próprio balancete; 

e) elaborar quadro demonstrmivo sumário dos resultados da 
gestão. financeira no período, ressaltando, em observação, os abu-
sos, irregularidades e ilegalidades que t i ver identificado; 

II — a uma das Auditorias Financeiras e Orçamentar:as, me-
diante distribuição, para: 

a) ,,er'ficar se h -uve correta apropriação das verbas ou cré-
ditos, na realização das despesas, e se não correram estas à conta 
de dotação com saldo insuficiente; 

b) examinar se os documentos de que trata o ri." IV do mi, 
172, na hipótese de apresentados com o balancete, constituem pro-
va regular de pagamentos legalmente realizados; 

c) redigir, com base em tudo quanto tiver sido constatado, 
o projeto do parecer que, sobre as contas do balancete, deverá o 
Tribunal encam'nhar à Câmara Municipal. 

Art. 174. Cumprido o disposto no artigo anterior, se o Tri-
bunal: 

I — entender correto e legal o balancete, opinará no sentido 
de sua aprovação pela Câmara Municipal; 

II — tiver constatado no balancete, ou em documento de sua 
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instrução, èrro ou irregularidade sanável, restituirá o processo à 
Prefeitura, para a correção necessária, comunicando o fato à Câ-
mara Municipal; 

III — considerar o balancete, ou qualquer documento de sua 
instrução, inquinado de ilegalidade ou vicio insanável, opinará no 
sentido da rejeição das contas, na parte viciada, minuciosamente 
expondo à Câmara Municipal os motivos de seu entendimento . 

§ 1." Em seu parecer, o TrIbunal: 

a) evidenciará os resultados consignados no balancete; 

b) apontará, sempre que tiverem ocorrido, os abusos, irre-
gularidades e ilegalidades observados pelo exame da documentação; 

c) ressalvará o fato de que sua manifestação sobre as con-
tas se baseou exclusivamente no exame de documentos de veraci-
dade ideológica apenas presumida . 

§ 2.' No caso do n.° II do artigo, efetuadas as correções in-
dicadas pelo Tribunal, a êste deverá o Prefeito enviar exemplares 
do substiltutivo que tiver sido confeccionado para retificação ;do 
balancete . 

§ 3." Em qualquer dos casos dêste artigo, proferido o pa- 

recer: 

a) a Contadoria procederá à contabilização dos fatos e va-

lõres consignados no quadro sumário a que se refere a letra e 

do n." I do art 173; 

b) o Tribunal reterá consigo, para futuras consultas, até o 
encerramento do exercício, uma das v' as do balancete e os docu-
mentos que o tiverem acompanhado . 

Seção III 

Balanços anuais 

Art. 175. Os resultados da gestão financeira municipal re-

ferentes a cada exercício serão obrigatèriamente registrados nas 
contas anuais que o Prefeito está no dever de encaminhar ao pa-
recer do Tribunal de Contas, para o ulterior julgamento da Câma-
ra Municipal . 

§ I.' As contas anuais do Prefeito, elaboradas em conformi-
dade com normas de direito financeiro baIxadas em lei federal, 
consistirão nos balanços e demonstrações da natureza e espécie dos 
previstos nos n's. I a IV do art. 165. 

§ 2.° Os balanços das entidades autárquicas municipais se-
rão complemento dos balanços do Município. 

Art. 176. Apresentadas as contas no Tribunal, irá o proces-

so, sucessivamente: 

I — à Contadoria, para: 
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a) juntar • ao processo das contas anuais os balanceies fi-
nanceiros mensais do Município; referentes ao exercício; 

b) verificar se -  constam dos autos todos os documentos rela-
cionados nos nos. I' a IV do art. 165, e. se a elaboração dêstes aten-
deu às prescrições da lei federal .reguladora da matéria; 

c) confrontar os resultados dos balanços com os" elementos 
dos balanceies mensais, que houver escriturado no' deccirrer do exer-
cício; 

• d) assinalar os resultados do cOnfronio, ressaltando as dis-
crepâncias, omissões, abusos, irregularidades ou ilegalidades que' ti-
verem ficado evidenciados pelo cotejo; 

II —. por distribuição, .a uma das Auditorias Financeiras e 
Orçamentárias, para, à vista dos elementos informatiVos oferecidos 
pela Contadoria, elaborar projeto de resolução através da qual venha 
o Tribunal a manifestar à Câmara Municipal o seu parecer sôbre as 
contas 'anuais do Prefeito. 

Parágrafo único. No seu parecer, o Tribunal: 

a) evidenciará os resultados consignados nos balanços; 

b) apontará os abusos, irregularidades e ilegalidades. que. hou-
ver observado; 

c) concluirá opinando pela aprovação ou rejeição das contas, 
podendo faaê-lo. com  a ressalva ,de que trata a letra c do §„ 1.° do 
art. 174. 

Art. 177. Emitido o parecer e remetidos os autos à delibera-
ção da Câmara Municipal, reterá o Tribunal uma das vias das con-
tas anuais do Prefeito, para: 

I — oportuna anexação do eXernplar da decisão que sôbre elas 
a Câmara vier a proferir; . - 

II — eventual utilização, quando da apreciação de balanceies 
e balanços do exercício seguinte: ' 

Seção IV 

Disposições complementares 

Art. 178. À Câmara Municipal é vedado, sob .pena de nulida-
de afirmada em lei, julgar contas da gestão financeira e patrimonial 
do Município, prestadas pelo Prefeito . e consistentes em balanceies 
mensais. ou balanços anuais, enquanto sôbre elas não houver o . Tri-
bunal emitido parecer. 

Art. 179. A juízo da Câmara Municipal, poderá o Tribunal de 
Contas: 

I 	exercer, através de Delegado Seu, a inspeção sôbre as con- 
tas e os atos de tôdas as naturezas, referentes à gestão financeira ou 
à execução orçamentária municipal; 



II — emitir parecer sóbre cOnitatos firmados pela administra-
ção municipal, nos casos de concorrência. 

Parágrafo único. No caso previsto no n.' 1 do artigo, caberá 
e Prefeitura o pagamento de tôdas as vantagens pecuniárias devi-
das ao funcionário incumbido da delegação, inclusive gratificação de 
representação. 

Art. 180. Atenderá ao disposto nos arts. 123, 125 a 129 o jul-
gamento, pelo Tribunal, das contas dos Prefeitos, relativas à aplica-
ção de auxílios concedidos aos Munidpios pelo Estado, ou pelas au-
tarquias e fundações estaduais. 

CAPtTULO X 

AUDITORIA E ASSESSORIA PARLAMENTAR 

Art. 181. Nos termos e prazos estabelecidos por lei, ou por de-
creto ou resolução do Poder Legislativo, o Tribunal de Contas: 

I — desempenhará quaisquer funções de auditoria financeira. 
que lhe forem atribuídas pela Assembléia Legislativa; . 

II — prestará à Assembléia as informações de que esta neces-
sitar, sôbre a gestão financeira e a execução orçamentária do Estado, 
ou de autarquia ou fundação por Este instituída; 

III — executará os serviços de assessoria que, em matéria fi-
nanceira ou orçamentária, lhe forem requisitados pela Assembleia. 

TtTULO III 

DISPOSI OES FINAIS E TRANSITORIAS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção I 

Disposições comuns às tomadas e prestações de contas 

Art. 182. O Tribunal de Contas tem competEncia, estabeleci-
da em lei, para: 

I — ordenar a prisão dos responsáveis que, com alcance jul-
gado em decisão definitiva do Tribunal, ou ciente de alcance apura-
do em tomada de contas, procurarem ausentar-se furtivamente, ou 
abandonarem a função, emprego, comissão ou serviço de que st acha-
rem encarregados; 

II —aprec'ar, conforme as provas oferecidas, os casos de for-
ça maior alegados pelos responsáveis como escusa do extravio de 
dinheiros e valores públicos, para o fim de trancamento das respec-
tivas contas, quando pelo motivo provado se tornarem iliquidáveis; 

III — fixar, à revelia, o débito dc.is responsáveis que, em tem- 
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po, não houverem apresentado as suas contas, nem devolvido os li-
vros e documentos de sua gestão; 

IV — ordenar o sequestro dos bens dos responsáveis ou seus 
fiadores, em quantia suficiente para segurança da Fazenda; 

V — impor multas e propor a suspensão dos responsáveis re-
missos ou omissos na entrega de livros e documentos de sua gestão 
ou relativos a adiantamentos recebidos, quando não acudirem à 
prestação das contas no prazo legal; 

VI — resolver sobre o levantamento dos sequestros oriundos 
de decisão do Tribunal, e ordenar a liberação dos bens sequestrados 
e sua entrega; 

VII — autorizar a restitu i ção das cauções dos responsáveis, 
quando constituídas por hipotecas, e a dos contratantes, provada a 
legal execução ou rescisão dos contratos; 

VIII — mandar expedir quitação aos responsáveis correntes em 
suas contas; 

IX — expedir instruções aos órgãos da administração estadual 
centralizada e ' autárquica, relativamente a levantamento, prestação 
ou tornada de contas; 

X — requisitar de qualquer órgão administrativo os processos, 
documentos e informações que julgar imprescindíve's ao exame e 
julgamento das contas dos responsáveis. 

Parágrafo único. A prisão de que trata o n.' I dêste artigo 
não poderá exceder de três meses. Findo êsse prazo, os documentos 
que serviram de base à decretação da medida coercitiva serão reme-
tidos ao Procurador Geral de Justiça, para a instauração do respec-
tivo processo criminal. A competência conferida ao Tribunal de 
Contas não prejudica a do Governo e seus agentes para, na forma 
da legislação em vigor, decretarem, por sua própria iniciativa, a pri-
são do responsável pelo alcance. 

Art. 183. Não se aplicará correção monetária aos débitos dos 
responsáveis, quando contra eles já tiver o Tribunal imposto qual-
quer das multas previstas na letra b do § 1.° do art. 112 e nas letras 

a e b do § 2.° do art. 148. 

Seção II 

Disposições referentes a pessoal 

Art. 184. Os Ministros, o Procurador Geral da Fazenda e os 
funcionários do Tribunal de Contas têm trinta dias, contados do de 
publicação do ato, para tomarem posse e iniciarem o exercício dos 
cargos que lhes caiba prover. 

Parágrafo único. O prazo podei0, ser prorrogado, para até 
sessenta dias, a pedido escrito do interessado. 

Art. 185. Aos Ministros e ao Procurador Geral da Fazenda po- 
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dera o Tribunal conceder licenças por motivo de doença, com dura- 
ção de até três meses, mediante apresentação de atestado médico. 

Art. 186. Com  as ressalvas de natureza constitucional ou le- 

I — as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Ci- 
vis do Estado aplicar-se-ão suplet'vamente aos Ministros do Tribu-
nal de Contas; 

II — o Procurador Geral da Fazenda terá os direitos e garan-
tias que a Constituição e as leis conferirem aos membros do Minis-
tério Público, aplicando-se-lhe em caráter supletivo as disposições 
do Estatuto menc'onado no n.° I; 

III — terá o pessoal dos serviços auxiliares do Tribunal de Con- 
tas: 

a) os direitos, garantias e deveres que a Constituição Esta-
dual e o Estatuto dos Funcionários Públicos conferirem, de modo ge-
ral, ao funcionalismo civil do Estado; 

b) os encargos, tarefas e atribuições que lhe fõrem conferi-
dos por ato do Tribunal. 

CAPITULO II 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 187. As novas atribuições do Tribunal de Contas, tais 
como consignadas no Título II, passarão a ser exercidas a partir 
de I.' de janeiro de 1968. 

§ I.' A remessa, ao Tribunal, dos balanceies mensais dos 
Muaicípios é obrigatória a partir do de janeiro de 1968, mas as 
sanções por inobservância de prazo sàmente serão aplicadas a par-
tir de I.° de abril do mesmo ano. 

§ 2.° O Tribunal não dará parecer sôbre as contas dos Pre-
feitos relativas a exercícios anteriores ao de 1968. 

Art. 188. São relevados de juros, multas e correção monetá-
ria os débitos dos responsáveis, referentes a quaisquer exercícios 
anteriores, desde que os devedores efetivem, até 30 de junho de 
1968, o recolhimento dos alcances que contra Cies tiverem sido ou 
verem a ser apurados em processo de prestação ou tornada de 
contas. 

Art. 189. Durante o tempo necessário à implantação do sis-
tema de trabalho estabelecido neste regimento, e até que se obte-
nha equilibrada distribuição dos encargos por tôdas as Auditorias 
Financeiras e Orçamentárias, poderá ocorrer que o Ministro que 
tiver oficiado no feito na fase da instrução, como diretor de Au-
ditoria, não seja o relator do processo, na fase do julgamento. 

Art. 190. Êste regimento considerar-se-á em vigor a partir 
de 1.° de janeiro de 1968. 

gal: 
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